
'ema 
Fundação Educacional do Municipio de Assis 
Instituto Municipal da Ensino Superior de Assis · rMESA 

Campus "José Santllli Sobrinho" 

CONVITE N.o 032/2019 

PROCESSO LlCITATÓRIO N.O 080/2019 

íNICIO: 22/10/2019 Ás 14H30MIN 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS O 
CONSULTORIA E ASSESSORRIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO 
ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇOS E PARA ATENDIMENTO 
DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 
COBRANDO PELA CONTRATADA. 

VENCEDOR: 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME 

VALOR TOTAL: R$ 102.000,0 



-

tema 
'F,undação Educacional do Município de Assi's 

IICampus José Santil/! Sobrinho" ' 

. PORTARIA N. 02, 07 DE JANEIRO DE 2019 

Constitui e nomeia Comissão ' 
Permanente de Licit~ções 

, . 
O. Diretor Executivo .da Fundação Educacional do' Município de Assis -

FEMA, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatljto, RESOLVE: 

A~TIG010 Constituir e nomear a Comissão para realização de liCitações, a saber: 

Mària Salete Porto Steiger EI~as Presidente 

Julian~ Rodrigues' Vieira Pedrolongo Secretária· 

Eduardo Aparecido de Souza 

Felipe Leonardo Miguel.Ferreira Membros 
Fernando Miranda Rosa 

Filipe Max de Oliveira Souza " 

ARTIGO 20 Determinar que, na impossibilidade de a Presidente estar presente no 

dia da realização de Licitaçqes,a Secretária assumirá a Presidência; <.> 

a) . A Presidente designará um membro para assumir o cargo de 

Secretária; . 

ARTIGO 30 Essa portaria' entrará em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições ~m contrário. 

. ÀvenidaGetúlio Vargas. 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax: (18) 3,302-1055 - www.femanet.com.br ' 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

DE: Eduardo Augusto Vella Gonçalves - Diretor Executivo 
PARA: Maria Salete Porto Steiger Elias - Supervisora do Setor de Materiais/ 
Licitações 
DATA: 24/09/2019 
ASSUNTO: Abertura de Processo Licitatório 

Solicito, conforme previsto na Lei n.o 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, providências para abertura de processo licita tório, na modalidade 
CONVITE, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO 
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO 
MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO 
DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO 
PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA, conforme Termo de Referência em 
anexo. 

Justificativa: 

A abertura de processo licitatório justifica-se pela necessidade de 
serviços especializados para atuação em matérias não corriqueiras do corpo 
jurídico da FEMA, por envolver, no plano do Direito Público, áreas como o 
direito financeiro, administrativo e orçamentário, além de contabilidade 
pública e aspectos relevantes e específicos de gestão administrativa. Assim, a 
fiscalização e o acompanhamento da gestão, por parte do Tribunal de Contas, 
envolve o domínio de conhecimento específico, inclusive das decisões 
jurisprudenciais exaradas pela Egrégia Corte de Contas, que é dotada, além 
de julgados, de diversas súmulas, orientações técnicas, instruções e 
comunicados, dentre outros atos. 
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1. DO OBJETO 

Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. A presente licitação tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO 

ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 

LlClTATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) 

HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E 

NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA 

CONTRATADA. 

2. DO ESCOPO 

2.1. Os serviços devem compreender o Direito Público, áreas como o direito 

financeiro, administrativo e orçamentário, além de contabilidade pública e 

aspectos relevantes. e específicos de gestão administrativa, devendo ser 

prestados por profissionais com experiência e sólidos conhecimentos em 

administração pública e devidamente habilitada em seus órgãos 

competentes, devendo sua atuação estar relacionada com ênfase nas 

seguintes competências e matérias: 

a) prestar assistência jurídica no âmbito da FEMA em nível de supervisão, 

coordenação, gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento, atendendo 

a consultas formuladas, emitindo pareceres, minutas e/outros documentos, 

objetivando o efetivo cumprimento das leis e regulamentos, especialmente 

junto ao Tribunal de Contas; 

b) coordenar e supervisionar a redação de minutas, projetos e justificativas 

para instauração de procedimentos licitatórios e seus contratos e/outros atos 

de natureza congêneres; 

c) supervisão e acompanhamento da legislação orçamentária, segundo as 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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Fundação Educacional do M~unicípio de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

novas diretrizes fixadas e em especial à Lei de Responsabilidade Fiscal; 

d) analisar, supervisionar e emitir pareceres nos processos licitatórios em todas 

as fases, em especial quanto à elaboração de editais, sobre toda a sua 

tramitação, representação e, inclusive sobre eventuais recursos, prestando 

toda assistência cabível e pertinente à Comissão de Licitação; 

e) visita técnica a sede da FEMA para serviço de consultoria e assessoria 

referente ao atendimento das determinações jurídico-legais a serem cumpridas 

no âmbito da administração pública, gerenciamento da Unidade de Pronto 

Atendimento e demais orientações pertinentes ao direito público, financeiro, 

administrativo e orçamentário; 

f) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo especialmente 

quanto à apresentação de justificativas em decorrência das contas anuais, 

inclusive de autos apartados, se existirem, com a apresentação de defesas, 

memoriais, defesa oral, se necessária e apresentação de recurso; 

g) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo na análise e 

apreciação de processos licitatórios, contratos administrativos, exame prévio 

de edital, representações e denúncias, com a apresentação de justificativas, 

memoriais, defesa orais, recursos, etc ... ; 

h) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se 

refere à admissão de pessoal, auxílios, subvenções, contratos de gestão, 

repasses, convênio, acordos e parcerias, com a interposição das 

manifestações e defesas necessárias, inclusive os recursos pertinentes; 

i) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo com 

interposição de ação rescisória e de revisão de julgado, após o transito em 

julgado do processo, quando técnica e judicialmente cabível; 

j) as despesas com telefonemas realizados para a execução do objeto desta 

licitação"correrão por conta, em sua totalidade, pelo contratante; 

k) eventual verba decorrente do princípio da sucumbência no limite arbitrado 

é totalmente desvinculada do presente contrato e isenta de qualquer 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

desconto a teor do disposto no artigo 23 da Lei 8.906/94. 

C L. FE 
Fls. nO F) 

I) atuação junto a Diretoria da FEMA em questões relacionados ao 

gerenciamento da UPA com emissão pareceres e ofícios-resposta ao Poder 

Judiciário, Ministério Público, ANVISA e outros órgãos afins, quando necessário; 

m) análise, supervisão e emissão de pareceres dos contratos de obras e 

serviços de engenharia, contratos de prestação de serviços (gerais), contratos . 

de serviços terceirizados, contratos de fornecimentos, contratos de concessão, 

contrato de convênios, termos aditivos, atas de registro de preços. 

n) Assessoramento e Consultoria à Direção Executiva da FEMA, nos atos e fatos 

jurídicos relacionados Convênios e Contratos da UPA. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de serviços especializados 

para atuação em matérias não corriqueiras da assessoria jurídica da FEMA, por 

envolver, no plano do Direito Público, áreas como o direito financeiro, 

administrativo e orçamentário, além de contabilidade pública e aspectos 

relevantes e específicos de gestão administrativa. Assim, a fiscalização e o 

acompanhamento da gestão, por parte do Tribunal de Contas, envolve o 

domínio de conhecimento específico, inclusive das decisões jurisprudenciais 

exaradas pela Egrégia Corte de Contas, que é dotada, além de julgados, de 

diversas súmulas, orientações técnicas, instruções e comunicados, dentre 

outros atos. 

4. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. A vigência do contrato a ser firmado entre a FEMA e a vencedora da 

licitação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos e 

iguais períodos ou por períodos menores, com fundamento no inciso II do artigo 

57, da Lei n.o 8.666/93, pois os serviços contratados possuem natureza contínua, 

nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado, o preço contratado poderá ser 

reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 12 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" ,.,..--~~~~~--, 

(doze meses). 

5. DOS PAGAMENTOS 

5.1. A FEMA efetuará pagamento mensalmente através do sistema bancário; 

5.2. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias útil contados do 

recebimento da Nota Fiscal, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada; 

5.2.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal ocorra fora 

do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será 

efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao 

vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 

5.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento antecipado ou 

de prazo contado da data de emissão da nota fiscal. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência. 

6. DAS CONDiÇÕES GERAIS 

6.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou na inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

6.2. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo a administração revogá-Ia, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público derivadas de fato superveniente comprovada ou anulá-Ia por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundameCntado, dando conhecimento a todos os participantes da licitação. 

6.3. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a 

segurança da futura contratação. 

6.4. É vedada à licitante futura contratada, a subcontratação parcial ou total 

dos serviços objeto desta licitação, sem anuência da Administração. 

6.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total 

das condições deste Edital, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos . 

artigos 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

6.6. Uma vez havendo a desclassificação de todos os licitantes na fase de 

avaliação documentação, aplica-se a regra do § 3° do art. 48 da Lei Federal n° 

8.993/66. 

6.7. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 

Federal de Licitação n° 8.666/93, e demais cominações legais, cujas normas 

ficam incorporadas ao presente instrumento convocatório/edital, ao anexo I -

termo de referência e ao anexo VI - minuta do respectivo contrato 

administrativo, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

6.8. Não se permitirá a qualquer das proponentes licitantes solicitar a retirada 

de envelopes ou cancelamento de propostas após a sua entrega. 
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À 

CARtOS AtBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICíPIO DE ASSIS 

Ref: - Orçamento prévio para prestação de serviços. 

Prezados Senhores: 

C L.~EM ~ 
Fls. nO Õ 

Apresentamos a V.Sas., o nosso orçamento 
para a prestação de serviços técnicos para apresentação Prestação de 
Serviços de consultoria e assessoria junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e atuação em todos procedimentos licitatórios, 
compreendendo a realização de 40 (quarenta) horas mensais de serviço 
e para atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o 
excedente não poderá ser cobrado pela contratada. 

1. Propomos o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais. 

2 . Este orçamento tem validade por 30 (trinta dias) dias a contar da 
data de sua apresentação. 

Assis, 25 de s 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561 / 3324-2478 
e-mai!: marianoadvassociados@uol.com.br 



C L FEMA. 
Fls. n° q. / 

Assis, 26 de Setembro de 2019. 

REFERÊNCIA: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando 
ao atendimento da fundação junto ao egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO e atuação em todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a 
realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de 
prazos específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado 
pela contratada. 

PROPONENTE: BERGONSO, CICHETTO E MAILlO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 10.441.484/0001-68 

ENDEREÇO: Avenida Armando Sales De Oliveira, N° 40 Sala 82 - Assis/SP. 

Prezados Senhores: 

Com referência ao objeto acima epigrafado apresentamos nosso orçamento 
a respeito da prestação de serviço de nossa empresa, assim especificado: 

a) VALOR DO ORÇAMENTO: R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais); 
b) VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 (sessenta) dias. 

No aguardo de novas comunicações a respeito, agradecemos a 
deferência, firmando-nos. 

Atenciosamente, 

Á 

BE~CI 
~/I 

I" I 

ILlO A~VOGADOS ASSOCIADOS 
rdo oares Bergonso 

! 
I 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS 
NESTA 



AfTA - Assessoria Técnico e Tribu/ário Sociedade tírillldo. 
CNP/68.164.623/0001-33 

Objeto - Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de 
serviços e consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, 
objetivando atendimento junto ao TCE, atuando em todos os procedimentos, 
compreendendo a realização mínima de 40 horas mensais de serviços e 

atendimento a prazos específicos e necessários. 

PROPOSTA - COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS. 

Preço global - R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais. 

Prazo de validade - 30 (trinta) dias contados da data 

da abertura da proposta. 

A proponente declara expressamente que está de 

acordo e manifesta aceitação com todas as condições do edital. 

Acta - Assessoria Técnica Tributária Sociedade Civil 
Ltda. - CNPJ 68.164.623/0001-33 - Insc. Municipal 

0040 31 01 

llVenida l\nchieta, n. 450 • Palmital/SP 



ITEM 

1 

Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

PLANILHA PESQUISA DE MERCADO 

CARLOS ALBERTO MARIANO BERGONSO. CICHETTO E MAILIO 
EMPRESAS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

DESCRiÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 
ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO 
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 12 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00 R$ 10.900 ,00 R$ 130.800,00 

TODOS OS PROCEDIM ENTOS 
LICIT ATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 
(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE 
SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE 
PRAZOS ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, 
SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ 
SER COBRADO PELA CONTRATADA 

ACTA ASSESSORIA E TRIBUTÁRIA 

SPOCIEDADE CIVIL L TOA 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

R$ 11 .000,00 R$ 132.000,00 

I 

~ 
y> 

::lo n 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "Jos~ Santilli Sobrinho" 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO 

À Assessoria Jurídica, 

C.L. FEMA 

FLS. n° A,~ 

Em atendimento ao disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo 

único da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, encaminhamos 

minuta de edital, a fim de que o mesmo possa ser devidamente analisado por 

essa Assessoria Jurídica. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

OBS.: Solicitamos a emissão deste Parecer com a máxima urgência. 

Assis, 01 de outubro de 2019. 

Supervisora da Seção de Materiais 
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fema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus IIJosé SantilliSobrinho" 

EDITAL N° XXX/2019 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° XXX/2019 

CONVITE N° XXX/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

C L. FEMA 

Fls. nO \ ~ 

MINUTA 

DATA DE INICIO DATA DE ENCERRAMENTO HORARIO DE ABERTURA 

I - PREÂMBULO 

1.1. A Comissão de Licitações da FEMA - Fundação Educacional do Município 

de Assis, Estado de São Paulo, designada pela Portaria n° 02, 07 de janeiro de 

2019, no uso de suas atribuições legais, comunica a abertura do processo 

licitatário na modalidade CONVITE por MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, segundo as condições estabelecidas no 

presente edital, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, 

igualmente, o integram. 

11 - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. Esta licitação será regida pela Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei 

Federal nO 8.883/94, e suas alterações com a devida observância das 

disposições legais estabelecidas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 

123/2006 e Decreto n° 6.204/07 e nos termos e condições fixadas nesse EDITAL e 

seus anexos. 

111 - DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

C L. FEMA ~_, 

Fls. nO f,Y 

MINUTA 

pertinente ao objeto da contratação, pessoas físicas ou jurídicas que possuam 

a devida inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e que preencham as 

condições deste edital. 

3.2. Empresa NÃO CONVIDADO, que manifestar interesse em participar do 

certame, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data de 

abertura, conforme dispõe o art. 22, § 3° da Lei 8.666/93, deverá apresentar 

toda a documentação no dia do certame, na forma indicada no presente 

edital. 

3.2.1. Considerar-se-á como manifestação de interesse a solicitação por escrito, 

protocolado junto a esta Comissão Permanente de Licitações da FEMA. 

(modelo Anexo VII) 

3.3. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos 

termos deste Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e 

disposições legais pertinentes. 

IV - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES 

4.1. Em sua parte externa, os envelopes deverão conter as seguintes 

informações: 

Processo Licitatário n.O XXX/2019 
CONVITE N° XXX/2019 
Abertura dia XX/XX/20 19 às XXHXXX. 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: E-mail: 

Processo Licitatário n.o XXX/2019 
CONVITE N° XXX/2019 
Abertura dia XX/XX/20 19 às XXHXXX. 
ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: E-mail: 

V - APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. No envelope n° 01 - DOCUMENTOS - deverão ser apresentados os 

documentos para habilitação, em original ou por cópia autenticada por 

tabelião de notas ou pelos membros da Comissão de Licitações, conforme o 

art. 32 da Lei Federal n° 8.666/93, em envelope lacrado e opaco, devendo 

conter: 

5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNP J); 

5.1.2. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.1.3. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade Fiscal- CRF), em plena validade; 

5.1.4. Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), em plena validade. 

5.1.5. Declaração de inexistência de fato que impeça a empresa de participar 

da licitação, bem como de que não foi declarada inidônea ou suspensa de 

contratar com o poder público (modelo no Anexo 111); 

5.1.6. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 14 

(catorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 

9.854/99), (modelo no anexo IV); 

5.1.7. Para obter os benefícios do Artigo 43 da Lei Complementar n. 123/06, na 

qualidade de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), deverá 

apresentar declaração (modelo no anexo V); 

5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos 

apresentados, a Administração aceitará como válidos os expedidos até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas, se outro prazo de validade não constdr dos documentos. 

5.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
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forem emitidos somente em nome da matriz. 

VI - APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA 

6.1. No envelope N° 02, a PROPOSTA deverá ser apresentada datilografada ou 

digitada sem emendas nem rasuras e atender a todas as exigências contidas 

neste Edital; ao final, deve ser identificada, assinada, conforme disposto no 

anexo I, e, acondicionada em envelope opaco e lacrado. 

6.2. O valor ofertado deverá ser fixo e irreajustável, expresso em moeda 

corrente nacional, já incluídos impostos, taxas, e quaisquer outras despesas, 

diretas ou indiretas, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionaria, devendo constar: 

6.2.1. identificação do propondente (endereço, telefone, e-mail, CNP J) e 

referência a esta licitação; 

6.2.2. descrição dos serviços, de acordo com o Anexo I deste EDITAL; 

6.2.3. valor mensal e anual da proposta; 

6.2.4. prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados 

da data de sua abertura; 

6.3. Não serão aceitas propostas com opções; 

6.4. A proposta, depois de aberta, se acha vinculada à licitação pelo seu prazo 

de validade, não sendo admitidas quaisquer inclusões ou alterações no sentido 

de sanar falhas ou omissões, assim como não será permitida a sua retirada ou 

desistência por parte do proponente; 

6.5. Ao apresentar a proposta, a proponente automaticamente aceita e se 

sujeita a todas as cláusulas e condições do presente edital. 

VII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. Os envelopes deverão ser entregues até às XXHXX do dia XX/XX/2019 no 

Setor de Materiais - Bloco 111 da FEMA, na Avenida Getúlio Vargas, 1200 - Vila 

Nova Santana - Assis/SP. 

7.2. A Comissão iniciará os trabalhos em sessão pública no dia, hora e local 

indicados no preâmbulo deste Edital e no item supracitado. 

7.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação serão abertos pela 
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Comissão, que, após conferi-los, darão vista aos licitantes que desejarem. 

7.4. Serão considerados habilitados os licitcntes que atenderem ao 

estabelecido nas cláusulas VI e VII deste Edital. 

7.5. A inabilitação do licitante implica perda do seu direito de participar das 

fases subsequentes. 

7.6. Se todas as empresas forem desclassificadas, na fase de habilitação ou em 

razão das propostas apresentadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 03 (três) 

dias úteis para que os licitantes apresentem outras propostas, escoimadas das 

causas que tenham originado a desclassificação. 

VIII - DO PAGAMENTO 

8.1. Conforme item 5 do Termo de Referência. 

IX - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. O valor global orçado para a contratação é de R$ XX.XXX,XXXX 

(XXXXXXXXXX), proveniente do valor mensal de R$ XX.XXX,XXX (XXXXXXXXXX). 

9.2. A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o 

número: 

X - DO JULGAMENTO 

10.1. O julgamento e a classificação das propostas serão efetuados pela 

Comissão de Licitações da FEMA, pelo critério de MENOR PREÇO; 

10.2. Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de 

menor valor, o desempate será decidido por sorteio, após convocação dos 

participantes; 

10.3. Nessa fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam 

integralmente ao estabelecido pelo presente Edital, bem como as que 

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

XI - DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Uma vez adjudicado o objeto e homologado o resultado, a Contratante 

convocará a Adjudicatária para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis, 
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apresente-se para assinar o Contrato Administrativo, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 

Federal nO: 8.666/93. Presume-se a desistência da Licitante de celebrar 

Contrato quando, esgotado o prazo respectivo estipulado para sua 

celebração, não tenha ocorrido à aposição de assinatura de seus 

representantes legais no instrumento formal do Contrato. 

11.2. No ato da assinatura do futuro contrato administrativo, a adjudicatária 

deverá apresentar: 

a) Comprovação de regularidade funcional e financeira junto a Ordem dos 

advogados do Brasil; 

13.3. Uma vez celebrado o contrato administrativo, a contratada em 

conformidade com os ditames legais, deverá iniciar a execução dos serviços. 

XII - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS 

12.1. O prazo para execução do objeto do presente instrumento será de 12 

(doze) meses contados da data da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei; 

12.1.1. Caso o contrato venha a ser prorrogado, o preço contratado poderá 

ser reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 

12 (doze meses). 

XIII - DAS PENALIDADES 

13.1. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar o termo de 

contrato equivalente, dentro do prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a juízo da 

Administração, nos termos da legislação municipal: 

a) À multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

b) Ao pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação ou contratação, para o mesmo fim; 

13.2. Pela inexecução total do contrato, será dplicada à Contratada a multa 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do ajuste; 

13.3. Pela inexecução parcial do contrato, será aplicada à Contratada a multa 
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13.4. Pelo atraso injustificado a CONTRATADA incorrerá em multa diária de 0,1% 

(um décimo por cento) sobre o valor do contrato, excluída, quando for o caso, 

a parcela correspondente aos impostos incidentes, quando destacados no 

documento fiscal, sendo que a aplicação da multa terá inicio no primeiro dia 

seguinte ao término do prazo contratual ou de execução do serviço. 

13.4.1. Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão 

obrigatoriamente considerados inexecução total ou parcial, estando a 

Contratada sujeita as sanções previstas nos subitens 13.2 ou 13.3. 

13.5. As multas a que aludem os subitens anteriores não impedem que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções 

previstas nas Leis Federais e Municipais citadas no preâmbulo deste, a saber: 

13.5.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades. 

13.5.1.1. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das 

faltas ou defeitos observados na prestação dos serviços; 

11. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 

desenvolvimento dos serviços da FEMA, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave. 

13.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução 

contratual sobrevier prejuízo para a Administração; 

13.5.2.1. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar 

do certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar 

com a Administração Pública. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, 

por descumprimento de cláusula contratual tenha causado transtornos no 

desenvolvimento dos serviços da FEMA. 

13.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
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13.5.3.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-Ia 

falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

13.5.4. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado 

caracterizando a inexecução parcial, a FEMA poderá reter preventivamente, o 

valor da multa dos eventuais créditos que a Contratada tenha direito, até a 

decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

13.5.4.1. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente 

para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos do subitem 

13.5.4. 

13.5.4.2. Se a FEMA decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será 

devolvido à Contratada. 

13.6. Independentemente das sanções retro a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese de os 

demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e 

prazos fixados pelo inadimplente. 

13.7. São assegurados nos termos legais os prazos para exercício do direito da 

ampla defesa e do contraditório, na aplicação das sanções. 

XIV - DO DIREITO DE RECURSO 

14.1. Dos atos praticados pela Comissão de Licitações no processamento da 

licitação, cabem recursos hierárquicos nas formas e prazos estabelecidos pelo 

artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93, que deverá ser protocolado junto ao Setor 

de Materiais - Licitações, à Avenida Getúlio Vargas, 1200, devendo o mesmo 

estar claramente endereçado à referida Comissão. 

XV - DISPOSiÇÕES GERAIS: 
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15.1. Antes do recebimento dos envelopes, este edital poderá ser alterado por 

razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 

modificação afetar a apresentação dos documentos de habilitação e a 

formulação das propostas, a FEMA informará aos interessados que tenham 

retirado o Edital às modificações no texto original, fixando nova data para 

apresentação, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não 

afetarem a habilitação ou a formulação das propostas. 

15.2. À FEMA fica reservado o direito de rejeitar todas as propostas ou de, em 

qualquer fase do processo, anular ou revogar esta licitação, sem que, com isso, 

os participantes adquiram direito a indenizações ou compensações. 

15.3. Após a entrega da proposta pelos licitantes não serão aceitos quaisquer 

adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 

mesmos. 

15.4. É facultado à Comissão ou a autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que 

deverão constar originalmente da proposta. 

15.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital perante a 

Administração o licitante que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a 

apontar, depois da abertura dos envelopes, falhas ou irregularidade que o 

tenham viciado, hipótese em que a comunicação não terá efeito de recurso. 

15.6. Das sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 

circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações 

fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais 

presentes. 

15.7. O Licitante fica obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na execução do objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento), de 

acordo com o artO 65, § 10 da Lei Federal n° 8.666/93. 

15.8. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 

assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo deste 
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15.8.1. Por ocasião da formalização do contrato a empresa vencedora deverá 

apresentar a prova de regularidade dos tributos federais e contribuições 

sociais, através de Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

15.9. O EDITAL encontra-se disponível na Seção de Materiais da FEMA e na 

internet em www.fema.edu.br. 

XVI - DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

16.1. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 

protocolizadas pelo interessado junto a Comissão de Licitações da FEMA, na 

Avenida Getúlio Vargas, 1200, as quais serão da mesma forma respondidas 

oficialmente e repassadas aos demais convidados. 

17. DOS ANEXOS 

17.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de referência 

ANEXO 11 - Modelo sugerido de proposta de preço 

ANEXO 111 - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para 

licitar ou contratar com a Administração 

ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de trabalho de menor 

(disposto do inciso XXXII' art.o 7° da Constituição Federal) 

ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresas e Empresa de 

Pequeno Porte 

'-'-- ' 
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ANEXO VI - Minuta de Contrato 

ANEXO VII - Declaração recebimento do edital 

ANEXO VIII - Declaração de interesse em participação na licitação 
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Assis, XXX de XXXXX de 2019. 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves 

Diretor Executivo 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° XXXX/2019 

CONVITE N° XXXX/2019 

MINUTA 

1.1. A presente licitação tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO 

ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 

LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) 

HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E 

NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA 

CONTRATADA. 

2. DO ESCOPO 

2.1. Os serviços devem compreender o Direito Público, áreas como o direito 

financeiro, administrativo e orçamentário, além de contabilidade pública e 

aspectos relevantes e específicos de gestão administrativa, devendo ser 

prestados por profissionais com experiência e sólidos conhecimentos em 

administração pública e devidamente habilitada em seus órgãos 

competentes, devendo sua atuação estar relacionada com ênfase nas 

seguintes competências e matérias: 

a) prestar assistência jurídica no âmbito da FEMA em nível de supervisão, 

coordenação, gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento, atendendo 

a consultas formuladas, emitindo pareceres, minutas e/outros documentos, 

objetivando o efetivo cumprimento das leis e regulamentos, especialmente 

junto ao Tribunal de Contas; 

b) coordenar e supervisionar a redação de minutas, projetos e justificativas 
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para instauração de procedimentos licitatórios e seus contratos e/outros atos 

de natureza congêneres; 

c) supervisão e acompanhamento da legislação orçamentária, segundo as 

novas diretrizes fixadas e em especial à Lei de Responsabilidade Fiscal; 

d) analisar, supervisionar e emitir pareceres nos processos licitatórios em todas 

as fases, em especial quanto à elaboração de editais, sobre toda a sua 

tramitação, representação e, inclusive sobre eventuais recursos, prestando 

toda assistência cabível e pertinente à Comissão de Licitação; 

e) visita técnica a sede da FEMA para serviço de consultoria e assessoria 

referente ao atendimento das determinações jurídico-legais a serem cumpridas 

no âmbito da administração pública, gerenciamento da Unidade de Pronto 

Atendimento e demais orientações pertinentes ao direito público, financeiro, 

administrativo e orçamentário; 

f) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo especialmente 

quanto à apresentação de justificativas em decorrência das contas anuais, 

inclusive de autos apartados, se existirem, com a apresentação de defesas, 

memoriais, defesa oral, se necessária e apresentação de recurso; 

g) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo na análise e 

apreciação de processos licitatórios, contratos administrativos, exame prévio 

de edital, representações e denúncias, com a apresentação de justificativas, 

memoriais, defesa orais, recursos, etc ... ; 

h) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se 

refere à admissão de pessoal, auxílios, subvenções, contratos de gestão, 

repasses, convênio, acordos e parcerias, com a interposição das 

manifestações e defesas necessárias, inclusive os recursos pertinentes; 

i) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo com 

interposição de ação rescisória e de revisão de julgado, após o transito em 

julgado do processo, quando técnica e judicialmente cabível; 

j) as despesas com telefonemas realizados para a execução do objeto desta 

licitação correrão por conta, em sua totalidade, pelo contratante; 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 13 



fema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus ItJosé SantilliSobrinho" 

C L. FEMA 

Fls. noQG / 

MINUTA 

k) eventual verba decorrente do princípio da sucumbência no limite arbitrado 

é totalmente desvinculada do presente contrato e isenta de qualquer 

desconto a teor do disposto no artigo 23 da Lei 8.906/94. 

I) atuação junto a Diretoria da FEMA em questões relacionados ao 

gerenciamento da UPA com emissão pareceres e ofícios-resposta ao Poder 

Judiciário, Ministério Público, ANVISA e outros órgãos afins, quando necessário; 

m) análise, supervisão e emissão de pareceres dos contratos de· obras e 

serviços de engenharia, contratos de prestação de serviços (gerais), contratos 

de serviços terceirizados, contratos de fornecimentos, contratos de concessão, 

contrato de convênios, termos aditivos, atas de registro de preços. 

n) Assessoramento e Consultoria à Direção Executiva da FEMA, nos atos e fatos 

jurídicos relacionados Convênios e Contratos da UPA. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de serviços especializados 

para atuação em matérias não corriqueiras da assessoria jurídica da FEMA, por 

envolver, no plano do Direito Público, áreas como o direito financeiro, 

administrativo e orçamentário, além de contabilidade pública e aspectos 

relevantes e específicos de gestão administrativa. Assim, a fiscalização e o 

acompanhamento da gestão, por parte do Tribunal de Contas, envolve o 

domínio de conhecimento específico, inclusive das decisões jurisprudenciais 

exaradas pela Egrégia Corte de Contas, que é dotada, além de julgados, de 

diversas súmulas, orientações técnicas, instruções e comunicados, dentre 

outros atos. 

4. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. A vigência do contrato a ser firmado entre a FEMA e a vencedora da 

licitação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos e 

iguais períodos ou por períodos menores, com fundamento no inciso II do artigo 

57, da Lei n.o 8.666/93, pois os serviços contratados possuem natureza contínua, 

nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado, o preço contratado poderá ser 
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reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 12 

(doze meses). 

5. DOS PAGAMENTOS 

5.1. A FEMA efetuará pagamento mensalmente através do sistema bancário; 

5.2. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias útil contados do 

recebimento da Nota Fiscal, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada; 

5.2.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal ocorra fora 

do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será 

efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao 

vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 

5.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento antecipado ou 

de prazo contado da data de emissão da nota fiscal. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência. 

6. DAS CONDiÇÕES GERAIS 

6.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou na inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

6.2. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo a administração revogá-Ia, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público derivadas de fato superveniente comprovada ou anulá-Ia por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, dando conhecimento a todos os participantes da licitação. 

6.3. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a 

segurança da futura contratação. 

6.4. É vedada à licitante futura contratada, a subcontratação parcial ou total 

dos serviços objeto desta licitação, sem anuência da Administração. 

6.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total 

das condições deste Edital, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos 

artigos 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

6.6. Uma vez havendo a desclassificação de todos os licitantes na fase de 

avaliação documentação, aplica-se a regra do § 3° do art. 48 da Lei Federal n° 

8.993/66. 

6.7. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 

Federal de Licitação n° 8.666/93, e demais cominações legais, cujas normas 

ficam incorporadas ao presente instrumento convoca tório/edital, ao anexo 1-

termo de referência e ao anexo VI - minuta do respectivo contrato 

administrativo, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

6.8. Não se permitirá a qualquer das proponentes licitantes solicitar a retirada 

de envelopes ou cancelamento de propostas após a sua entrega. 
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RAZÃO SOCIAL: 

Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus uJosé Santilli Sobrinho" 

ANEXO 11 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° XXX/2019 

CONVITE N° XXX/2019 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

CNPJ: I INSCRiÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: I N° 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: ESTADO: 

FONE: FAX: 

C L. FEMA 

MINUTA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

VALOR MENSAL: R$ XX.XXX/XX (POR EXTENSO) 

VALOR ANUAL: R$ XX.XXX/XX (POR EXTENSO) 

Validade da proposta: Mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de abertura 

dos envelopes. 

Declaramos total concordância com os termos da minuta de contrato e das 

condições da presente licitação. 
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MINUTA 

Declaramos, também, que os valores acima ofertados estão incluídos, além 

dos lucros, todas e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente 

que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

Declaramos ainda, que os serviços prestados serão realizados de acordo com 

as especificações do Anexo 1- Termo de Referência. 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

Nome: 

Qualificação (cargo ou função), 

Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissãoL 

Número dos documentos pessoais (RG, CPFL 

Endereço completo. 

E-mail profissional: 

E-mail pessoal: 

Dados bancarios para pagamento: 

Banco: ______________ _ 

Agência: Conta corrente n.O 

n.O -------

LOCAL: _______________ ., ___ de __________ de 2019. 

NOME/ ASSINATURA/RG/CPF 

Dígito 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José SanfilliSobrinho" 

ANEXO 111 

(Em papel timbrado da empresa) 

MINUTA 

(Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração) 

__________________ (Nome da empresa) 

..................... , ........ de ............................. de ...... . 

À Fundação Educacional do Município de Assis 

At. Comissão de Licitações. 

Ret. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° XXXj2019 - CONVITE N° XXXj2019 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa acima identificada, participante do certame referenciado 

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO 

AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 

TODOS OS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO 

MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO 

DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO 

PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA, vem pela presente, DECLARAR 

que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, 

que não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar com o Poder 

Público de qualquer esfera e que se compromete a comunicar a ocorrência 

de qualquer fato que altere essa situação, e que venha a ser conhecido após 
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o encerramento da licitação. 

Por ser verdade assina a presente. 

Nome/assinatura do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.O do documento de identidade 

C L. FEMA 

MINUTA 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

ANEXO IV 

(Em papel timbrado da empresa) 

C L. FEMA 

Fls. nO 

MINUTA 

(Modelo de declaração de inexistência de trabalho de menor, conforme 
disposto do inciso XXXIII art.o 7° da Constituição Federal). 

_________________ (Nome da empresa) 

.................... , ........ de ............................. de ..... . 
À 

Fundação Educacional do Município de Assis 
At. Comissão de Licitações. 
Ret. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° XXXj2019 - CONVITE N° XXXj2019 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR, CONFORME DISPOSTO DO 

INCISO XXXIII ART.o 70 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

A empresa ..................................... , inscrita no CNP J n.o ........................ , 
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ......................... , portador(a) do 
RG n.o .................... , e do CPF/MF n.o ....................... , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Por ser verdade assina a presente. 

Nome/assinatura do responsável/procurador 
Cargo do responsável/proçurador 
N.O do documento de identidade 
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Fls. nO 

MINUTA 

(Modelo de Declaração para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte) 

Ret. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° XXX/2019 - CONVITE N° XXX/2019 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

______________ , inscrita no CNPJ sob o n° __ ----'-__ _ 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ________ _ 

portador(a) da Carteira de Identidade n° ------, do CPF n° 

DECLARA, para fins de participação na Licitação 

MODALIDADE CONVITE e sob as sanções administrativas e as penas da lei 

cabíveis que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11 do art. 3.° da Lei 

Complementar nO 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° 

do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de de 2019. 

Nome/assinatura do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.O do documento de identidade 

OBS: Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO N.o ~2019 

C L. FEMA,.-- , 

Fls. nO .~~ 

MINUTA 

Ret. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° XXX/2019 - CONVITE N° XXX/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS - FEMA E 

Pelo presente instrumento, de um lado, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 

MUNiCíPIO DE ASSIS - FEMA, com sede na Avenida Getúlio Vargas n° 1200, Vila 

Nova Santana, CEP 19.807-130, inscrito no CNPJ sob o n° 51.501.559/0001-36, 

neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, Eduardo Augusto Vella 

Gonçalves, portador do RG n° xxxxxxxx-xx -xxx e CPF/MF n° XXXXXX-XXXX, morador 

na cidade xxxxxxxx. Estado de xxxxxxxxxxx, na Rua/Av. Xxxxxxxx, n.o xxxx, Bairro 

xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, (a empresa 

xxxxxxx, inscrita no CNP J sob o n° xxxxxxxxxx, com sede nesta cidade de xxxxxx, 

à xxxxxxxxxx n° xxxxxx, neste ato representado pelo Senhor (a) xxxxxxxxxxx, 

portador do RG n° xxxxxx e CPF nO xxxxxxxxx) morador na cidade xxxxxxxx. 

Estado de xxxxxxxxxxx, na Rua/Av. Xxxxxxxx, n.o xxxx, Bairro xxxxxx, doravante 

denominado CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e alterações, estando às partes vinculadas ao Edital de CONVITE N° 

XXX/2019, seus anexos e a proposta vencedora, firmam o presente contrato, 

pelas cláusulas e condições seguintes que reciprocamente se outorgam e 

aceitam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, 

OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 
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40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA., conforme condições constantes no Edital seus 

Anexos, e na Proposta Vencedora, que ficam fazendo parte integrante deste 

Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

2.1.1. proporcionar condições indispensáveis para que a CONTRATADA possa 

fornecer os produtos e prestar os serviços previstos neste contrato; 

2.1.2. designar servidores para acompanhamento do objeto do contrato; 

2.1.3. proceder pontualmente ao pagamento devido a CONTRATADA; 

2.1.4. As obrigações contratuais são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência dessa responsabilidade para outras pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga a: 

3.1.1. Proceder à execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com 

as normas e condições previstas no Edital de CONVITE n° XXX/2019 e anexos, 

inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de 

sua inobservância total ou parcial; 

3.1.2. fornecer o objeto da contratação na forma e prazos estabelecidos neste 

contrato; 

3.1.3. responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a 

ser apurada por representantes das partes, e indenizar o CONTRATANTE ou 

terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. A 

indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do 

CONTRATANTE ou partes prejudicadas, independentemente de qualquer ação 

judicial. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

C L. FEM 
"!' 

Fls. nO '"), 

MINUTA 

5.1. Importa o presente contrato no valor global fixo e irreajustável de R$ XXX,XX 

( ........................................ ), proveniente do valor mensal de R$ XXX.XXXX,XX 

( ........................................ ) pelo período de 12 (doze) meses, decorrente do valor 

constante da proposta vencedora do processo licita tório n.O XXX/20 19 .. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

6.1. A prestação de serviços não enseja a prestação de garantia. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. A FEMA efetuará pagamento mensalmente através do sistema bancário; 

7.2. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias útil contados do 

recebimento da Nota Fiscal, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada; 

7.2.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal ocorra fora 

do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será 

efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao 

vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 

7.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento antecipado ou 

de prazo contado da data de emissão da nota fiscal. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. A despesa decorrente deste contrato correrá à conta da dotação 

orçamentária: 
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CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 

MINUTA 

9.1. O Prazo de vigência contratual será de 12 (dàze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

9.1.1. Havendo prorrogação contratual o preço contratado poderá ser 

reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 12 

(doze meses). 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão pela 

CONTRATANTE, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei 

Federal n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o 

artigo 87 da mesma Lei; 

10.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei Federal 

n° 8666/93 e alterações posteriores. 

10.3. Nos termos do art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93, a rescisão contratual 

poderá ser: 

10.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I, XII e XVII do artigo 78° da Lei n° 8.663/93; 

10.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da CONTRATADA, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE; 

10.3.3. Judicial, nos termos da legislação; 

10.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da 

Lei Federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a 

data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Serão aplicáveis as sanções estabelecidas no item 13 do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDiÇÕES GERAIS 

12.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste 
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CONTRATO, no todo ou em parte, sob pena de rescisão. 

C L. FE!f1b- /' 
Fls. nO 11 

MINUTA 

12.2. Aplica-se a este contrato o regime jurídico dos contratos administrativos 

instituído pela Lei 8.666/1993 especificamente ao disposto no artigo 58. 

12.3. Integrarão o presente contrato as condições estabelecidas no edital 

regulador do certame, bem como o Termo de Referência - Anexo I e a 

Proposta da Licitante, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Será competente o Foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, para 

dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam cumprir fielmente as normas 

legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e 

teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA 

CONTRATANTE 

Empresa/pessoa física 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF n.: CPF n.: 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
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"EXTRATO DE TERMO CONTRATO N° --'2019" 

MINUTA 

Ref. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° XXX/2019 - CONVITE N° XXX/2019 -

Contratante: FEMA - Fundação Educacional do Municio de Assis - Contratada: 
____ o - CNP J n. -_ - Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO 

ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 

LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) 

HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E 

NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA 

CONTRATADA. Valor Mensal R$ _,_ - Valor anual R$ _,_ - Prazo: 12 

(doze) meses. 

Assis, _ de ___ de 2019. 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves 

Diretor Executivo 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS 
CONTRATADO: __________________________________ _ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): .... /2019 

C L. FEMt' 

Fls. nO ~ '\ 

MINUTA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 
40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 
ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 
COBRADO PELA CONTRATADA. 
ADVOGADO (S)jN° OAB: (*) ________ - OAB N.o __ - E-mail: _____ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nO 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones 
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 
processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
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MINUTA 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Assis, xxx de xxxxxxx de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: - Cargo: ____________ _ 

CPF: .............. - ..... RG: ............ -....... -...... .. 
Data de Nascimento: ........ 1 ........ /. ........ .. 
Endereço residencial completo: ________________ _ 
E-mai! institucional: ______________ _ 
E-mail pessoal: ________________ _ 

Telefone(s): ( ..... ) ....... -........ 

ASSINATURA:. _______________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: - Cargo: _____________ _ 

CPF: .............. - ..... RG: ............ -....... -...... .. 
Data de Nascimento: ........ / ........ /. ........ .. 
Endereço residencial completo: ________________ _ 
E-mail institucional: ______________ _ 
E-mail pessoal: ________________ _ 

Telefone(s): ( ..... ) ....... -........ 

ASSINATURA:, ______________ _ 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Cargo: _________ _ 

CPF: .............. - ..... RG: ............ -....... -...... .. 
Data de Nascimento: ........ / ........ /. ........ .. 
Endereço residencial completo: ________________ _ 
E-mai! institucional: ______________ _ 
E-mail pessoal: ________________ _ 

Telefone(s): ( ..... ) ....... -........ 

ASSINATURA: ___________ _ 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, 
o endereço eletrônico. 
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ANEXO VI 

C L. FEMA 

Fls. nO l.\ 

MINUTA 

DECLARAÇÃO RECEBIMENTO DO EDITAL CONVITE N.o XXX/2019 

Declaramos que, na data de 1 12019, recebemos da 

Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, cópia do edital de 
licitação na modalidade Convite e seus anexos, referente à CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 
ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, deverão ser entregues lacrados, à Comissão 
Permanente de Licitação, às XXHXX do dia XX de XXX de 2019, no Setor de 
Compras e Licitações, sito a Av. Getúlio Vargas, 1.200 - Vila Nova Santana Assis. 

Assis, __ de ______ de 2019. 

Nome do recebedor: _____________ _ 

Cargo do responsável/procurador:, __________ _ 
N.O do documento de identidade: __________ _ 

CARIMBO DA EMPRESA: 
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ANEXO VII 
(MODELO) 

C L. F~t 

Fls. nO L\ 

MINUTA 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

CONVITE N.o XXX/2019 

DATA INíCIO: XX/XX/2019 

DATA ENCERRAMENTO: XX/XX/2019 ÀS XXHXX. 

À Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA 

A empresa (razão social) 
____________________________________ , CNPJ nO ______________ __ 

estabelecida na __ (endereço completo), telefone ( ) __________ , e-

mail , O E C L A R A interesse na participação do 
Convite n° XXX/20 19, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria em 
administração pública e jurídica, objetivando ao atendimento da fundação 
junto ao egrégio tribunal de contas do estado de são paulo e atuação em 
todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 
40 (quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de prazos 
específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado 
pela contratada. 

(cidade) , ____ de _______ de 2019. 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF n.o 

RG n.o 

Carimbo da empresa: 
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PARECER JURÍDICO 
(Cf., Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n. o 8.666/93) 

Solicita-nos o Setor de Materiais da FEMA, através de 
memorando desta data, análise e aprovação da minuta de Edital na 
modalidade CONVITE que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria em . 
administração pública e jurídica, objetivando ao atendimento da Fundação 
junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e atuação em 
todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 
40 (quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de prazos 
específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado 
pela contratada. 

Preliminarmente cumpre esclarecer que o presente parecer 
abordará apenas os aspectos formais da minuta que nos foi encaminhado. 

I 

Efetuadas as análises jurídicas sobre minuta em referência, 
concluímos que a mesma se encontra formalmente em ordem e atende as 
exigências legal cabível, podendo a licitação prosseguir com as cautelas de 
praxe, se respeitados os artigos 14, 23, inciso 11, alínea "a", os incisos I à 
XII, do artigo 38, todos da Lei 8.666/93, o princípio constitucional da 
isonomia, selecionada a proposta mais vantajosa para a Instituição, e ainda 
os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo, e dos que lhes são correlatos. 

Ex positis, desde que sejam cumpridas todas as exigências 
legais e condições para a licitação, OPINAMOS pela APROVAÇÃO DA MINUTA 
que integra os autos: 

É o parecer. 

. Assis, 03 de outubro de 2019. 
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PEDIDO DE APROVAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

À Seção de Contabilidade, 

Vimos por intermédio deste, solicitar enquadramento 

orçamentário e disponibilidade financeira para executarmos despesa, com a 

autorização da Diretoria Executiva, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 

FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS, 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS 

DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, 

SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA. 

O valor para presente licitação está orçado em R$ 

9.000,00 (nove mil reais) mensal, perfazendo o valor total de R$ 108.000,00 
(cento e oito mil reais). 

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de 

atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os 

protestos de elevada estima e distinta consideração, com nossos cordiais 

cumprimentos. 

Atenciosamente, 

Assis, 08 de outubro de 2019. 

/ 

.i I HCl ( 
Ma9b:~-éYe~or;0 eiger Elias 

Supervisora da Seção de Materiais 
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APROVAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atendimento ao requerido pela Supervisão da Seção de 

Materiais referente ao processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO • 

ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO' 

ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS, 

LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) , 

HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, com valor orçado por mês de em R$ 9.000,00 (nove 

mil reais) mensal, perfazendo o valor total de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), 

D E C L A R O que possuímos dotação orçamentária e disponibilidade financeira. 

As despesas serão oneradas das seguintes dotações: 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

Código Reduzido - 73 

Assis, 08 de outubro de 2019. 

,/ 
I 

~., 

. ,:, I1 
l. / 'VJ 

Nivaldo AP~reCidQlde Melo 

Supervisor de-GeRtabilidade 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

C L. FEMA 

Fls. n° ~ '6 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves, Diretor Executivo da FEMA, no uso 

das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei 

8666/93 e suas alterações legais, resolve: 

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de 

licitação, cujo objeto contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de consultoria e assessoria em administração ,pública e 

jurídica, objetivando ao atendimento da FEMA e da UPA - Unidade de ~r6:ri'to\ 
Ate!}c:jimE?otode Assis] junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a 

realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de serviço e para 

atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o excedente não 

poderá ser cobrado pela contratada. 

2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por 

conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

Código Reduzido - 73 

3 - O valor orçado por mês é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 

perfazendo o valor anual de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

Assis, 09 de outubro de 2019. 

~ .. 

iretor Exe utivo ------"/ 
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EDITAL N° 071/2019 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 

CONVITE N° 032/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Fls. nO 

DATA DE INíCIO DATA DE ENCERRAMENTO HORÁRIO DE ABERTURA 
09/10/2019 22/10/2019 14H30MIN 

I - PREÂMBULO 

1.1. A Comissão de Licitações da FEMA - Fundação Educacional do Município 

de Assis, Estado de São Paulo, designada pela Portaria n° 02, 07 de janeiro de 

2019, no uso de suas atribuições legais, comunica a abertura do processo 

licita tório na modalidade CONVITE por MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, segundo as condições estabelecidas no 

presente edital, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, 

igualmente, o integram. 

11 - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. Esta licitação será regida pela Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei 

Federal n° 8.883/94, e suas alterações com a devida observância das 

disposições legais estabelecidas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 

123/2006 e Decreto nO 6.204/07 e nos termos e condições fixadas nesse EDITAL e 

seus anexos. 

111 - DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividad 
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Fundação Educacional do Ml-lnicípio de Assis 
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pertinente ao objeto da contratação, pessoas físicas ou jurídicas que possuam 

a devida inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e que preencham as 

condições deste edital. 

3.2. Empresa NÃO CONVIDADO, que manifestar interesse em participar do 

certame, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data de 

abertura, conforme dispõe o art. 22, § 3° da Lei 8.666/93, deverá apresentar . 

toda a documentação no dia do certame, na forma indicada no presente 

edital. 

3.2.1. Considerar-se-á como manifestação de interesse a solicitação por escrito, 

protocolado junto a esta Comissão Permanente de Licitações da FEMA. 

(modelo Anexo VII) 

3.3. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos 

termos deste Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e 

disposições legais pertinentes. 

IV - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES 

4.1. Em sua parte externa, os envelopes deverão conter as seguintes 

informações: 

Processo Licitatório n.O 080/2019 
CONVITE N° 032/2019 
Abertura dia 22/10/2019 às 14H30MIN. 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: E-mail: 

Processo Licitatório n.o 080/2019 
CONVITE N° 032/2019 
Abertura dia 22/10/2019 às 14H30MIN. 
ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: E-mail: 

V - APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 2 
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Campus "José Santilli Sobrinho" 

5.1. No envelope n° 01 - DOCUMENTOS - deverão ser apresentados os 

documentos para habilitação, em original ou por cópia autenticada por 

tabelião de notas ou pelos membros da Comissão de Licitações, conforme o 

art. 32 da Lei Federal nO 8.666/93, em envelope lacrado e opaco, devendo 

conter: 

5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do . 

Ministério da Fazenda (CNP J); 

5.1.2. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.1.3. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade Fiscal - CRFL em plena validade; 

5.1.4. Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTL em plena validade. 

5.1.5. Declaração de inexistência de fato que impeça a empresa de participar 

da licitação, bem como de que não foi declarada inidônea ou suspensa de 

contratar com o poder público (modelo no Anexo 111); 

5.1.6. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 14 

(catorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 

9.854/99L (modelo no anexo IV); 

5.1.7. Para obter os benefícios do Artigo 43 da Lei Complementar n. 123/06, na 

qualidade de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPPL deverá 

apresentar declaração (modelo no anexo V); 

5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos 

apresentados, a Administração aceitará como válidos os expedidos até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 

5.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filiaL todos os documentos deverão estar em nome da f iaL 
li 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadame te, 
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forem emitidos somente em nome da matriz. 

VI - APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA 
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6.1. No envelope N° 02, a PROPOSTA deverá ser apresentada datilografada ou 

digitada sem emendas nem rasuras e atender a todas as exigências contidas 

neste Edital; ao final, deve ser identificada, assinada, conforme disposto no 

anexo I, e, acondicionada em envelope opaco e lacrado. 

6.2. O valor ofertado deverá ser fixo e irreajustável, expresso em moeda 

corrente nacional, já incluídos impostos, taxas, e quaisquer outras despesas, 

diretas ou indiretas, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionaria, devendo constar: 

6.2.1. identificação do propondente (endereço, telefone, e-mail, CNP J) e 

referência a esta licitação; 

6.2.2. descrição dos serviços, de acordo com o Anexo I deste EDITAL; 

6.2.3. valor mensal e anual da proposta; 

6.2.4. prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados 

da data de sua abertura; 

6.3. Não serão aceitas propostas com opções; 

6.4. A proposta, depois de aberta, se acha vinculada à licitação pelo seu prazo 

de validade, não sendo admitidas quaisquer inclusões ou alterações no sentido 

de sanar falhas ou omissões, assim como não será permitida a sua retirada ou 

desistência por parte do proponente; 

6.5. Ao apresentar a proposta, a proponente automaticamente aceita e se 

sujeita a todas as cláusulas e condições do presente edital. 

VII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. Os envelopes deverão ser entregues até às 14H30MIN do dia 22/10/2019 no 

Setor de Materiais - Bloco 111 da FEMA, na Avenida Getúlio Vargas, 1200 - Vila 

Nova Santana - Assis/SP. 

7.2. A Comissão iniciará os trabalhos em sessão pública no dia, hora e local 

indicados no preâmbulo deste Edital e no item supracitado. 

7.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação serão abertos p 
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Comissão, que, após conferi-los, darão vista aos licitantes que desejarem. 

7.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem ao 

estabelecido nas cláusulas VI e VII deste Edital. 

7.5. A inabilitação do licitante implica perda do seu direito de participar das 

fases subsequentes. 

7.6. Se todas as empresas forem desclassificadas, na fase de habilitação ou em , 

razão das propostas apresentadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 03 (três) 

dias úteis para que os licitantes apresentem outras propostas, escoimadas das 

causas que tenham originado a desclassificação. 

VIII - DO PAGAMENTO 

8.1. Conforme item 5 do Termo de Referência. 

IX - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. O valor global orçado para a contratação éde R$ 108.000,00 (cento e oito 

mil reais), proveniente do valor mensal de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

9.2. A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o 

número: 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

Código Reduzido - 73 
X - DO JULGAMENTO 

10.1. O julgamento e a classificação das propostas serão efetuados pela 

Comissão de Licitações da FEMA, pelo critério de MENOR PREÇO; 

10.2. Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de 

menor valor, o desempate será decidido por sorteio, após convocação dos 

participantes; 

10.3. Nessa fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam 

integralmente ao estabelecido pelo presente Edital, bem como as que 

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

XI - DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Uma vez adjudicado o objeto e homologado o resultado, a Contratan e 

convocará a Adjudicatária para que, dentro de 05 (cinco) dias úte , 

Av, Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
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apresente-se para assinar o Contrato Administrativo, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 

Federal nO: 8.666/93. Presume-se a desistência da Licitante de celebrar 

Contrato quando, esgotado o prazo respectivo estipulado para sua 

celebração, não tenha ocorrido à aposição de assinatura de seus 

representantes legais no instrumento formal do Contrato. 

11.2. No ato da assinatura do futuro contrato administrativo, a adjudicatária 

deverá apresentar: 

a) Comprovação de regularidade funcional e financeira junto a Ordem dos 

advogados do Brasil; 

13.3. Uma vez celebrado o contrato administrativo, a contratada em 

conformidade com os ditames legais, deverá iniciar a execução dos serviços. 

XII - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS 

12.1. O prazo para execução do objeto do presente instrumento será de 12 

(doze) meses contados da data da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei; 

12;1.1. Caso o contrato venha a ser prorrogado, o preço contratado poderá 

ser reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 

12 (doze meses). 

XIII - DAS PENALIDADES 

13.1. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar o termo de 

contrato equivalente, dentro do prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a juízo da 

Administração, nos termos da legislação municipal: 

a) À multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

b) Ao pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação ou contratação, para o mesmo fim; 

13.2. Pela inexecução total do contrato, será aplicada à Contratada a multa 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do ajuste; 

13.3. Pela inexecução parcial do contrato, será aplicada à Contratada a m 
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de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
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13.4. Pelo atraso injustificado a CONTRATADA incorrerá em multa diária de 0,1% 

(um décimo por cento) sobre o valor do contrato, excluída, quando for o caso, 

a parcela correspondente aos impostos incidentes, quando destacados no 

documento fiscal, sendo que a aplicação da multa terá inicio no primeiro dia 

seguinte ao término do prazo contratual ou de execução do serviço. 

13.4.1. Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão 

obrigatoriamente considerados inexecução total ou parcial, estando a 

Contratada sujeita as sanções previstas nos subitens 13.2 ou 13.3. 

13.5. As multas a que aludem os subitens anteriores não impedem que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções 

previstas nas Leis Federais e Municipais citadas no preâmbulo deste, a saber: 

13.5.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades. 

13.5.1.1. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das 

faltas ou defeitos observados na prestação dos serviços; 

11. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 

desenvolvimento dos serviços da FEMA, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave. 

13.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução 

contratual sobrevier prejuízo para a Administração; 

13.5.2.1. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar 

do certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar 

com a Administração Pública. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, 

por descumprimento de cláusula contratual tenha causado transtornos no 

desenvolvimento dos serviços da FEMA. 

13.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
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13.5.3.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-Ia 

falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

13.5.4. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado 

caracterizando a inexecução parcial, a FEMA poderá reter preventivamente, o 

valor da multa dos eventuais créditos que a Contratada tenha direito, até a 

decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

13.5.4.1. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente 

para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos do subitem 

13.5.4. 

13.5.4.2. Se a FEMA decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será 

devolvido à Contratada. 

13.6. Independentemente das sanções retro a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese de os 

demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e 

prazos fixados pelo inadimplente. 

13.7. São assegurados nos termos legais os prazos para exercício do direito da 

ampla defesa e do contraditório, na aplicação das sanções. 

XIV - DO DIREITO DE RECURSO 

14.1. Dos atos praticados pela Comissão de Licitações no processamento da 

licitação, cabem recursos hierárquicos nas formas e prazos estabelecidos pelo 

artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93, que deverá ser protocolado junto ao Setor 

de Materiais - Licitações, à Avenida Getúlio Vargas, 1200, devendo o mesmo 

estar claramente endereçado à referida Comissão. 

XV - DISPOSiÇÕES GERAIS: 
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15.1. Antes do recebimento dos envelopes, este edital poderá ser alterado por 

razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 

modificação afetar a apresentação dos documentos de habilitação e a 

formulação das propostas, a FEMA informará aos interessados que tenham 

retirado o Edital às modificações no texto original, fixando nova data para 

apresentação, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não 

afetarem a habilitação ou a formulação das propostas. 

15.2. À FEMA fica reservado o direito de rejeitar todas as propostas ou de, em 

qualquer fase do processo, anular ou revogar esta licitação, sem que, com isso, 

os participantes adquiram direito a indenizações ou compensações. 

15.3. Após a entrega da proposta pelos licitantes não serão aceitos quaisquer 

adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 

mesmos. 

15.4. É facultado à Comissão ou a autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que 

deverão constar originalmente da proposta. 

15.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital perante a 

Administração o licitante que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a 

apontar, depois da abertura dos envelopes, falhas ou irregularidade que o 

tenham viciado, hipótese em que a comunicação não terá efeito de recurso. 

15.6. Das sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 

circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações 

fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais 

presentes. 

15.7. O Licitante fica obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na execução do objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento), de 

acordo com o arto 65, § 10 da Lei Federal n° 8.666/93. 

15.8. A contratação decorrente desta licitação será formalizada medianté~) 

assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo des e' /' 
o 
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15.8.1. Por ocasião da formalização do contrato a empresa vencedora deverá 

apresentar a prova de regularidade dos tributos federais e contribuições 

sociais, através de Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do dócumento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

15.9. O EDITAL encontra-se disponível na Seção de Materiais da FEMA e na 

internet em www.fema.edu.br. 

XVI - DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

16.1. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 

protocolizadas pelo interessado junto a Comissão de Licitações da FEMA, na 

Avenida Getúlio Vargas, 1200, as quais serão da mesma forma respondidas 

oficialmente e repassadas aos demais convidados. 

17. DOS ANEXOS 

17.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de referência 

ANEXO 11 - Modelo sugerido de proposta de preço 

ANEXO 111 - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para 

licitar ou contratar com a Administração 

ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de trabalho de menor 

(disposto do inciso XXXIII art.o 7° da Constituição Federal) 

ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresas e Empresa 

Pequeno Porte 
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ANEXO VI - Minuta de Contrato 

ANEXO VII - Declaração recebimento do edital 

ANEXO VIII - Declaração de interesse em participação na licitação 

Assis, 09 de outubro de 2019. 
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1. DO OBJETO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 

CONVITE N° 032/2019 

C L. FEMA 
/' 

Fls, nO <.00 

1.1. A presente licitação tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO 

ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 

L1CITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) 

HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E 

NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA 

CONTRATADA. 

2. DO ESCOPO 

2.1. Os serviços devem compreender o Direito Público, áreas como o direito 

financeiro, administrativo e orçamentário, além de contabilidade pública e 

aspectos relevantes e específicos de gestão administrativa, devendo ser 

prestados por profissionais com experiência e sólidos conhecimentos em 

administração pública e devidamente habilitada em seus órgãos 

competentes, devendo sua atuação estar relacionada com ênfase nas 

seguintes competências e matérias: 

a) prestar assistência jurídica no âmbito da FEMA em nível de supervisão, 

coordenação, gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento, atendendo 

a consultas formuladas, emitindo pareceres, minutas e/outros documentos, 

objetivando o efetivo cumprimento das leis e regulamentos, especialmente 

junto ao Tribunal de Contas; 

b) coordenar e supervisionar a redação de minutas, projetos e justificativ 
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para instauração de procedimentos licitatórios e seus contratos e/outros atos 

de natureza congêneres; 

c) supervisão e acompanhamento da legislação orçamentária, segundo as 

novas diretrizes fixadas e em especial à Lei de Responsabilidade Fiscal; 

d) analisar, supervisionar e emitir pareceres nos processos licitatórios em todas 

as fases, em especial quanto à elaboração de editais, sobre toda a sua . 

tramitação, representação e, inclusive sobre eventuais recursos, prestando 

toda assistência cabível e pertinente à Comissão de Licitação; 

e) visita técnica a sede da FEMA para serviço de consultoria e assessoria 

referente ao atendimento das determinações jurídico-legais a serem cumpridas 

no âmbito da administração pública, gerenciamento da Unidade de Pronto 

Atendimento e demais orientações pertinentes ao direito público, financeiro, 

administrativo e orçamentário; 

f) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo especialmente 

quanto à apresentação de justificativas em decorrência das contas anuais, 

inclusive de autos apartados, se existirem, com a apresentação de defesas, 

memoriais, defesa oral, se necessária e apresentação de recurso; 

g) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo na análise e 

apreciação de processos licitatórios, contratos administrativos, exame prévio 

de edital, representações e denúncias, com a apresentação de justificativas, 

memoriais, defesa orais, recursos, etc ... ; 

h) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se 

refere à admissão de pessoal, auxílios, subvenções, contratos de gestão, 

repasses, convênio, acordos e parcerias, com a interposição das 

manifestações e defesas necessárias, inclusive os recursos pertinentes; 

i) atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo com 

interposição de ação rescisória e de revisão de julgado, após o transito em 

julgado do processo, quando técnica e judicialmente cabível; 

j) as despesas com telefonemas realizados para a execução do objeto d 

licitação correrão por conta, em sua totalidade, pelo contratante; 
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k) eventual verba decorrente do princípio da sucumbência no limite arbitrado 

é totalmente desvinculada do presente contrato e isenta de qualquer 

desconto a teor do disposto no artigo 23 da Lei 8.906/94. 

I) atuação junto a Diretoria da FEMA em questões relacionados ao 

gerenciamento da UPA com emissão pareceres e ofícios-resposta ao Poder 

Judiciário, Ministério Público, ANVISA e outros órgãos afins, quando necessário; 

m) análise, supervisão e emissão de pareceres dos contratos de obras e 

serviços de engenharia, contratos de prestação de serviços (gerais), contratos 

de serviços terceirizados, contratos de fornecimentos, contratos de concessão, 

contrato de convênios, termos aditivos, atas de registro de preços. 

n) Assessoramento e Consultoria à Direção Executiva da FEMA, nos atos e fatos 

jurídicos relacionados Convênios e Contratos da UPA. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de serviços especializados 

para atuação em matérias não corriqueiras da assessoria jurídica da FEMA, por 

envolver, no plano do Direito Público, áreas como o direito financeiro, 

administrativo e orçamentário, além de contabilidade pública e aspectos 

relevantes e específicos de gestão administrativa. Assim, a fiscalização e o 

acompanhamento da gestão, por parte do Tribunal de Contas, envolve o 

domínio de conhecimento específico, inclusive das decisões jurisprudenciais 

exaradas pela Egrégia Corte de Contas, que é dotada, além de julgados, de 

diversas súmulas, orientações técnicas, instruções e comunicados, dentre 

outros atos. 

4. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. A vigência do contrato a ser firmado entre a FEMA e a vencedora da 

licitação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos e 

iguais períodos ou por períodos menores, com fundamento no inciso II do artigo 

57, da Lei n.o 8.666/93, pois os serviços contratados possuem natureza contínua, 

nos termos do Lei de Licitações e Contratos Administrativos. ) 

4.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado, o preço contratado poderá s ? 
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reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 12 

(doze meses). 

5. DOS PAGAMENTOS 

5.1. A FEMA efetuará pagamento mensalmente através do sistema bancário; 

5.2. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias útil contados do 

recebimento da Nota Fiscal, acompanhada dos demais documentos ' 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada; 

5.2.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal ocorra fora 

do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será 

efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao 

vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 

5.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento antecipado ou 

de prazo contado da data de emissão da nota fiscal. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência. 

6. DAS CONDiÇÕES GERAIS 

6.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou na inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

6.2. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo a administração revogá-Ia, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público derivadas de fato superveniente comprovada ou anulá-Ia por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, dando conhecimento a todos os participantes da licitação. 

6.3. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas e 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
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comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a 

segurança da futura contratação. 

6.4. É vedada à licitante futura contratada, a subcontratação parcial ou total 

dos serviços objeto desta licitação, sem anuência da Administração. 

6.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total 

das condições deste Edital, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos . 

artigos 87 e 88 da Lei nO 8.666/93. 

6.6. Uma vez havendo a desclassificação de todos os licitantes na fase de 

avaliação documentação, aplica-se a regra do § 3° do art. 48 da Lei Federal n° 

8.993/66. 

6.7. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 

Federal de Licitação nO 8.666/93, e demais cominações legais, cujas normas 

ficam incorporadas ao presente instrumento convocatório/edital, ao anexo I -

termo de referência e ao anexo VI - minuta do respectivo contrato 

administrativo, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

6.8. Não se permitirá a qualquer das proponentes licitantes solicitar a retirada 

de envelopes ou cancelamento de propostas após a sua entrega. 
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ANEXO 11 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 

CONVITE N° 032/2019 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

CNPJ: I INSCRiÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 1 N° 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: ESTADO: 

FONE: FAX: 

C L. FEMA 
Fls. nO (;5 .. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

VALOR MENSAL: R$ XX.XXX,XX (POR EXTENSO) 

VALOR ANUAL: R$ XX.XXX,XX (POR EXTENSO) 

Validade da proposta: Mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de abertura 

dos envelopes. 

Declaramos total concordância com os termos da minuta de contrato e das 

condições da presente licitação. 
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C L. FEMA 

Fls. nO GG 

Declaramos, também, que os valores acima ofertados estão incluídos, além 

dos lucros, todas e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente 

que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

Declaramos ainda, que os serviços prestados serão realizados de acordo com 

as especificações do Anexo 1- Termo de Referência. 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

Nome: 

Qualificação (cargo ou função), 

Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão), 

Número dos documentos pessoais (RG, CPF), 

Endereço completo. 

E-mail profissional: 

E-mail pessoal: 

Dados bancarios para pagamento: 

Banco: ______________ __ 

Agência: Conta corrente n.O 

n.O -------

LOCAL: ________ , _ de _________________ de 2019. 

NOME/ ASSINATURA/RG/CPF 

Dígito 
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ANEXO 111 

(Em papel timbrado da empresa) 

C L. FEMA 
Fls. nO G ~. 

(Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração) 

__________________ (Nome da empresa) 

..................... , ........ de ............................. de ...... . 

À Fundação Educacional do Município de Assis 

At. Comissão de Licitações. 

Ref. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa acima identificada, participante do certame referenciado 

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO 

AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 

TODOS OS PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO 

MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO 

DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO 

PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA, vem pela presente, DECLARAR 

que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, 

que não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar com o Poder 

Público de qualquer esfera e que se compromete a comunicar a ocorrênci 

de qualquer fato que altere essa situação, e que venha a ser conhecido ap 
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o encerramento da licitação. 

Por ser verdade assina a presente. 

Nome/assinatura do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.O do documento de identidade 

Fls. nO 
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ANEXO IV 
(Em papel timbrado da empresa) 

C L. FEMA 
\( 

Fls. nO 

(Modelo de declaração de inexistência de trabalho de menor, conforme 
disposto do inciso XXXIII art.o 7° da Constituição Federal). 

_________________ (Nome da empresa) 

.................... , ........ de ............................. de ...... ' 

À 
Fundação Educacional do Município de Assis 
At. Comissão de Licitações. 
Ref. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR, CONFORME DISPOSTO DO 
INCISO XXXIII ART.o 7° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

A empresa ..................................... , inscrita no CNP J n.O ........................ , 
por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ......................... , portador(a) do 
RG n.o .................... , e do CPF/MF n.o ....................... , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Por ser verdade assina a presente. 

Nome/assinatura do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.O do documento de identidade 
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ANEXO V 
(Em papel timbrado da empresa) 

C L. FEMA 

Fls. nO 

(Modelo de Declaração para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte) 

Ref. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

______________ , inscrita no CNPJ sob o nO _____ _ 

por intermédio de seu representante legal, ora) Sr.(a.) ________ _ 

portador(a) da Carteira de Identidade n° , do CPF nO ------

DECLARA, para fins de participação na Licitação 

MODALIDADE CONVITE e sob as sanções administrativas e as penas da lei 

cabíveis que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11 do art. 3.° da Lei 

Complementar nO 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° 

do art. 3.° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de de 2019. 

Nome/assinatura do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.O do documento de identidade 

OBS: Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO N.o ------.l2019 

ReJ. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS - FEMA E . 

Pelo presente instrumento, de um lado, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 

MUNiCíPIO DE ASSIS - FEMA, com sede na Avenida Getúlio Vargas nO 1200, Vila 

Nova Santana, CEP 19.807-130, inscrito no CNPJ sob o n° 51.501.559/0001-36, 

neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, Eduardo Augusto Vella 

Gonçalves, portador do RG n° xxxxxxxx-xx -xxx e CPF/MF nO XXXXXX-XXXX, morador 

na cidade xxxxxxxx. Estado de xxxxxxxxxxx, na Rua/Av. Xxxxxxxx, n.o xxxx, Bairro 

xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, (a empresa 

xxxxxxx, inscrita no CNP J sob o n° xxxxxxxxxx, com sede nesta cidade de xxxxxx, 

à xxxxxxxxxx n° xxxxxx, neste ato representado pelo Senhor (a) xxxxxxxxxxx, 

portador do RG n° xxxxxx e CPF n° xxxxxxxxx) morador na cidade xxxxxxxx. 

Estado de xxxxxxxxxxx, na Rua/Av. Xxxxxxxx, n.o xxxx, Bairro xxxxxx, doravante 

denominado CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e alterações, estando às partes vinculadas ao Edital de CONVITE N° 

032/2019, seus anexos e a proposta vencedora, firmam o presente contrato, 

pelas cláusulas e condições seguintes que reciprocamente se outorgam e 

aceitam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, 

OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAl-\ 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS $4 ~ 
c:? 
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PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA., conforme condições constantes no Edital seus 

Anexos, e na Proposta Vencedora, que ficam fazendo parte integrante deste 

Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

2.1.1. proporcionar condições indispensáveis para que a CONTRATADA possa 

fornecer os produtos e prestar os serviços previstos neste contrato; 

2.1.2. designar servidores para acompanhamento do objeto do contrato; 

2.1.3. proceder pontualmente ao pagamento devido a CONTRATADA; 

2.1.4. As obrigações contratuais são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência dessa responsabilidade para outras pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga a: 

3.1.1. Proceder à execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com 

as normas e condições previstas no Edital de CONVITE nO 032/2019 e anexos, 

inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de 

sua inobservância total ou parcial; 

3.1.2. fornecer o objeto da contratação na forma e prazos estabelecidos neste 

contrato; 

3.1.3. responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a 

ser apurada por representantes das partes, e indenizar o CONTRATANTE ou 

terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. A 

indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor d 

CONTRATANTE ou partes prejudicadas, independentemente de qualquer aç 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

Fls. nO , 

5.1. Importa o presente contrato no valor global fixo e irreajustável de R$ XXX,XX 

(. ....................................... ), proveniente do valor mensal de R$ XXX.XXXX,XX . 

(. ....................................... ) pelo período de 12 (doze) meses, decorrente do valor 

constante da proposta vencedora do processo licitatório n.o XXX/2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

6.1. A prestação de serviços não ensejo a prestação de garantia. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. A FEMA efetuará pagamento mensalmente através do sistema bancário; 

7.2. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias útil contados do 

recebimento da Nota Fiscal, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada; 

7.2.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal ocorra fora 

do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será 

efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao 

vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 

7.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento antecipado ou 

de prazo contado da data de emissão da nota fiscal. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. A despesa decorrente deste contrato correrá à conta da dotação 

orçamentária: 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

Código Reduzido - 73 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 25 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 

Fls. nO 

9.1. O Prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

9.1.1. Havendo prorrogação contratual o preço contratado poderá ser 

reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 12 . 

(doze meses). 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão pela 

CONTRATANTE, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei 

Federal n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o 

artigo 87 da mesma Lei; 

10.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei Federal 

n° 8666/93 e alterações posteriores. 

10.3. Nos termos do art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93, a rescisão contratual 

poderá ser: 

10.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I, XII e XVII do artigo 78° da Lei n° 8.663/93; 

10.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da CONTRATADA, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE; 

10.3.3. Judicial, nos termos da legislação; 

10.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da 

Lei Federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a 

data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Serão aplicáveis as sanções estabelecidas no item 13 do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDiÇÕES GERAIS 
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C L. F~t- 7 

Fls. nO n 

12.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste 

CONTRATO, no todo ou em parte, sob pena de rescisão. 

12.2. Aplica-se a este contrato o regime jurídico dos contratos administrativos 

instituído pela Lei 8.666/1993 especificamente ao disposto no artigo 58. 

12.3. Integrarão o presente contrato as condições estabelecidas no edital 

regulador do certame, bem como o Termo de Referência - Anexo I e a . 

Proposta da Licitante, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Será competente o Foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, para 

dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam cumprir fielmente as normas 

legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e 

teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA 

CONTRAT ANTE 

Empresa/pessoa física 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF n.: CPF n.: 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
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"EXTRATO DE TERMO CONTRATO N° ~2019" 

Fls. nO , 

Ref. - PROCESSO LlClTATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 - Contratante: 

FEMA - Fundação Educacional do Municio de Assis - Contratada: ___ _ 

CNP J n. -_ - Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA . 

FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS 

DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, 

SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA. 

Valor Mensal R$ _,_ - Valor anual R$ _,_ - Prazo: 12 (doze) meses. 

Assis, de ___ de2019. 

Eduardo Augusto Velia Gonçalves 

Diretor Executivo 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS 
CONTRATADO: ________________________________ ___ 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ... ./2019 

C L. FEMA 

Fls. nO '1 ' 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO . 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 
40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 
ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 
COBRADO PELA CONTRATADA. 
ADVOGADO (S)jN° OAB: (*) _________ - OAB N.o __ - E-mail: _____ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones 
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 
processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
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C L. FEMA 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Assis, xxx de xxxxxxx de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: - Cargo: _____________ _ 

CPF: .............. - ..... RG: ............ -....... -....... . 
Data de Nascimento: ....... .! ....... .! .......... . 
Endereço residencial completo: _________________ _ 

E-mail institucional: -----------------
E-mail pessoal: ________________ _ 

Telefone(s): (. .... ) ....... -....... . 

ASSINATURA: _______________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: - Cargo: _____________ _ 

CPF: .............. - ..... RG: ............ -....... -....... . 
Data de Nascimento: ....... .! ....... .!. ......... . 
Endereço residencial completo: _________________ _ 
E-mail institucional: ______________ _ 
E-mail pessoal: ________________ _ 

Telefone(s): (. .... ) ....... -....... . 

ASSINATURA: _______________ _ 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Cargo: __________ _ 

CPF: .............. - ..... RG: ............ -....... -...... .. 
Data de Nascimento: ....... .! ....... .! .......... . 
Endereço residencial completo: _________________ _ 
E-mail institucional: ______________ ___ 
E-mail pessoal: _____________ -,---__ _ 

Telefone(s): (. .... ) ....... -....... . 

ASSINATURA:_~ 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, '_) 
o endereço eletrônico. c . 
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ANEXO VI 

Fls. nO . 

DECLARAÇÃO RECEBIMENTO DO EDITAL CONVITE N.o 032/2019 

Declaramos que, na data de 1 12019, recebemos da 
Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, cópia do edital de 
licitação na modalidade Convite e seus anexos, referente à CONTRATAÇÃO DE • 

PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, 

OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 
ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, deverão ser entregues lacrados, à Comissão 
Permanente de Licitação, às 74h30min do dia 22 de outubro de 2079, no Setor 

de Compras e Licitações, sito a Av. Getúlio Vargas, 1.200 - Vila Nova Santana 

Assis. 

Assis, __ de ______ de 2019. 

Nome do recebedor: _____________ _ 

Cargo do responsável/procurador: _________ _ 
N.o do documento de identidade: __________ _ 

CARIMBO DA EMPRESA: 
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ANEXO VII 
(MODELO) 

C L. F~:
Fls. nO (j\) 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

CONVITE N.o 032/2019 
DATA INíCIO: 09/10/2019 
DATA ENCERRAMENTO: 22/10/2019 ÀS 14H30. 

À Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA 

A empresa (razão social) 
_____________________________________ , CNPJ nO ________________ _ 
estabelecida na __ (endereço completo), telefone ( ) , e
mail , D E C L A R A interesse na participação do 
Convite n° 032/2019, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria em 
administração pública e jurídica, objetivando ao atendimento da fundação 
junto ao egrégio tribunal de contas do estado de são paulo e atuação em 
todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 
40 (quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de prazos 
específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado 
pela contratada. 

(cidade), ___ de ___ de 2019. 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF n.o 
RG n.o 

Carimbo da empresa: 
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COMUNICADO 
EDITAL N° 071/2019 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 
CONVITE N° 032/2019 

DATA DE INíCIO DATA DE ENCERRAMENTO HORÁRIO DE ABERTURA 
09/10/2019 22/10/2019 14H30MIN 

A FEMA - Fundação Educacional do Município de Assis, Estado 
de São Paulo, torna pública a abertura da Licitação na Modalidade Convite, 
que será regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar n°. 
123/06, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 
FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS 
DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, 
SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA. 

Foram convidados os participantes para o certame nos termos 
do § 3° do art. 22 da Lei 8.666/93, ficando o convite estendido aos demais 
interessados que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da 
licitação e atenderem as condições exigidas no presente Edital, e que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas daquela 
marcada para apresentação dos Envelopes. 

O Edital está disponível na Seção de Materiais da FEMA, no 
BLOCO 111 e na página www.fema.edu.br. 

Informações na Seção de Materiais, bloco 111 da FEMA, das 8h às 
11 h30min e das 14h às 17h. 

Assis, 09 de outu bro de 2019. 

1\ ,~ Marial~iel~orlo Sleiger Elias 

supe~ora da Seção de Materiais 
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Fundação EducaQional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

ANEXO VI 

C L. FEMA 

DECLARACÃO RECEBIMENTO DO EDITAL CONVITE N.o 032/2019 

Declaramos que, na data de 09' 1 lo 12019, recebemos da 

Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, cópia do edital de 

licitação na modalidade Convite e seus anexos, referente à CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, 

OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS L1CITATóRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, deverão ser entregues lacrados, à Comissão 

Permanente de Licitação, às 14h30min do dia 22 de outubro de 2079, no Setor 

de Compras e Licitações, sito a Av. Getúlio Vargas, 1.200 - Vila Nova Santana 
Assis. 

Assis cI1 de ou1U 8KO '-- de2019. 

Nome do recebedor: !ZQ,4-/!/U '5ó1k~ 3e;RtjOIV-9() 

Cargo do responsável/procurador:_m_'I_O_' ________ _ 

N.O do documento de identidaDe: ;'IJ· 5El5'· fYY-6-

I CARIMBO DA EMPRESA: ----- l 

--,---~ -.IlW--!lIW .. -I-----W~~~_!Ii!iIl'llill!l t - .. 1_- .... _."5 lII'''li
tH

.' 
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Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

ANEXO VI 

Fls. nO 

DECLARACÃO RECEBIMENTO DO EDITAL CONVITE N.o 032/2019 

/\ C\ /; '~1 
Declaramos que, na data del~/ JLJ /2019, recebemos da 

I 

.=undação Educacional do MunicípJo de Assis - FEMA, cópia do edital de 

licitação na modalidade Convite e seus anexos, referente à CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, 

OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, deverão ser entregues lacrados, à Comissão 

Permanente de Licitação, às 14h30min do dia 22 de outubro de 2019, no Setor 

de Compras e Licitações, sito a Av. Getúlio Vargas, 1.200 - Vila Nova Santana 

Assis. 

O() }J; 1 ~ 
Assis, ~de (QWL/~~:lL de 2019. 

-'~ ~Y1a-Nome do recebedor: ( <Oul J:lS ~l/D ~j) ,q/lU 
. /. . 

Cargo do responsável/procurador: .~u.. O I 

N.o do documento de identidade: ~ 0-~ 2J ~!:54cl 
CARIMBO DA EMPRESA: 

I 
/ 

I 1_ W 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807 ~ 130 
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Fundação Educa~ional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO RECEBIMENTO DO EDITAL CONVITE N.O 032/2019 

Declaramos que, na data de O c.J / '/0 /2019, recebemos da 

Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, cópia do edital de 

licitação na modalidade Convite e seus anexos, referente à CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, 

OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, deverão ser entregues lacrados, à Comissão 

Permanente de Licitação, às 14h30min do dia 22 de outubro de 2019, no Setor 

de Compras e Licitações, sito a Av. Getúlio Vargas, 1.200 - Vila Nova Santana 

Assis. 

Assis, Ú a; de de 2019. 

Nome do recebedor:iu6{/{UJ ,:),K(IÚ;c!-v /7? {;h f,Lr
Cargo do responsável/procurador: k C-00 // Lb/:).1~c;44;?a 

~,/' ~7"? /" )7 -c / 

N.O do documento de identidade: ::;./v :5 e7? ~ ~,,= c-c 

CARIMBO DA EMPRESA: 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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Fundação Educaolonal do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

ANEXO VI 

Fls. n° 

DECLARAÇÃO RECEBIMENTO DO EDITAL CONVITE N.o 032/2019 

Declaramos que, na data de U(j / 1 [) /2019, recebemos da 

Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, cópia do edital de 

licitação na modalidade Convite e seus anexos, referente à CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, 

e· OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, deverão ser entregues lacrados, à Comissão 

Permanente de Licitação, às 14h30min do dia 22 de outubro de 2019, no Setor 

de Compras e Licitações, sito a Av. Getúlio Vargas, 1.200 - Vila Nova Santana 

Assis. 

Nome do recebedor:Cr4k2 U~~ 1{)Y[.f). i~Zi;rO/~7/ ce7E P/~f)}LA ~/ 
Cargo do responsável/procurador:_-_0-cx-=---_~ ..::..~_'-_) ______ _ 

N.O do documento de identida~R-C:; -== ~ -=I- 25·-n~ 
C - . =:::::::: 

-~ .-:..'-
~ ~ 

CARIMBO DA EMPRESA: 
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DOCUMENTOS DE 
-HABILlTAÇAO 

"'~c L. ~EMA (; 
Fls~ n" ';: .--. ~ 

'--.~, 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

ACTA ASSESSORIA TÉCNICA E TRIBUTÁRIA 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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C L. FEMA , ' Fls. nO 

Processo Licitatório nO. 080/2019 
CONVITE N° 032/2019 

Abertura dia 22/10/2019 às 14H30MIN. 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ACTA - ASSESSORIA TECNICA E TRIBUTARIA SOCIEDADE SIMPLES 
LTDA 

CNPJ: 68.164.623/0001-33 
Endereço: Rua Vereador Clóvis Cam:::rgo Bueno, nO. 449 _ Centro

Palmital/S? 

Carlos Alberto Pedrotti de Andrade 
Mônica C. Passos Pedrotti de Andrade 

Advogados 

r 

~ ~I 
\; , '@h 'I ' h' 450 CEP' 19970-000 - Fone: (18) 3 -1514 - Palmital- SP - pandradeadv@uol.com.br - monicapedrott l otmal ,com A~"d, "''' "", ~ . . Çff-



18/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C L~~ .. /\ 
Fls. n" U '-' ( 

· __ ... _--------------------
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

68.164.623/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/10/1994 

NOME EMPRESARIAL 

ACTA - ASSESSORIA TECNICA E TRIBUTARIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACTA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais. e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 

R VEREADOR CLOVIS CAMARGO BUENO 

I CEP 

19.970-000 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 

I MUNIClplO 
PALMITAL 

I TELEFONE 

I COMPLEMENTO 

f"üi'I 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/10/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ** .... *. 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1811012019 às 10:46:08 (data e hora de Brasília). Página: 111 \ 

/' 
/ 

.' 

~ ..... 
\ 

https://www.receita.fazenda.gov.brIPessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva_Comprovante.asp 
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Consulta Regularidade do Empregador 

L---_v_o_lta_r_--'11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 68.164.623/0001-33 

Razão 
Social: 

ACfA ASSESSORIA TECNICA E TRIBUTARIA SC LTDA .-

Endereço: R VER CLOVIS CAMARGO BUENO 449/ CENTRO / PALMITAL I 
SP I 19970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/10/2019 a 06/11/2019 

Certificação Número: 2019100803424391768023 

Informação obtida em 18/10/2019 10:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~5. J. 3 

https:llconsulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/impressao.j sf 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ACTA - ASSESSORIA TECNICA E TRIBUTARIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 68.164.623/0001-33 

Certidão nO: 186912519/2019 
Expedição: 18/10/2019, às 10:43:06 
Validade: 14/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ACTA - ASSESSORIA TECNICA E TRIBUTARIA SOCIEDADE 
SIM P L E S L T DA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o nO 68.164.623/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent~ 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d,o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. \ \ \ ~\J 

') f'~-( 
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AetA - Assessoria Técnica e TribU/lÍria Sociedade Cirilllda. 
CNP/68.164.623/0001-33 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO. 

ACTA ASSESSORIA TÉCNCA E TRIBUTÁRIA 

SOCIEDADE CIVIL L TOA., a empresa acima identificada, participante do certame 

que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 

de serviços de consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, 

objetivando ao atendimento da função junto ao E. Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a 

realização mínima de 40 horas mensais de serviços e para atendimento de prazos 

específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado pela 

contratada, pela presente, DECLARA que inexiste qualquer fato impeditivo à 

participação da licitação, que não foi declarada suspensa e nem inidônea para 

contratar com o poder público de qualquer esfera e que se compromete a 

comunicar a ocorrência de qualquer fato que altere a situação e que venha a ser 

conhecido após o encerramento da licitação. Por ser verdade firma-se a presente. 

Palmital, 21 de outubro de 2019. 
C----·---·-----------~ 

, ~ 

Acta Assessoria Téc. Trib. S/C Ltda 

, , 

" \, 
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Avenida Anchieta, n. 450 - palntifal 



.4ct.4 - Allellorio Técnico e TribU/lÍrio Sociedade CiJ'ill/dO. 
fNP/ ó8.1ó4.ó23/0001 .. 33 

DECLARAÇÃO. 

Acta - Assessoria Técnica Tributária sociedade Civil 

Uda. - CNPJ 68.164.623/0001-33 - Insc. Municipal 004031 01, pessoa jurídica 

de direito privado, estabelecida na cidade de Palmital, na Rua Ver. Clóvis C. 

Bueno, n. 449, neste ato representada pelo sócio com os poderes contidos no 

contrato social, DECLARA para todos os fins de direito e neste ato para fins de 

participação no processo licitatório N. 032/2019 da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

DO MUNiCíPIO DE ASSIS, sob as penas da lei que está em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII, do artigo 7° da CF e para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 

Lei n. 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Palmital, 21 de outubro de 2019. 

1 

Acta - Assessoria Técnica Tributária Sociedade Civil 

Ltda. - CNPJ 68.164.623/0001-33 - Insc. Municipal 00 

4031 01 / ) ~\ ~ 
LI r~JJ(/ 

o //0 '. 

\" 

AVenida Anchieta, n. 450 - Palmital/SP ./ 
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~fema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Sanfi/li Sobrinho" 

BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS -

EPP 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



~ ,-

''-=--'''_.:-<_. I BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP 
CNPJ 05.399.292/0001-09 

·~~ c=:-:_ .. 
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I 

Rua Manoel Leão Rego, n. 526 - sala 02 
Palmital - SP 
Fone 18 - 3351.3000 
e-mail: rogeriobergonso@gmail.com 

Envelope nº. 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Abertura dia 22.10.2019 as 14H30min 
Convite nº. 032/2019 
Processo nº. 080/2019 

" 

/ 

." 

~ (')'111 

-9 ~I 
\," "!'I' 
'-' \ rn 

$ 
:t'li 



( 

" 

U 
Berg~so e Viecili 

".. ../ ~/",. il \ 

Rua Manoel Leão Rego, n. 526 - sala 02 - centro, Palmital - SP I CEP 19970-000 
(18) 3351-3000 I leohvalves@hotmail.com I leohva@adv.oabsp.org.br 
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21/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. _----------"1 

':.~ 'cf A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.399.292/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 21/11/2002 

NOME EMPRESARIAL 

BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

6Jj.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

I LOGRADOURO 
R MANOEL LEAO REGO 

I NÚMERO 
526 

I COMPLEMENTO 
SALA 02 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
19.970-000 CENTRO ~L ____________ ~' 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ZANCHETTACONT@TERRA.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

*""ir .. 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

, I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

I MUNIClplO 
PALMITAL 

I TELEFONE 
. (18) 3351-1826 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/10/2019 às 15:03:12 (data e hora de Brasília). 

j' 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/11/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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28/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO ," 

Nome: BERGONSO E VlECILI ADY<5GADOS ASSOCIADOS / 
CNPJ: 05.399.292/0001-09 / . 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débit~ administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa no~ termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. " 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:04:00 do dia 28/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2018._-,--
Código de controle da certidão: 9C03.29F6.F8F9.589B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ 
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~onsulta Regularidade do Empregador 

Voltoi Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.399.292/0001-09 

BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

R MANOEL LEAO REGO 498 SALA 01 / CENTRO / PALMITAL / SP / 
19970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/10/2019 a 05/11/2019 .~ 

Certificação Número: 2019100703360915830349 

Informação obtida em 21/10/2019 15:00:13 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 

Page 1 of 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.399.292/0001-09 

Certidão nO: 187208285/2019 
Expedição: 21/10/2019, às 15:02:01 
Validade: 17/04/202~/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
05.399.292/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( http://www.tst.jus.b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. i 

.--f 
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DECLARACÃO 

BERGONSO E VIECILI 

0AIIfSP 7.1U 

C L. FEMA 
! Fls. nO I} .lC 

.l- " 

ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - EPP, estabelecida à Rua: Manoel Leão Rego, nº. 498 - Sala 01 -
Centro, no Município de Palmital, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob o 

nº. 05.399.292/0001-09 neste ato representada por seu (sócio) 
ROGÉRIO BERGONSO MOREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade RG/SSPSP nº 24.363.630-1 e do CPF/MF Nº 
264.874.638-25, no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de 
participação no Processo Licitatório nº 080/2019 - Carta Convite nº. 032/2019, 
sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos à habilitação e participação -----no referido certame, uma vez que se fazem, até o presente momento, 
satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº 8666/93 e suas posteriores 
alterações. 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os 
efeitos jurídicos e legais de direito. 

Palmital/SP, e outubro de 2019. 

5.1.5 

C 



DECLARACÃO 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Ref: Processo n2 , 080/2019 - Convite n2 , 032/2019 

Eu ROGÉRIO BERGONSO MOREIRA DA SILVA, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG/SSPSP nQ 

24.363.630-1 e do CPF/MF NQ 264.874.638-25, representante legal da empresa 
BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, estabelecida à Rua: 
Manoel Leão Rego, nQ. 498 - Sala 01 - Centro, no Município de Palmital, Estado 
de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob o nQ. 05.399.292/0001-09, interessada em 
participar da Carta Convite nQ 008/2017, da Prefeitura Municipal de Pedrinhas 
Paulista, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6Q do artigo 27 da 
Lei nQ 6.544, de 22 de novembro de 1989, a BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - EPP encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7Q da Constituição Federal. 

OBS: Não empregam menores, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

I 
I 

Palmital/SP/10 d Outubro de 2019. 
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0ABIW"7.1H 

DECLARACÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem preJulzo das 
sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa BERGONSO E 

VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, estabelecida à Rua: Manoel Leão 
Rego, nQ. 498 - Sala 01 - Centro, no Município de Palmital, Estado de São Paulo, 

inscrita no C.N.P.J. sob o nQ. 27.449.173/0001-48 é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e 11 e §§ 

l Q e 2Q, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4Q e 
seguintes todos do artigo 3Q da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nQ 147, de 7 de agosto de 2014, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal 
nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no 

procedimento licitatório da Carta Convite nQ 32/19, realizada pela Fundação 
Educacional do Municipio de Assis - FEMA. 

Palmital,l e outubro de 2019. 
i 

! 

BERGONSO E VIECI I DVOGAD S ASSOCIADOS - EPP 

ROGÉRIO BE~GO SO MOREIRA DA SILVA - Sócio 

Rq/SSPSP nQ 24.363.630-1 
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~fema C L. FEMA 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus 11 José Santilli Sobrinho" 

BERGONSO, CICHETTO & MAILlO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



r 

( 

Advogados 
Associados 

C L FEMA 

Fls. n ~O 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 080/2019 
CONVITE N° 032/2019 
Abertura dia 22/10/2019 ÀS 14H30MIN. 
ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
BERGONSO, CICHETO & MAILI0 SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 10.441.484/0001-68 
AVENIDA: ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, N° 40,8° ANDAR, 
CJTS.81/82 
ASSIS/SP 
FONE: (18) 3323-2304 
E-MAIL: atendimento@bcmassessoriaempresarial.com.br 

~ 
BERGONSO, CICHETTO E MAILIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Av. Armando Sales de Oliveira, n° 40 - 8° andar - salas 81 e 82 - Tel.: (18) 3323-2304 - CEP: 19802-040 - Assis/SP 
atendimento@bcmassessoriaempresarial.com.br - www.bcmassessoriaempresarial.com.br 



REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.441.484/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/06/2008 

NOME EMPRESARIAL '---"I 

~B=E~R~G~O~N~S~O~,~C~IC~H~E~T~T~O~&~M~A~I=L~IO~S~O~C~IE~D~A~D~E~D=E~A~D~V~O~G~A~D~O~S~ __________________________________ ,~ 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVID,~DES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA 

I CEP I I BAIRROIDISTRlTO 
.... 1_9_.8_o_2_-o_8_o ______ ...... , ,VILA XAVIER 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ricardo. bergonso@uol.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I PORTE---"I 
DEMJl~ 

14
NUO' MERO I COMPLEMENTO ---"I 

, ~S~A~LA~~81~-~82~A~N~DA~R~8 ___________ ~ 

~I~~~~N~~C~I~~PI_O __________________________ ~I I~~ ~ 

I TELEFONE ~ 
~(~1~8)~3_3_23_-2~3~0~4 ________________________ ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2008 

~I_M_OT_IV_O_D_E_S_IT_U_A_ÇA_-O_C_~ __ A_ST_R_A_L ________________________________________________________________ ,~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I 
- ******** . ******** . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/10/2019 às 16:14:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

~, 

\ ~ \ \ 

,~)Y// 
, ( ) 



C L FE~A ." 

Fls. nolf!k # 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BERGONSO, CICHETTO & MAILlO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 10.441.484/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 _ 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e, 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:20: 13 do di~/1 0/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/04/2020. / 
Código de controle da certidão: 6074.4FDD.D5D3.171D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.441.484/0001-68 

Razão Social:BERGONSO CHIQUETO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Endereço: AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA 40 SALA 82 008 81 / VILA XAVIER / 

ASSIS / SP / 19802-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/10/2019 a 12/11/2019 / 

Certificação Número: 2019101404565926414377 

Informação obtida em 17/10/2019 14:52:51 / 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PC)DER .... ·.TlJDI 
l-J;J:STI DC TRABZ\LI-I() 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BERGONSO, CICHETTO & MAILIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.441.484/0001-68 

Certidão nO: 186556583/2019 _ 
Expedição: 16/10/2019, às 10:52:51 ~ 
Validade: 12/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. ~ 

Certifica-se que BERGONSO, CICHETTO & MAILIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
10.441.484/0001- 68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

I 
./ 



SÃCfPAULO 

CERTIDÃO 

o Diretor Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, 

C E R T I F I C A, 

atendendo ao pedido formulado pelo advogado DANIEL LOPES CICHETTO, que 

revendo os arquivos desta Secretaria, deles verificou CONSTAR, nos termos da Lei 

Federal nO 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) e do Provimento Federal 

112/2006, o registro da sociedade "BERGONSO, CICHETTO & ZANCIHETTA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS", registrada sob o nO 10964, às fls. 486/490, do livro n° 

117 de Registro de Sociedades de Advogados, em 24/06/2008. CERTIFICA MAIS, que 

referida sociedade, com sede à Avenida Armando Sales de Oliveira, 40, 8
a 

Andar - Sala 

81 82, Centro, Assis - SP. CERTIFICA AINDA, que referida Sociedade está quite com os 

cofres da Tesouraria desta Seção, até o exercício de 2018, inclusive em dia com o(s) 

pagamento(s) da(s) parcela(s) da contribuição de 2019. CERTIFICA FINALMENTE, que a 

Certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, EM SÃO PAULO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS 

DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

Departamento das Sociedades de Advogados da OABSP 

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

.. http://www.oabsp.org.br/certidoes ... através do código de segurança: 

2770043C58289C7A060C4A70578E8969. 
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C L. FEMA 

1 rlo,. OOA:l\ü 

À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

At. Comissão de Licitações 

Ref: - Processo n° 080/2019 - Convite nO 032/2019 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa BERGONSO, CICHETO & MAILlO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no 

CNP J na. 10.441.484/0001-68, localizada o Avenida: Armando Salles de Oliveira, n° 40,80 

andar, cjts.81 /82, por intermédio de seu representante legai, Ricardo Soares Ber!Jonso, 

portador do carteiro de identidade RG na. 28.585.444-6 e do CPF na. 258.377.478-69, 

DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Convite na 0032/2019, 

promovida pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS e sob as penas do 

lei, que inexiste qualquer foto impeditivo à sua participação na licitação citado, que 

não foi declarado suspenso nem inidôneo paro contratar com o Poder Público de 

qualquer esfera e que se compromete o comunicar a ocorrência de qualquer fato 

que altere essa situação, e que venha a ser conhecido após o encerramento da 

licitação. 

Assis, 12 de Outubr0.l 
I 

RG: 28.585.444-6 
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B~ ~ '~C~-'M' i\dvogados 
d.. i\ssociados 

BERGONSO, G!CHETTO E MAIUn ~ SIlG!EDAIJE DE AllV06A110S 

C L. FEMA 

tt_H~_. n') ,~)\ -+-+~. )l_~..J 

À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

At. Comissão de Licitações 

Ref: - Processo n° 080/2019 - Convite n° 032/2019 

DECLARAÇÃO 

A empresa BERGONSO, CICHETO & MAILlO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita 
[lO CNP J n°. 10.441.484/0001-68, localizada a Avenida: Armando Salles de 
Oliveira, n° 40, 8° andar, cjts. 81/82, por intermédio de seu representante legal, 
Ricardo Soares Bergonso, portador da carteira de identidade RG n°. 28.585.444-
6 e do CPF n°. 258.377.478-69, declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do artigo 27 da Lei nO 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não 
empregam menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insolubre 
e não empregam menor de dezesseis anos. 

OBS: Não empregam menores, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Assis, 1 2 de Outubro ~o 1 ~ 

I ___ -

I 

Ú 

BERGONSG; cíê I SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
é~ --- " ,/ ;' 

------~ICA,RDO SOA~ES BER' ONSO 

RG: 28.585.444-6 

18 3323.2304 
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CARLOS 

a 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

ALBERTO MARIANO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS - ME 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Processo Licitatório nO. 080/2019 
CONVITE N° 032/2019 
Abertura dia 22/10/2019 às 14H30MIN. 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 68.165.091/0001-59 
Endereço: ,A.venida. Arme.ndo S.;I· · .. ; de. Oliveira, nO. 40 - 3". Andar -

Sala 31- Assis/SP. 
Fone: (18) 3325 1561/ 3324 2478 
E-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 

Recebi er'n ), 

~. 
Seção de Materiais FEr' 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° Andar - Sala 31 - Assis/SP - rel/Fax: (l8) 3325 1561/33242478 - e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



17/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

68.165.091/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/08/1993 

NOME EMPRESARIAL 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

·69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 

AV ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

L..:.c19:..:.8.::.c0:..:2:....-0:..:8:..:0 ___ -'. L. C.:,.E;::.N:.:.T.:..:R..:..O"--_______ ---..J 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

expediente@souzacardoso.combr 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******.* 

I ~~MERO 

I MUNIClplO 

. ASSIS 

TELEFONE 

I COMPLEMENTO 
3 ANDAR SALA 31 

(18) 3323-38041 (18) 3324-3804 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/01/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2019 às 11:28:50 (data e hora de Brasília). 

-

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de 
Atualize sua pj.gina 

------_. 

rivacidade e uso, clique ~ J. . .L (Ir-

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp ;51/1 



17/10/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal d9' Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CARLOS ALBERTO MABJANO ADVOGADOS ASSOCIADOS ~. 
CNPJ: 68.165.091/0001-59 ./ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria /r 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à ,/ 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:08:34 do dia 15/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/01/2020. ~. 
Código de controle da certidão: EE5D.D928.3222.04F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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17/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

b...,-~v=o=lta~r==,11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA. ECONÓMICAFEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 68.165.091/0001-59 

Razão Social:CARLOS ALBERTO MARIANO ADV ASSOCIADOS 
Endereço: AV ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA 403 AND SALA 31 / CENTRO / ASSIS 

/ SP / 19802-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/10/2019 a 07/11/2019 

Certificação Número: 2019100904373943216921 

Informação obtida em 17/10/2019 11:30:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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A 

CARLOS AtBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Fundação Educacional do Município de Assis 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa acima identificado, participante do certame 

referenciado que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS 

PROCEDIMENTOS LICITA TÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO 

PELA CONTRATADA, vem pelo presente DECLARAR que inexiste qualquer foto 

impeditivo à suo participação no licitação citado, que não foi declarado suspenso 

nem inidôneo paro contratar com o Poder Público de qualquer esfera e que se 

compromete o comunicar o ocorrência de qualquer foto que altere essa situação, e 

que venho o ser conhecido após o encerramento do licitação. 

./ 

Por ser verdade firmo o presente. 

( 

l 

5·1,5 
~~//_~.dr'. 

Av. Armando Sales de Oliveira. n° 40 - 3° andar - cj. 31 - Assis-SP - tels./fax (18) 33 5-1561 /3324-2478 
e-mail marianoadvassociados@uol.com.br 
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ANEXO IV 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME 

Assis, 21 de outubro de 2019. 

À Fundação Educacional do Município de Assis 
At. Comissão de licitações. 
REF. PROCESSO LlCIT ATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR, 
CONFORME DISPOSTO DO INCISO XXXIII ART. 07° DA CONSTITUiÇÃO 
FEDERAL. 

A empresa CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS -
ME, inscrito no CNPJ de N° 68.165.091/0001-59, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. CARLOS ALBERTO MARIANO, portador da carteira 
de identidade de N° 13787542 SSP/SP e CPF sob N° 050.268.318-00, declara 
para os devidos fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei N° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela lei N° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. ( ). 

Por ser verdade, assina o presente, 

, 

'h~! 
/ 
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C L.~FEMA 
Fls. nO .ik ,;;. ,) 1.\,·· 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 

DECLARACÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, inscrito 
no CNPJ de N° 68.165.091/0001-59, por intermédio de seu representante legal, 
o Sr. CARLOS ALBERTO MARIANO, portador da carteira de identidade de N° 
13787542 SSP/SP e CPF sob N° 050.268.318-00, declara para os devidos fins 
de participação na licitação de MODALIDADE CONVITE e sob as sanções 
administrativas e as penas de leis cabíveis, que esta empresa, nesta data, é 
considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do Art. 3°. Da lei Complementar N° 
123 de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11 do Art. 3°. Da lei 
Complementar N° 123 de 14/12/2006. 

Declaro ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no §4° do 
art. 3°. Da lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Assis/SP, 21 de outubro de 2019. 

\ 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

ATA DE ABERTURA SESSÃO PÚBLICA 
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 

CONVITE N° 032/2019 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às catorze 
horas e trinta minutos, reuniram-se, na Sala da Seção de Materiais da FEMA, 
para abertura dos envelopes referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA , 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 
FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS 
DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, 
SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA, os 
membros da Comissão Permanente de Licitações da FEMA, designada pela 
portaria n.o 02, de 07 de janeiro de 2019. Estavam presentes na sessão: Maria 
Salete Porto Steiger Elias, Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo, Fernando 
Miranda Rosa, Felipe Leonardo Miguel Ferreira e Eduardo Aparecido de Souza, 
sob a presidência da primeira nomeada. Foram regularmente convidadas para 
este procedimento licitatório: J) BERGONSO, CICHEITO & MAILlO SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS - CNP J N. ° 10.441.484/0001-68, 2) ACTA - ASSESSORIA TÉCNICA 
E TRIBUTÁRIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME - CNPJ N.o 68.164.623/0001-33, 3) 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME - CNP J N. ° 
68.765.091/0001-59, e,4) BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP 
- CNPJ N.o 05.399.292/0001-09, além da divulgação do certame na internet em 
www.fema.edu.br e ficar afixado no local público de costume para possíveis 
interessados. Até o horário designado para o recebimento dos envelopes, as 
empresas que entregaram os mesmos foram: J) BERGONSO, CICHEITO & 

MAILlO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 2) ACTA - ASSESSORIA TÉCNICA E 
TRIBUTÁRIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 3) CARLOS ALBERTO MARIANO } 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, e, 4) BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS / f 

ASSOCIADOS - EPP, não houve representantes presentes. A sessão foi iniciada/, 
com a rubrica e análise dos envelopes e na sequência a abertura dos/ 
ENVELOPES N° 1 contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os mesmos foram 
vistados, conferidos e analisados pelos membros da Comissão os quais 
constaram que, a empresa BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS -
EPP apresentou a comprovante de regularidade do 5.1.2. Certidão Conjunta 
Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa relativos a í. 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com o prazo de valida e ven i90 .. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP - -1 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.bi" 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

Diante do ocorrido, a Comissão Permanente de Licitação, concedeu o prazo 
de 5 (cinco) dias para apresentação do Certidão Conjunta Negativa ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União escoimado dos vícios, nos termos do artigo 
43 parágrafo 1 ° da Lei 123/2006. A empresa ACTA - ASSESSORIA TÉCNICA E 
TRIBUTÁRIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, deixou de apresentar o seguinte 
documento de Habilitação: 5.1.2. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão , 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União. Após análise da documentação de habilitação a 
Comissão chegou ao seguinte resultado: EMPRESAS HABILITADAS: 1) 
BERGONSO, CICHETO & MAILlO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 2) CARLOS 
ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, e, 3) BERGONSO E VIECILI 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP. EMPRESA INABILITADA: ACTA - ASSESSORIA 
TÉCNICA E TRIBUTÁRIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA. Encerrada a fase de 
habilitação, passou-se à fase seguinte, qual seja abertura dos ENVELOPES N° 2 
contendo as PROPOSTAS dos licitantes. Após rubrica e análise das propostas 
pela Comissão, as quais se apresentaram de acordo com o edital, a sessão foi 
suspensa para análise e julgamento das propostas. Nada mais havendo a ser 
tratado foi redigido a presente Ata, que vai por todos assinada. 
A Comissão: . ! _ 

Filipe Max de Oliveira Souza 
Membro 

. / ') (1-' . 
. <-t\'v&~i tU~~(]CJ 

Secretária 

lJes;\iieira Pedrolongo 
;' 

J 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
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Licita ões Fema 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezado (a) boa tarde, 

Licitações Fema <compras@femanet.com.br> 
terça-feira, 22 de outubro de 2019 16:28 
'rogeriobergons.o@gmail.com' 
ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - CV N.o 032/2019 
Ata de Análise e Julgamento - Documentos de Habilitação.pdf 

Encaminhamos anexado, para ciência, Ata de Análise e Julgamento do conteúdo do 

envelope 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), referente ao Convite n,o 032/2019, . 

. cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURÍDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, 

Quaisquer dúvidas, estamos a disposição, 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem, 

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Licitação da FEMA: 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Presidente) 
Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo (Secretária) 
Felipe Leonardo Miguel Ferreira (Membro) 
Fernando Miranda Rosa (Membro) 
Eduardo Aparecido de Souza (Membro) 
Filipe Max de Oliveira Souza(Membro) 
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Licitações Fema 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezado (a) boa tarde, 

Encaminhamos anexado, para ciência, Ata de Análise e Julgamento do conteúdo do 

envelope 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), referente ao Convite n.o 032/2019, . 

. cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

D,E SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURÍDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

Quaisquer dúvidas, estamos a disposição. 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Licitação da FEMA: 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Presidente) 
Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo (Secretária) 
Felipe Leonardo Miguel Ferreira (Membro) 
Fernando Miranda Rosa (Membro) 
Eduardo Aparecido de Souza (Membro) 
Filipe Max de Oliveira Souza(Membro) 
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Licitações Fema 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezado (a) boa tarde, 

Licitações Fema <compras@femanet.com.br> 
terça-feira, 22 de outubro de 2019 16:30 
'atend imento@bcmassessoriaempresarial.com.br' 
ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - CV N.o 032/2019 
Ata de Análise e Julgamento - Documentos de Habilitação.pdf 

Encaminhamos anexado, para ciência, Ata de Análise e Julgamento do conteúdo do 

envelope 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), referente ao Convite n.o 032/2019, ' 

. cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

~E SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURÍDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

Quaisquer dúvidas, estamos a disposição. 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Licitação da FEMA: 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Presidente) 
Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo (Secretária) 
Felipe Leonardo Miguel Ferreira (Membro) 
Fernando Miranda Rosa (Membro) 
Eduardo Aparecido de Souza (Membro) 
Filipe Max de Oliveira Souza(Membro) 
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Licita ões Fema 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezado (a) boa tarde, 

Licitações Fema <compras@femanet.com.br> 
terça-feira, 22 de outubro de 2019 16:30 
'marianoadvass,ociados@uol.com.br' 
ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - CV N.o 032/2019 
Ata de Análise e Julgamento - Documentos de Habilitação.pdf 

Encaminhamos anexado, para ciência, Ata de Análise e Julgamento do conteúdo do 

envelope 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), referente ao Convite n,o 032/2019, .. 

. cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURÍDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA, 

Quaisquer dúvidas, estamos a disposição. 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem, 

Atenciosa mente, 

Comissão Permanente de Licitação da FEMA: 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Presidente) 
Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo (Secretária) 
Felipe Leonardo Miguel Ferreira (Membro) 
Fernando Miranda Rosa (Membro) 
Eduardo Aparecido de Souza (Membro) 
Filipe Max de Oliveira Souza(Membro) 

. 1 
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Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus tlJosé Santilli Sobrinho" 

PROPOSTA COMERCIAL 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 
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Fls. na ~ 2 ~fema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus IlJosé Santilli Sobrinho" 

BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS -

EPP 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP 
CNPJ 05.399.292/0001-09 

Rua Manoel Leão Rego, n. 526 - sala 02 
Palmital - SP 

Fone 18 - 3351.3000 

e-mail: rogeriobergonso@gmail.com 
Envelope nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Abertura dia 22.10.2019 as 14H30min 
Convite nº. 032/2019 
Processo nº. 080/2019 

..,., 
(fi 



Processo nº. 080/2019 

Carta Convite nº. 032/2019 

PROPOSTA COMERCIAL 

0itJII8P 7.198 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando ao 

atendimento da Fundação Educacional junto ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e atuação em todos os 

procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 40 (quarenta) 

horas mensais de serviços e para atendimento de prazos específicos e necessários, 

sendo que o excedente não poderá ser cobrado pela contratada. 

PROPONENTE 

Razão Social: BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP 

CNPJ: 05.399.292/0001-09 

Endereço: Rua Manoel Leão Rego, nº. 526, Sala 02- Município: Palmital/SP CEP: 

19.970-000 /' 

VALOR MENSAL PROPOSTO: R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) .. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). ~ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

BERGONSO E VIECI I A 

ROGÉRIO BER~O MOR IRA DA SILVA - Sócio 

RGVSSPSP ne 24.363.630-1 
I ,. 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

BERGONSO, CICHETTO & MAILlO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



Advogados 
Associados 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 080/2019 
CONVITE N° 032/2019 
Abertura dia 22/10/2019 ÀS 14H30MIN. 
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PRBCOS 
BERGONSO, CICHETO & MAILIO SOCCI'EDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 10.441.484/0001-68 
AVENIDA: ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, N° 40,8° ANDAR 
CJTS.81/82 ' 
ASSIS/SP 
FONE: (18) 3323-2304 
E-MAIL: atendimento@bcmassessoriaempresarial.com.br 

BERGONSO, CICHETTO E MAILIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Av. Armando Sales de Oliveira, n° 40 - 8° andar - salas 81 e 82 - Tel.: (18) 3323-2304 - CEP: 19802-040 - Assis/SP 

atendimento@bcmassessoriaem~I.Com.br - www.bcmassessoriaempresarial.com.br 

L-____________________________ ~~ __ .~ ----------------------------------~ 



BERGONSo. CiCHETTO E MAIUO ~ SOCIEDADE DE AnVOllADOS 

À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

At. Comissão de Licitações 

PROPOSTA COMERCIAL 

Ref: - Processo nO 080/2019 - Convite nO 032/2019 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando ao 
atendimento da Fundação Educacional junto ao 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e atuação em todos os 
procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 40 (quarenta) 
horas mensais de serviços e para atendimento de prazos específicos e necessários, 
sendo que o excedente não poderá ser cobrado pela contratada. 

DADOS DA PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: BERGONSO, CICHETO & MAILIO SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS 

CNPJ: 10.441.484/0001-68 

ENDEREÇO: AVENIDA: ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, N° 40, 8° ANDAR, 
CJTS.81/82 

ASSIS/SP 

FONE: (18) 3323-2304 

Valor Anual: R$ 123.600,00 (cento e vinte e três mil e seiscentos reais), correspondente a ____ / 
12(doze) meses. 

Valor Mensal: R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais). ~ 

1 3323.2304 ~ '\ \}c\s\ 
Q fl'. . 8° . ASSiS i SP ) J I': >, " 

~U;:.,,~ 

',":1"] !:Jemassr;ssomempresarla!.rom.br 
,nmdlmen1<.:v/ l:n;m;1ssBsSOI ,aempresarial.GornJ:w '< \ 
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B' ""'." C"~M' i\dvogados 
f\ssociados 

BERGGNSO, CICHm'U E MA!UO ~ SOC1EIJADE DE ADVOGADOS 

Declaramos total concordância com os termos da. minuta de contrato e das condições da 
presente licitação. 

C L FEMA ., 

Declaramos, também, que os valores acima ofertados estão incluídos, além dos lucros, todas e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram 
da execução o objeto licitado. 

Declaramos ainda, que os serviços prestados serão realizados 
especificações do Anexo I - Termo de Referên 

//; 
" , 11 ,~-_ .. 

BER~~H .; LlO S~1IEDADE DE ADVOGADOS 

RIC.4:RDO SOARES BERGJNSO . 

RG: 28.585.444-6 

~ 183323.2304 
Q .Av, 40 . Se; andar· Assis SP 

~·,'\vw,bcmassessoríaempresaríal,cúm.t)r 

ltenciimentoi}:bcm'tssessorizmtnpresaria!.con1,br 
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CARLOS 

Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

ALBERTO MARIANO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS - ME 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Processo Licitatório nO. 080/2019 
CONVITE N° 032/2019 
Abertura dia 22/10/2019 às 14H30MIN. 
ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 68.165.091/0001-59 
Ende,'eço: Avenida Armando Sailes de Oliveir'a, nO. 40 - 3°. Andar -
Sala 31- Assis/SP. 
Fone: (18) 3325 1561/ 3324 2478 
E-mai!: marianoadvassociados@uol.com.br 

lQR.~n.aII:~~~~~IJ2.W'~:r"''''~~~~,"·~_~ .. ~ .. iiii ... iii!i. iiiii .. __ [iii. _!ii!i!ii . . iiiiii!!i!~.i!ii. _ii!!!. iiii!!! .. ~_ .i!!i!_i!!õ __ ~ .. !!!. ~~. 

Recebi em 

~~n 
Seção de Materia is FEMA 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° Andar - Sala 31 - Assis/SP - reI/Fax: (18) 3325 1561 /33242478 - e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 
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CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Fundação Educacional do Município de Assis 

Ret. - Processo nO 080/2019 - Convite n° 032/2019 

PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos de empresa jurídico, especializado em 

direito público/administrativo, conforme descrição contido no Anexo I - Termo de 

Referência integrante deste Convite. 

VALOR MENSAL PROPOSTO: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que: 

a) - Total concordância com os termos da minuta de contrato e da minuto e 

das condições da presente licitação; 

b) - que os valores acima ofertados estão incluídos, além dos lucros todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que direta ou indiretamente, 

decorram da execução do objeto licitado; 

c) - que os serviços prestados serão realizados de acordo com as 

especificações do Anexo 1- Termo de Referência. 

\ 

arlos Alberto Mariano 

j 
ti 

Av. Armando Sales de Oliveira, n° 40 - 3° andar - cj. 31 - Assis-SP - fels./fax (18) 3 5-1561 /3324-2478 
e-mail marianoadvassociados@uol.com.br 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli SobrinhO" 

PLANILHA COMPARATIVA DE PREÇO 

CARLOS ALBERTO MARIANO BERGONSO E VIECIU ADVOGADOS 
EMPRESAS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME ASSOCIADOS 

PRAZO DE 
ITEM DESCRiÇÃO 

EXECUÇÃO 
VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIAUZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBUCA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 
ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO 
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

1 ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 12 R$ 8.500,00 R$ 102.000,00 R$ 9.500,00 R$ 114.000,00 

TODOS OS PROCEDIM ENTOS 
UCITATÓRIOS, COM PREENDENDO A 
REAUZAÇÃO MÍNIMA DE 40 
(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE 
SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE 
PRAZOS ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, 
SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ 
SER COBRADO PELA CONTRATADA 

------ ._-- --
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BERGONSO, CICHETTO E MAIUO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

R$ 10.300,00 R$ 123.600,00 

í~-f·-·--· " .. , 
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Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santi/li Sobrinho" 

ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 

CONVITE N° 032/2019 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às oito horas e 

trinta minutos, reuniram-se, na Sala da Seção de Materiais da FEMA, para o 

julgamento das propostas comerciais referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO 

ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 

L1CITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) 

HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E 

NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA 

CONTRATADA, os membros da Comissão Permanente de Licitações da FEMA, 

designada pela portaria n.o 02, de 07 de janeiro de 2019. Estavam presentes na 

sessão: Maria Salete Porto Steiger Elias, Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo, 

Fernando Miranda Rosa, Felipe Leonardo Miguel Ferreira e Eduardo Aparecido 

de Souza, sob a presidência da primeira nomeada. 

1) - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. A COMISSÃO procedeu à análise das propostas apresentadas pelas 

licitantes, e por unanimidade de votos de seus membros, DECIDE que houve 

por parte das licitantes: 1) BERGONSO, CICHETTO & MAILlO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, 2) CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, 

e, 3) BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, integral 

cumprimento dos termos do edital. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santan " ià,- SP -1980 -1 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - .femà..echJ.br 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

2) - DA CLASSIFICAÇÃO POR ORDEM DE VANTAGEM 

2.1 - Da análise das propostas temos: 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA 

1° LUGAR CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME 

2° LUGAR BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP 

3° LUGAR BERGONSO, CICHETTO & MAILlO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

3) - DO RESULTADO FINAL 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

R$8.500,OO R$ 102.000,00 

R$ 9.500,00 R$ 114.000,00 

R$ 10.300,00 R$ 123.600,00 

3.1. A classificação por ordem de vantagem encontra-se demonstrada no 

quadro acima, pelo qual a Comissão Permanente de Licitação, por 

unanimidade de votos, observado o critério de menor preço, visando o 

princípio da economicidade, declara a empresa CARLOS ALBERTO MARIANO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, vencedora do objeto desta licitação. 

4) - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

4.1. Considerando que todas as fases do processo na modalidade Convite 

obedeceram rigorosamente às disposições contidas no Instrumento 

Convocatório e que pautaram-se pelo princípio da legalidade, isonomia, boa 

fé, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, dentre outros 

correlatos. 

4.2. A Comissão Permanente de Licitação esclarece ainda, que o julgamento 

das Propostas, obedeceu aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

além de, visar à ampliação da competição e seleção da proposta mais 

vantajosa para FEMA. 

4.3. Assim, a comissão analisou todas as propostas apresentadas à luz da Lei 

8.666/93, e, tendo como guia o instrumento convocatório, que culminou 

decisão quanto às empresas classificadas por ordem de vantagens, desta 

forma, determinando a vencedora do certame. 

4.4. O resultado do presente julgamento seró afixado em local público de I 
costume, nos termos do artigo 16 da lei n.O 8.666/93 atualizada, abrindo-se /i 

prazo de recurso nos termos da lei. Não se confirmando recurso, ou após sua{i 

denegação, o processo deverá ser encaminhado.~ ao Senhor Dir tor Exe~t~ 

'.~-: / 
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Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santan 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

da Fundação Educacional do Município de Assis, para homologação e 

adjudicação ao primeiro colocado na ordem de vantagem. Nada mais 

havendo a ser tratado foi redigido a presente Ata, que vai por todos assinada. 

5) - ABERTO PRAZO PARA RECURSOS 

5.1. Na forma da cláusula décima quarta do edital, das decisões proferidas 

pela Comissão, cabe recurso no prazo e na forma estabelecidos no art. 109 da . 

Lei 8.666/1993. 

6) - A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

\ \ 11- 0 ( Marit~Mger Elias 

Presidente 

; ~ 

\, 

) , 

" :'t··{(t jtLt\:C'~i 
Juliana Rodri.gl,(es ~eira Pedrolongo 

Secretária ,,) ... 

I'j ~ _ 

J~J~~~ 
Membro 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 3 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

PLANILHA PROPOSTAS ~ ENVELOPES N° 2 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 

CONVITE N° 032/2019 

; Fls. nO 
L __ ~---"-'~~---, 

DATA: 23/10/2019 HORÁRIO: 08h30. LOCAL: SEÇÃO DE MATERIAIS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 
40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 
ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 
COBRADO PELA CONTRATADA. 

R$ 8.500,00 R$ 102.000,00 

BERGONSO E VIECILI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP R$ 9.500,00 R$ 114.000,00 

BERGONSO, CICHETIO & MAILlO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 
R$ 10.300,00 R$ 123.600,00 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



Licitações F ema 

iCL.FEM~l I 
lels.n" \~3 ~ 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezado (a) bom dia, 

Licitações Fema <compras@femanet.com.br> 
quarta-feira, 23 de outubro de 2019 09:16 
'atendimento@bemassessoriaempresarial.com.br' 
ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO PROPOSTA COMERCIAL -
CV N.o 032/2019 
Ata de Análise e Julgamento - Proposta Comercial.pdf 

Encaminhamos anexado, para ciência, Ata de Análise e Julgamento do conteúdo do 

envelope 2 (PROPOSTA COMERCIAL), referente ao Convite n.o 032/2019, cujo objeto 

é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

~~VIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURÍDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

Quaisquer dúvidas, estamos a disposição. 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Licitação da FEMA: 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Presidente) 
Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo (Secretária) 
Felipe Leonardo Miguel Ferreira (Membro) 
Fernando Miranda Rosa (Membro) 
Eduardo Aparecido de Souza (Membro) 
Filipe Max de Oliveira Souza(Membro) 

1 
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Licitações F ema 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezado (a) bom dia, 

Licitações Fema <compras@femanet.com.br> 
quarta-feira, 23 de outubro de 201909:17 
'marianoadvassociados@uol.com.br' 
ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO PROPOSTA COMERCIAL -
CV N.o 032/2019 
Ata de Análise e Julgamento - Proposta Comercial.pdf 

Encaminhamos anexado, para ciência, Ata de Análise e Julgamento do conteúdo do 

envelope 2 (PROPOSTA COMERCIAL), referente ao Convite n.o 032/2019, cujo objeto 

é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

~RVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURÍDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

Quaisquer dúvidas, estamos a disposição. 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Licitação da FEMA: 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Presidente) 
Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo (Secretária) 
Felipe Leonardo Miguel Ferreira (Membro) 
Fernando Miranda Rosa (Membro) 
Eduardo Aparecido de Souza (Membro) 
Filipe Max de Oliveira Souza(Membro) 

1 



-
Licitações F ema 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezado (a) bom dia, 

Licitações Fema <compras@femanet.com.br> 
quarta-feira, 23 de outubro de 2019 09:16 
'rogeriobergonscr@gmail.com' 
ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO PROPOSTA COMERCIAL -
CV N.o 032/2019 
Ata de Análise e Julgamento - Proposta Comercial.pdf 

Encaminhamos anexado, para ciência, Ata de Análise e Julgamento do conteúdo do 

envelope 2 (PROPOSTA COMERCIAL), referente ao Convite n.o 032/2019, cujo objeto 

é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

c,RVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURÍDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

Quaisquer dúvidas, estamos a disposição. 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Licitação da FEMA: 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Presidente) 
Juliana Rodrigues Vieira Pedrolongo (Secretária) 
Felipe Leonardo Miguel Ferreira (Membro) 
Fernando Miranda Rosa (Membro) 
Eduardo Aparecido de Souza (Membro) 
Filipe Max de Oliveira Souza(Membro) 

1 



C L. FEMA ,i.:; 

Fls. n° 

ema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 

CONVITE N° 032/2019 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado 

que objetivou a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, 

objetivando ao atendimento da Fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, 

compreendendo a realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de 

serviço e para atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o 

excedente não poderá ser cobrado pela contratada, e a manifestação 

contida nos autos do processo, HOMOLOGO todo o procedimento realizado, e 

de igual forma ADJUDICO, pelo critério de menor preço, a favor da empresa 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, inscrita no CNP J 

N.o 68.165.091/0001-59, por ter apresentado a proposta mais vantajosa, no valor 

mensal de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), perfazendo o valor anual de 

R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). 

Proceda-se a seguir, às providências complementares como 

contratação, comunicado e/ou publicação e empenhamento, para os efeitos 

legais. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis- SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



Licitações Fema 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

~IS. n' ~ 4 -t 7J ~ C L. FEMA I 
/ 

Licitações Fema <compras@femanet.com.br> 
quinta-feira, 31 de outubro de 2019 14:33 
Mariano Advogàdos Associados 
<marianoadvassociados@uol.com.br> 
(marianoadvassociados@uol. com. br) 
Termo de Homologação e Convocação para Assinatura do 
contrato 
Termo de homologação CV 032-2019.pdf 

Prezado (a) boa tarde, 

Encaminho anexado, para ciência, Termo de Homologação do convite n.o 028/2019 cujo objeto é 

. contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria 

em administração pública e jurídica, objetivando ao atendimento da Fundação junto ao Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, 

~ compreendendo a realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de serviço e para 

atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado 

pela contratada. 

Fica o responsável da contratada, CONVOCADO para assinatura do contrato no prazo de 
5(cinco) dias úteis, contados do recebimento desta mensagem. 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 

Eduardo Aparecído de Souza 
Setor de Licitação - Bloco 111 
Telefone: (18} 3302 -1055 - Ramal 1075 
Horário de Atendimento de 2a a 6" feira: 
Das 07h30 às 12h e das 13h30 às 17h. 

"Lealdade acima de tudo, exceto da honra." 
Anônimo 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

TERMO DE CONTRATON.o 033/2019 

C L. FEMA 

Fls. nO 

Ret. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DO MUNICíPIO DE ASSIS - FEMA E 

CARLOS ALBERTO MARIANO 

ASSOCIADOS. 

ADVOGADOS' 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a FEMA -

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS - FEMA, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas n° 1200, Vila Nova Santana, Assis/SP, inscrito no CNP J 

sob o n° 51.501.559/0001-36, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves, portador do portador do RG n° 23.348.242-8 

- SSP /SP e CPF/MF n° 204.560.678-33, morador na cidade Assis, Estado de São 

Paulo, na Rua Van Gogh, n.o 50 - Residencial Renascence, doravante 

denominada CONTRATANTE e, de outro lado, CARLOS ALBERTO MARIANO -

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNP J sob o n° 68.165.091/0001-59, com 

sede nesta cidade de Assis/SP, na Armando Sales de Oliveira, n° 40, 3° Andar, 

Sala 31, Centro, neste ato representado pelo Senhor Carlos Alberto Mariano, 

portador do RG n° 13.787.542 - SSP /SP e CPF n° 050.268.318-00 morador na 

cidade Assis, Estado de São Paulo, na Rua Raimundo Recco, n.o 60, Jardim 

Europa, doravante denominado CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, estando às partes vinculadas/o 

Edital de CONVITE N° 032/2019, seus anexos e a proposta vencedora, fir 

presente contrato, pelas cláusulas e condições seguintes que reciproc 

se outorgam e aceitam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de 

~ 
\ 

r 
\ 

consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

C L. FEMA 

Fls. nO ~~ q 
(' 

atendimento da fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, compreendendo 

a realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de serviço e para 

atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o excedente não 

poderá ser cobrado pela contratada, conforme condições constantes no 

Edital seus Anexos, e na Proposta Vencedora, que ficam fazendo parte . 

integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

2.1.1. proporcionar condições indispensáveis para que a CONTRATADA possa 

fornecer os produtos e prestar os serviços previstos neste contrato; 

2.1.2. designar servidores para acompanhamento do objeto do contrato; 

2.1.3. proceder pontualmente ao pagamento devido a CONTRATADA; 

2.1.4. As obrigações contratuais são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência dessa responsabilidade para outras pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga a: 

3.1.1. Proceder à execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com 

as normas e condições previstas no Edital de CONVITE n° 032/2019 e anexos, 

inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de 

sua inobservância total ou parcial; 

3.1.2. fornecer o objeto da contratação na forma e prazos estabelecido 

contrato; 

3.1.3. responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida compro 

ser apurada por representantes das partes, e indenizar o CONTRATA 
--

.1 

terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, diret~. 
ou indiretamente do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. ~ 
indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP -19807-130 . 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

C L. FEMA 

Fls. nO 

CONTRATANTE ou partes prejudicadas, independentemente de qualquer ação 

judicial. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

5.1. Importa o presente contrato no valor global fixo e irreajustável de R$ . 

102.000,00 (cento e dois mil reais), proveniente do valor mensal de R$ 8.500,00 

(oito mil e quinhentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, decorrente do 

valor constante da proposta vencedora do processo licitatório n.o 080/2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

6.1. A prestação de serviços não ensejo a prestação de garantia. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. A FEMA efetuará pagamento mensalmente através do sistema bancário; 

7.2. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias útil contados do 

recebimento da Nota Fiscal, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada; 

7.2.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal ocorra fora 

do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será 

efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao 

vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 

7.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento antecipado ou 

de prazo contado da data de emissão da nota fiscal. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enrfón}o ... ~ 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for ~~ ta, '\ 

em virtude de penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. A despesa decorrente deste contrato correrá à 

orça mentária: 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica (/ 
3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais \ \ \ 

\ \ 

" f 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-1 
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Campus "José Santilli Sobrinho" 

Código Reduzido - 73 
CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 

C L. FEMA 

Fls. nO A 

9.1. O Prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

9.1.1. Havendo prorrogação contratual o preço contratado poderá ser 

reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 12 . 

(doze meses). 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão pela 

CONTRATANTE, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei 

Federal n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o 

artigo 87 da mesma Lei; 

10.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei Federal 

nO 8666/93 e alterações posteriores. 

10.3. Nos termos do art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93, a rescisão contratual 

poderá ser: 

10.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I, XII e XVII do artigo 78° da Lei n° 8.663/93; 

10.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da CONTRATADA, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE; 

10.3.3. Judicial, nos termos da legislação; 

10.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artig 

Lei Federal nO 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, se 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
-

:::ad:i~:i::iS::s pagamentos devidos pela execução do CONTRATO at/) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ~ 
11.1. Serão aplicáveis as sanções estabelecidas no item 13 d? Edital. K 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDiÇÕES GERAIS '\ \1 .. w. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 1J9 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

12.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste 

CONTRATO, no todo ou em parte, sob pena de rescisão. 

12.2. Aplica-se a este contrato o regime jurídico dos contratos administrativos 

instituído pela Lei 8.666/1993 especificamente ao disposto no artigo 58. 

12.3. Integrarão o presente contrato as condições estabelecidas no edital 

regulador do certame, bem como o Termo de Referência - Anexo I e a . 

Proposta da Licitante, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Será competente o Foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, para 

dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam cumprir fielmente as normas 

legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e 

teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

Fundação Educacional 

Carlos 

TESTEMUNHAS: 

~\ --\ ,\ 
1\ i\ ~~ 

Mari~ scil~t Porto te~ger Elias 
RG n° 6.664.366 - SSP /SP 

ssis, 31 de ou tu bro de 201 9. 

... ,~ ~ 

/j/~" 
,/~ 

~~~I!,-,' de Souza 
2-3 - SSP/SP 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santi/li Sobrinho" 

"EXTRATO DE TERMO CONTRATO N° 033/2019" 

C L. FEMA 

Ref. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 - Contratante: 

FEMA - Fundação Educacional do Municio de Assis - Contratada: Carlos 

Alberto Mariano - Advogados Associados - CNP J n. 68.165.091/0001-59 - Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de . 

consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando ao 

atendimento da Fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, compreendendo 

a realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de serviço e para 

atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o excedente não 

poderá ser cobrado pela contratada. Valor Mensal R$ 8.500,00 - Valor anual R$ 

102.000,00 - Prazo: 12 (doze) meses. 

Assis, 31 de outubro de 2019. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 6 
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Campus "José Santilli Sobrinho" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

C L. FEMA 

Fls. nO fi 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS 

CONTRATADO: CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATO N° 033/2019 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, 

objetivando ao atendimento da Fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, 

compreendendo a realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de 

serviço e para atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o 

excedente não poderá ser cobrado pela contratada. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despacho e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente. ao aludido proce ãO\\\~ I. 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, p doi .. ~ '( 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 9d lu 

da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a pactir d G>~'u 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-1 
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C L. FEMA 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones 

de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 

processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Assis, 31 de outubro de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES 

Cargo: DIRETOR EXECUTIVO 

CPF: 204.560.678-33 RG: 23.348.242-8 SSP /SP 

Data de Nascimento: 05/05/1974 

Endereço: RUA VAN GOGH, N.o 50 - Residencial Renascence. 

E-mail institucionaleduvella@femanet.com.br 

E-mail pessoal:eduvella@gmail.com 

Telefone(s): (18) 99621-1030 

Assinatura: --------->.,,;;=;::f;:-v,...,,::::..----'--------

Pelo CONTR 

Nome: EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES 

Cargo: DIRETOR EXECUTIVO 

CPF: 204.560.678-33 RG: 23.348.242-8 - SSP /SP 

\~ 

) 
J 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

Data de Nascimento: 05/05/1974 

Endereço: RUA VAN GOGH, N.o 50 - Residencial Renaseenee. 

E-mail institucionaleduvella@femanet.eo.br 

E-mail pessoal: eduvella@gmail.eom 

Telefone(s): (18) 99621-1030 

Assinatura: --------:;k~---------

Pela CONTRATAD~r 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 050.268.318-00 - RG: 13.787.542 - SSP /SP 

Data de Nascimento: 07/01/1965 

Endereço: Rua Raimundo Reeeo, n.o 60, Jardim Europa 

E-mail institu~~-~arianoadvassos:iados@uol.eom.br 
-' / 

Telefon~_~:2,~,98 - (18) 3 21561 

ASSI 

! 
,I 

l/'-~~-~~ 

C L. FEMA 

Fls. nO A 

\~ "\ 

'\\~ \ " 

~\ 
~- \ 
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Campus "José Santilli Sobrinho" 

C L FEMA 

PUBLICIDADE DE CONTRATAÇÃO, REALIZADA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 16 DA LEI N.o 8.666/93 ATUALIZADA. 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 

CONVITE N° 032/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 

40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 

ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 

COBRADO PELA CONTRATADA. 

EMPRESA CONTRATADA: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS - ME 

VALOR MENSAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 

VALOR ANUAL: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). 

Assis, 31 de outu bro de 2019. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado no quadro de aviso da FEMA, aos trinta e um dias do mês de outubro 

de dois mil e dezenove. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
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282 - São Paulo, 129 (208) 

(Portal da Transparência), Artur Nogueira, 31 de outubro de 
2019.AComissão 

TOMADA DE PflEÇOS N" 01912019 
O Município de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, torna 

pllbliro que se enrontra na integra o Parecer Juridico da Tomada 
de Preços n" 019/2019, no site www.arturnogueira.sp.gov.br 
(Portal da Transparência), Artur Nogueira, 31 de autubro de 
1019.AComissão. 

SERViÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
HOMOLOGAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" 010/2019 
OBJEm: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE COM

BUSTlvEIS, VISANDO O ABASTECIMENTO DOS VElcULOS DA 
FROTA OfiCIAL DO SAEAN, BEM COMO VElcULOS EVENTU· 
ALMENTE LOCADOS NOS TERMOS DO ANEXO I - TERMO DE 
REFER~NCIA. 

Tenda em vista oque nenhuma empresa participante tenha 
impugnado ou manifestado o interesse de recursos do presente 
certame Homologo o presente certame, por via de conseqüência, 
o seu objeto: AUTO POSTO TKN LTDA, com sua proposta como 
segue: Valor unitário para0 item. 

• -:- ::: 1':::'1 • 

Conforme proposta apresentada, tendo como valor global: 
R$ 283.600,00 (Duzentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos 
Reais),demais condiçiies conforme prapostaapresentada 

Artur Nogueira/SP, 21 de outubro de 2019 
Rodrigo Fernando Garcia 
Presidente Superintendente 

ARUJÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA 

PREGÃO ElETRONICO N° 57/19 - Classificação para o item 
01 a favor da empresa BELABRU COMERCIO E REPRESENTA
COES lIDA (EPP) e para o item 02 a favor da empresa SANTA 
CATARINA COMERCIAL EIREU (ME). 

PREGÃO ElETRONICO N° 57/19 - HOMOLOGADO todo o 
procedimenm e ADJUDICADO à classificação acima. 

Prefeitura Municipal de Arujá,31 de outubro de 2019. 
RELAÇÃO DE CONTRATOS 
Contrato nO 3.058 de 24/10/2019; Contratante: PMA; Con

tratada: CELESTINO POITEVIN NEm ME; Objeto: contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços em sistema de 
gestão para guarda municipal com recurso de inteligência artifi
cial e processamento de imagens, fornecimento de material (em 
regime de comodato), instalação treinamento e manutençãae 
reposição de peças;Va)or: R$ 1.192.860,00 (um milhão cento 
e noventa e dais mil, oitocentos e sessenta reais);Vigência-12 
(doze) meses. 

Contrato n° 3.059 de 24/10/2019; Contratante: PMA; Con
tratada: ClEUZA SANms SOUZA SERViÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
- EPP; Objeto: serviços espedficos para o desenvolvimento de 
atividades culturais para crianças, adolescentes e adultos; Valor: 
R$ 87_500,00 (oitenta e sete mil e quinhl"ntos reais): Vigência: 
03 (três) meses. 

Ata de Registro de Preços nO 1.136 de 25/10/2019; Contra
tante: PMA; Contratada: COMPANHIA UlTRAGAZ S/A; Objeto: 
registro de preços para a aquisição de gás liquefeito de petróleo 
(GlP), com entrega ponto a ponto; Valor: R$ 144.776,00 (cento 
e quarenta e quatro mil, setecentos e setenta e seis reais); 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Prefeitura MunicipaldeArujá,31 de outubro de 2019. 
CONCORRENClA PúBLICA N" 01/19 - Recursos impetrado 

pela empresa TRANSIT PROJETOS E SERViÇOS lTOA foi DEfE· 
RIDO e recurso impetrado pela empresa RIlZO PARKING AND 
MOBILlTY S/A foi INDEFERIDO. 

CONCORRENCIA PÚBUCA N° 01/19 - Ficam HABILITADAS 
as licitantes ZONA AZUL BRASIL SERViÇOS ADMINISTRATIVOS 
EIRELI, SERBET SISTEMA DE ESTAClONAMENm VEICULAR DO 
BRASIL LTOA (EPP) e TRANSIT PROJETOS E SERViÇOS lTDA e 
INABILITADAS as licitantes BELABRU COM~RCIO E REPRESEN
TAÇÕES LIDA e RIZZO PARKING AND MOBIUTY SlA, ficam as 
empresas convidadas para abertura da etlllelape02 propostas 
nodia 04/11/19 às 14:00 horas. 

CHAMADA PUBLICA N° 02f19 - Ficam INABILITAS as lici
tantes IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E AVANÇADA 
A SAÚDE por não atender ao item: 3.1.1.3 - 111 - letra "A" 
(Registro) e "C« (Partos e Atendimentos - Enfermeiro e médico), 
INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENOAS DA SAÚDE por 
não atender ao item: 3.1.1,3 -1I1-letra "C" (Atendimentos
Enfermeiro e médico) e letra "D" (Declaração de Responsável 
técnicO), UNIÃO PELA BENEF!CENCIA COMUNITÁRIA E SAúDE 
- UNISAU por não atender ao item: 3.1.1.3 - 111 - letra "b~ 
(Atendimentos médicos) e "(" (Atendimentos - Enfermeiro), 
INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA HUMA
NA por não atender ao item: 3.1.1.3 -111 - letra "B" (Partos 
e Atendimentos) e "(" (Partos e Atendimentos - Enfermeiro 
e médico), ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E 
INFÂNCIA UBAIRA por não atender ao item: 3.1.1_3 -III-Ietra 
"A« (Registro), letra "B" (Partos e Atendimentos) e"(" (Partos 
e Atendimentos - Enfermeiro e médico), INSTITUTO DE TEC
NOLOGIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL IDENTIDADE SOCIAL 
- ITDS por não atender ao item: 3.1.1.3 -li-letra "B" (Partas 
e Atendimentos) e "(" (Partos e Atendimentos - Enfermeiro e 
médico) e INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO EM 
SAÚDE -INSAÚDE por não atender ao item: 3.1.1.3 -li-letra 
"E4" (Demonstração de Indices) e 111 -letra "8" (Atendimen
tos) e "(" (Par1Ds e Atendimentos - Enfermeiro e médico), com 
base no Art. 48, § 3" da lei Federal na 8.666/93 -as licitantes 
ficam convocadas à apresentação da nova documentação acima 
informada,nodia14/11/2019ás 14.00 horas, fita aberto a prazo 
para recurso conforme edital. 

Prefeitura MunicipaldeArujá,31 de outubro de 2019 

ASSIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

FUNDAçAO EDUCACIONAL DO MUNldplO 
DE ASSIS 
EXlRAlO DE TERMO CONTRAlO N." 03312019 - ReI -

PROCESSO UCITAIORIO N'0I01l019 , CONVITE N".032I2019 
- Contratada: cartas Alberto Mariano -Advogados Amlclados 
- CNPJ n. 68.165.091/0001-59 - ObJ"': Con~ de,...... 
J,'-espKIaIlmda .. ~deSllVlçosde _a. 
__ em admlnl&traçlo pdbllca. pjdb. objetivando lO 

-...daFoodaçiojom1D .. Egréglo'MblllDll de Contas 
do Estado de SIo Paulo e atuaçio em todos os pmcedlmenlOS 
ndlatilrlo. """1'_ a lHIizaçio mlnlma de 40 ,_ 
_I ho ......... b de servI\O. pano ab!ndImen!D de ~ 
espedflms e ~ sendo que o excedente nlo p~ 
, .. _ pela OI_. Vo,",MensaI RI 8.soo.oo- Vo~r 
anllill RI 102.000,00 - PIam: 12 (daze) meses. ~ 31 de 
olftUbro de 2019_ Eduardo Augusto Vella Gonçalves - DlJelDr 
Executiw_ 

• 

C L. FEMA 

F'~" n01 {' 
Diário Oficial Poder Executivo - Seção II~"~""-~ --'=-"-->O.....,,<--~s~e:;;xtha-t-fe'ira, 1 o de novembro de 2019 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 
DO PARANAPANEMA 
Comunica edição de edital modificativo. Ref. Pregão Pre

senciaI22/2019-Proc.2612019.RegistrodePreçopara31 
máquinasdillers~s (escavadeira f1idráulica, motoniveladora, pá
-carregadeira e retroescavadeira) para 14 municlpiosconsortia
das. Credenciamento e etapa de lances prorrogados para a partir 
das O9flOOmin do dia 20 (vinte) de novembro de 2019_ Edital 
modificativo e de origem disponllleis no site www.civapcom br 

Assis, 31 de outubro de 2019. Eduardo Correa Sotana -
Presidente. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 
DO PARANAPANEMA - SAÚDE 
Comunica Habilitação Ret. Chamamento Público 00212019 

- Proc. 006/2019. Objeto: Credenciamenta de Pessoa Jurídica 
para a prestação de serviços de cirurgias oncológicas ede 
procedimentos quimioterápicos a serem realizadas no Hospital 
Regional de Assis. Habilitada a licitante Clínica Médica Gastro 
Vídeo Cirurgia ltda., CNPJ 09.021.626/0001-59, para os proce
dimentos de Cirurgias Oncológicas em Urologia, Ginecologia, 
Mastologia e Colo-Proctologia. Recursos oriundos do Convênio 
na 02512019- Processo n° 89619812019, firmado com o Gover
no do Estado de São Paulo atrallé5 da Secretaria de Estado da 
Saúde. Aberta vista ao processo e prazo recursal. 

Assis. 30 de outubro de 2019. Eduardo Corrêa Sotana 
Presidente 

BÁLSAMO 

PREfEITURA MUNICIPAL DE BALSAMO 

Extrato de Edital 
Edital' 43/2019 Órgão: Prefeitura Municipal de Bálsamo 

Objeto: Aquisição de Concreto FCK 25- Siumi 10 +/-2 Modali
dade' Pregão Presencial na 2812019 Encerramento: 14/1112019. 
Edital completo e demais informaçiies serão obtidas na Secreta
ria desta Prefeitura Municipal,de2"a6" feira, das 8:00 horas 
às 12:00 horas. 

BANANAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ElETRONICO N° 19/19 
08JETO: AQUISiÇÃO DE CONSULTÓRIO ODONTOlÓGICO, 

EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL. 

Inicio da Disputa de Preço: 14/11/2019 às 09:00 horas. 
Adquira seus editais nos endereços eletrônicos: www_bbm

net.com.brouwww.bananal.sp.gov.br 
Dúvidas: (12)3116-90201 Setor de Licitações 

BARRA BONITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

PREGÃO PRESENClAl N° 098/2019 
Objeto_ Registro de Preços para fins de Aquisição de 

diversos tipos de tintas e materiais para pintura, conforme as 
especificações do Anexo 1- Proposta. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 191/2019 
Contratada: ENEBB Energia Elétrica Barra Bonita Ltda. ME, 

novalorunitárioparaositensOl-R$1,70;02-R$2,67,03-RS 
1,30; 04-R$ 0,97;06-RS 4,00: 41-R$ 1,18; 42-R$ 2,77; 43-RS 
2,10; 44-R$ 0,78; 45-R$ 4,25, totalizando R$ 7.438,00. Barra 
Banita, 21 de outubro de 2019. José luis Rici. Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"19212019 
Contratada_ Patricia Mara Negrelli ME, no valor unitário 

para os itens 12-R$ 138,50;lB-R$ 167,70; 19-R$ 166,39; 36-R$ 
61,80,totalizando RS 146.551,S0. 8arra Bonita, 21 de outubro 
de 2019. José Luis Rici. Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 193/2019 
Contratada: Gogliano Comércio de Tintas Ltda. EPP'novalor 

unitário para os itens 07-RS B,85;23-R$ 1 BO,OO; 24-RS 185,00, 
40-RS 179,00, totalizando R$ 95.325,00. Barra Bonita, 21 de 
outubro de 2019_José Luis Rid. Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 194/2019 
Contratada: Kely Daiana de Oliveira Gomes ME, no 

valor unitário para os itens09-R$ 89,10;2B-RS 59,95: 32-RS 
58,16; 34-RS 5B,16;46-R$6,15;47-R$ 139.40,totalizando R$ 
85.023,00. Barra Bonita, 21 de outubro de 2019. José Luis Rici. 
Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2019 
Contratada: CBM Comércio e Locação Ltda. ME, no valor 

unitário para os itens 08-RS 50,75;10-RS 53,00; 15-R$ 169,55; 
16-RS 171,75: 17-R$ 164,90:20-R$ 180,00;21-RS 173,25; 22-RS 
200,00; 25-R$ 179,48; 26-R$ 59,78; 27-RS 59,44; 29-R$ 69,00; 
30-RS 69,00; 31-R$ 59,35; 33-R$ 59,35, 35-R$ 58,00; 37-R$ 
59,89,totalizando RS 510.609,00_Barra Bonita, 21 de outubro 
de 2019. José Luis RicLPrefeito Municípal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19612019 
Contratada: Santos & Stevanato Comércio de Tintas ltda 

EPP, no valor unitário para o item 05-R$ 13,40,totalizanda R$ 
6_700,00. Barra Bonita, 21 de outubro de 2019. José luis Rici. 
Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"19712019 
Contratada: Lf. Gonçalves Junior - Tintas Eireli ME, no 

valor unitário para os itens ll-RS 87,50; 13-RS 87,50; 14-RS 
87,50;38-RS41,00;39-R$58,40;4B-R$34,60,totalizandoR$ 
100.360,00. Barra Bonita, 21 de outubro de 2019. José Luis Rici. 
Prefeito Municipal. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2019 
Objeto: Registro de Preços para fins de Aquisição de leite 

em pó e alimento para nutri~ãa enteral, conforme as espeôfica
çõesdOAneKO 1- Proposta. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19812019 
Contratada: Cirúrgica Nova Era Ltda. ME, no valor unitário 

paraositens06-R$19,50;07-RS34,80;13-RS28,50,totalizan
do R$ 57.150,00. Barra Bonita, 22 de outubro de 2019. José Luis 
RicLPrefeitoMunicipaL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 199/2019 
Contratada: Ricardo Rubio EPp, no valor unitário para os 

itens 10-RS 13,00; 12-RS 30,90; 15-R$ 30,90,totalizando RS 
94_000,00_Barra Bonita, 22 de outubro de 2019_José Luis Rici. 
~refeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 200/2019 
Contratada: Nutri Arthi Camercial Ltda. ME, no valor 

unitario para os itens04-RS 35,00;05-R$ 26,00;09-RS 54,00, 
totalizandoR$13B.200,00.8arra80nita,22deoutubrode2019. 
José luis Rici. Prefeito Municipal. 

ATA DE REGJSTRO DE PREÇOS N° 201/2019 
Contratada: CFV Comércio de Produtos Nutricionais Natu

rais e Orgânicos Eireli EPP, no valor unitário para o item 08-R$ 
60,00,tatalilandoRS lB_OOO,OO.Barra Bonita, 22 de outubro de 
2019. José luis Rici. Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202/2019 
Contratada: Caio Truffi PolacowSabbagh ME,novaloruni

tário para os itens 02-R$ 40,00;03-RS 40,00; l1-R$ 8,70; 14-RS 
40,00,totalizando RS 206100,00. Barra Bonita, 22 de outubro 
de 2019_José Luis Rici. Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2019 
Contratada. AMC Saúde Comercial Hospitalar Eireli - ME, 

no valor unitário para o item O1-RS 18,90, totalizando R$ 

37.BOO,00_BarraBonita,22deoutubrode2019.JoséLui5Rici. 
Prefeita Municipal. 

~REGÃO PRESENCIAL N° 10012019 
Objeto: Regi5tro de Preços para fins de Aquisição de diver

sos tipas de ferros para serralheria. conforme as especificações 
do AneKO I-Proposta_ 

ATA DE REGISTRO DE-PREÇOS N° 20412019 
Contratada: Celso Antonia Jacomini Eireli EPP, no valor 

unitário para os itens 02-RS 40,00;04-RS 183,50, 05-R$ 85,00, 
09-RS 57,00;10-R$ 55,50; 14-RS 315,00; 17-RS 89,00; 19·RS 
71,00: 21-RS 274,00: 24-R$ 190,00; 26-R$ 350,00; 27-R$ 
520,00;30-R$78,00;32-RS19,50;33-R$27,00;34-R$24,00, 
totalizando R$ 237.850,00. Barra Bonita, 23 deoutubrode2019. 
José Luis Rici.Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20512019 
Contratada: ENEBB Energia Elétrica Barra 80nita ltda. ME, 

novalorunitárioparaositens03-R$27S,00;08-RS27,00;lH~S 
245,00; 15-RS 106,00, 23-R$ 234,00; 28-R$ 2B,00: 31-R$ 48,00, 
totalizanda R$ 96.300,00. Barra 80nita, 23 de outubra de 2019. 
José Luis Rid. Prefeito Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 206/2019 
Contratada: Patrícia M,na Ne9relli ME, no valor unitário 

para os itens 01-RS 58,50;07-R$ 36,20: 13-R$ 52,50; 16-RS 
83,00, l&-R$ 67,00: 20-R$ 202,00; 22-R$ 247,00; 25-RS 494,00; 
29-R$53,SO,totalizandoRS129.370,00.Barra80nita,23de 
outubro de 2019_José luis Rici. Prefeito MunicipaL 

BARRA DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOlOGAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 014/2019 (SRP) 

Jefferson luiz Martins, Prefeito Municipal de Barra do 
Turvo, no exerdcio das atribuições legais, torna pública para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADO 
o Pregão Presencial n0 014/2019,{SRP) Pro(essono049/019, 
(Registro de Preços), tipo menor Preço Global, tendo como 
objeto á Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de roçada e limpeza nas vias urbanas e rurais do 
munidpio de Barra doTurvo/SP, pelo perlodode12 (doze) meses. 
atendendo solicitação da Secretaria de Obras Serviços Munici
pais, m para a empresa EMPlOR CONSTRUTORA LTDA- EPP,lns
crita no CNPJ sob o n°27.287.245f0001-06,pelovalorglobalde 
RS 75.168,00 {setenta ednca mil,cento e sessenta e oito reais). 

Barra do Turvo. 25 de Outubro 2019 
Jefferson luiz Martins-Prefeito Municipal 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

BARRINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 

Comunicado 
MARIA EMILlA MARCARI, Prefeita Municipal de Barrinha, 

Estado de São Paulo, comunica que o objeto do Processo Licita
tóriono052/2019,Pregãa Presencial n"043f2019,cujo escopo 
é a fUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DIÁRIO E CONTINUADO DE COMBUSTlvEIS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNIClplO 
DE BARRINHA (SISTEMA DE REG. PREÇOS), foi adjudicada em 
fallar da empresa indicada abaiKo: 

EMPRESA 2 - AUTO POSTO COSTA E SilVA BARRINHA 
lTDA- ME 

Itens: 01,02;03;04. 
Comunica ainda que após análise do procedimento o 

mesmo foi devidamente homologado por meio de despacho 
intemo proferido nos autos. 

BarrinhalSP, em 31 de outubro de 2019. 
MARIA EMILlA MARCARI - Prefeita Municipal 

BARUERI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 1 HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SUPRI N° 01612019 
OBJETO-Aquisição e entrega de brinquedos diversos. 
Em conformidade com a Ata de Abertura do dia 2211 012019 

e com base em relatório técnico emitido pela Secretaria de Assis 
tencia e Desenvolvimento Social, ADJUDICO o objeto em favor 
das licitantes vencedaras abaixo descritas, sendo: 

Itens 01, 02, 04, 08, 09 E 11_ CENTER VALLE COMERCIAL 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO BUSINESS LTDA; 

Itens 03 elO: CAlUX COMERCIAL EIRELI-EPP; E 
Itens OS, 06, 07, 12, 13 E 14: COMERCIAL FORNECEDORA 

DE MATERIAIS EIRELI-EPP. 
Jorge Paulo Bildzinkas-Pregoeiro 
De acordo com o despacho do Sr". Pregoeiro, decido pela 

ratificação da adjudicação do objeto, sendo que HOMOLOGO os 
termos da licitação. 

Publique-se. 
Barueri,31 de outubro de 2019. 
Sônia Maria Di FioriSoares-SecretáriadeSuprimenlos 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
PREGÃO ELETRONICO SUPRI N° 29712019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e 

entrega parcelada de materiais de consumo hospitalar. 
Em conformidade com a Ata da sessão e relatório técnico 

emitido pela Comissão de Avaliação e Controle de Artigos 
Médico Hospitalares e Odontológicos - CACAMHO, ADJUDICO 
parcialmente o objeto em favor das licitantes lIencedorasabaiKo 
descritas. sendo_ 

ITENS 01, 05, 15, 29, 39, 40, 49, 56, SB, 59, 61, 62 e 63: 
DUPAC COMERCIAL EIRELI - EP?; 

ITENS 02, 03, 04, 12, 27, 2B e 30: CIRUROMA COMERCIAL 
LlDA; 

ITENS 06, 07 e 26: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LIDA; 
ITENS 09 e 32: ~OLAR FIX INDÚSTRIA E COM~RCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES lTDA; 
ITENS 10, 11, 13,22,33 e 34. NACIONAL COMERCIAL 

HOSPlTALARS/A; 
ITENS 16, 17, 18, 19, 20 E21: PROTEC EXPORT INDÚSTRIA, 

COM~RCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
M~DICOS HOSPITALARES lIDA; 

ITEM 23: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEu-
TICOSLTDA; 

ITENS 24 E 25_ SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, 
ITEM 31- BACE COMERCtO INTERNACIONAL LTDA; 
ITEM 35: FARMA2 PRODUTOS PARA SAúDE lIDA-EPP; 
ITEM 42: CUIDA PRODUTOS PARA A SAúDE EIRELI; E 
ITENS 67 e 6B: HIROMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. 
Ainda em conformidade com a referida Ata, declaro DESER-

TOS os itens 47,48,57 E 64 por não acudirem licitantes interes
sados para as mesmos e FRACASSADOS "os itens OB, 14,36,37,38, 
41,43,44.45,46,50,51,52,53.54,55,60,65 E66 devido aos preços 
ofertadas estarem acima do orçada pela Administração. 

Jorge Paulo Bildzinkas· Pregoeiro 
De acordo com o despacho do. Sr. Pregoeiro, decido: 
1) Pela ratificação da adjudicação parcial do objeto, sendo 

que HOMOLOGO parcialmente os termos da licitação. 
2) Pelo FRACASSO dos itens 08,14,36,37,38,41,43,44.45.4 

6,50,51,52,53,54,55,60,65 E 66 e DESERTOS os itens 47,48,57 
E64. 

Publique-se. 

Barueri,31 de outubro de2019. 
Sônia Maria DiFioriSoares-SecretáriadeSuprimentos 
Contrato· 635/2019 - Edital' 252/2019 - Contratante: 

Prefeitura do Municipio de BaNeri - Contratada: AR MUlTI
FOR COMERCIAL EIRELI - Objeto: A CONTRATADA obriga-se 
a entregar, montar e instalar para o CONTRATANTE, apa
relhos, equipamentos. acessórios e mobiliários hospitalares, 
correspondentes aos itens-Ol. 18,19 e27,nas condições, 
quantidades, especificações técnicas e demais eKigências esta
belecidas no Edital e seus Anexos. - Valor: R$ 10.454,30; 

Dotação. 02.19_02.10301.0072.2062-3390.3000 D.R. 01; 
0219.0210.301.0072.2062-4490.5200 -.D_R_Ol;-Vigencia:03 
(três) meses; - Assinatura: 29/1012019 - Modalidade: Pregão 
Eletrônico/SUPRI. 

Contrato: 63612019 - Edital: 252/2019 - Contratante: 
Prefeitura do Munidpio de Barueri - Contratada: NORTH MED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS M~DICOS E HOSPITALARES 
EIRELI - Objeto- A CONTRATADA obriga-se a entregar, montar 
e instalar para o CONTRATANTE, aparelhos, equipamentos, 
acessórios e mobiliários f1ospitalares. correspondente ao item: 
09,nas condições, quantidades, especificações técnicas e demais 
eKigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. - Valor: RS 
7.803,00; - Dota~ão: 02.19.02.10.301.0072.2062-3390.30 D.R . 
01; - Vigência: 03 (três) meses; - Assinatura: 29/10/2019-
Modalidade:PregãoEleírônico/SUPRI. 

Contrato: 637/2019 - Edital: 25212019 - Contratante: Pre
feitura do Munidpia de Barueri - Cantratada: CONKAST EQUI
PAMENTOS TECNOLÓGICOS LTOA - Objeto: A CONTRATADA 
obriga-se a entregar, montar e instalar para o CONTRATANTE, 
aparelhas, equipamentos, acessórios e mobiliários hospitalares, 
correspondentesaositens:13,15,17,24e26,nascondições, 
quantidades, especificações técnicas e demais eKigências esta
belecidas no Edital e seus AneKos. -Valar.R$ 7.222,00;- Dota
ção: 02_19.02.10.301.0072.2062-4490 52 DR.Ol: -Vigência. 03 
(três) meses; - Assinatura: 29/10/2019 - Modalidade: Pregão 
Eletrônico/SUPRI. 

Contrato:638/2019-Edital:25212019-Contratante:Prefei
tura do Municipio de Barueri - Contratada: METALlC MEDICAl 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Objeto: A CONTRATADA 
obriga-se a entregar, montar e instalar para o CONTRATANTE, 
aparelhos,equipamentas, acessórios e mobiliários hospitalares, 
correspondentes aos itens: 03,06,07,08,10, 11,12e22, 
nas condições. quantidades, especificaçiies técnicas e demais 
exigências estabelecidas no Edital e seus AneKos. - Valor: RS 
12_360.20; • Dotação: 02.19.02.10.301.0072.2062-3390.3000 
D.R. 01; e 02.19.02.10.301.0072.2062-4490.5200 .D.R. 01; 
- Vigência: 03 (três) meses; -A~inatura: 29110/2019 - Modali
dade: Pregão Eletrônico/SUPRI. 

Contrato:639/2019-Edital:252/2019-Contratante:Prefei
tura do Municipio de 8arueri - Contratada: ANDREIA lORENZI 
- Objeto- A CONTRATADA obriga-se a entregar, montar e instalar 
para o CONTRATANTE, aparelhos, equipamentos. acessórios e 
mobiliários hospitalares, correspondentes aos itens: 02,05 e 20, 
nas condições, quantidades, especificaçiies técnicas e demais 
eKigências estabelecidas no Edital e seus AneKos - Valor: R$ 
9.340,20; - Dotação: 02.19.02.10.301_0072.2062-3390.3000 
D.R. 01; e 021902.10301.0072.2062-44905200 -.D.R. 01; 

Vigência: 03 (três) meses; - Assinatura: 29/10/2019 - Madali
dade: Pregão Eletrônico/SUPRI. 

Contrato: 640/2019 - Edital: 25212019 - Contratante: Pre
feitura do Município de Barueri - Contratada: PHILlPS MEDICAl 
SYSTEMS lTDA - Objeto: A CONTRATADA obriga-se a entregar, 
montar e instalar para o CONTRATANTE, aparelhos, equipamen
tos, acessórios e mobiliários f1aspitalares, correspondente ao. 
item: 04, nas condições, quantidades, especificaçôes técnicas 
e demais exigências estabelecidas no Edital e seus AneKos. 

Valor: RS 43.336,00; - Dotação: 02.1902.10.301.0072.2062-
4490.5200 .,D.R_ 01: - Vigência: 03 (três) meses; - Assinatura' 
29/1012019-Madalidade:Pregão Eletrônico/SUPRL 

Contrato: 641/2019 - Edital- 25212019 - Contratante_ 
Prefeitura do Municlpio de Barueri - Contratada: VITA CARE 
REPRESENTAÇÕES lTDA - Objeto: A CONTRATADA obriga-se 
a entregar, montar e instalar para o CONTRATANTE, aparelhos. 
equipamentos, acessórios e mobiliários hospitalares,correspon
dente ao item: 14, nas condições, quantidades, especificações 
técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e AneKos. 

Valor: R$ 45_600,00; - Dotação: 02.19.02.10.301.0072.2062-
4490.5200 .D.R. 01; -Vigência: 03 (três) meses; -Assinatura: 
29/1012019-Modalidade: Pregão Eletrônico f SUPRI. 

Contrato: 64212019 - Edital: 299f2019 - Contratante: 
~refeitura do Município de 8arueri - Contratada: AllTON JOSE 
DE LIMA 33042906B09 - Objeto: A CONTRATADA obriga
se a prestar para o CONTRATANTE, serviço de chaveiro e 

confecção de carimbos, correspondentes aos lotes: 01 e 02, 
nas condições, quantidades, especificaçiies técnicas e demais 
eKigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. - Valor: R$ 
49.749,60; - Dotação: 02_05.01.27.812.0013.2013-3390.3900 
D.R. 01; e dotação orçamentária especifica para o eKercício e 
2020;02.09.02 08.244 0033.2025-3390.3900 D.R_Ol: e dotação 
orçamentária específica para o eKerclcio e 2020:-Vigência: 12 
(doze) meses:-Assinatura: 29/1012019 - Modalidade: Pregão 
Eletrônico/SUPRI. 

ARP nO_ 433/2019 - Edital- 013/2019 - Municipio de 
Barueri - Empresa: TERRA BRASil INDÚSTRIA E COM~RCIO 
EIRELI-Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição 
e entrega parcelada de uniforrnesescolares, correspondentes 
aos lotes: 01 e 04,nas condições, especificações técnicas e 
demais eKigências estabelecidas no Edital e seusAneKos.-Preço 
Unitário Registrado: Lote 01: Item 01 R$ 90,00; e lote 04: Item 
02 R$ 90,00;- Vigência' 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura -Assinatura: 30f10/2019 - Modalidade: 
Pregão Presencial/SUPR. 

Extrato de Termo Aditivo: Contrato:629/2019-Termode2° 
Aditamento ao Contrato n" 823/2018 - Contratante: Prefeitura 
do Munidpio de Barueri - Contratada: MAQMÓVEIS INDúSTRIA 
E COM~RCIO DE MÓVEIS LIDA - Objeta: Fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, os itens 02 e03 do Contrato n" B23/2018, 
o prazo que alude a C!áusula 11-2, que entrará em vigor em 
30/1012019, de acordo com Ofício n° 10.139/2019 - DTGC, da 
Secretaria de Suprimentos e seus anexos, que passa a fazer parte 
integrante déstetermo. O valor do Contrato para o período de 
prorrogação será de R$ 16.979.352,BO;Asdespesasd&orrentes 
do presente termo correrão por conta da seguinte dotação: 
02.14.02.12.361.0049.2041-3390.3900 - D.R. 01; e dotação 
orçamentária espedfica para o eKerclcio e 2020; Permanecem 
em vigor as demais Cláusulas do Contrato n° 823/2018, não 
expressamente alteradas pelo presente aditamento. -Assina
tura:23/1012019. 

TOMADA DE PREÇOS - 50 Na
_ 049/19 - OBJETO: CONTRA

TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REV!TALlZAÇÃO DE 
GRAMADO PARA O CAMPO DAARENA BARUERI- JARDIM BEL
VAL DATA DE ENCERRAMENTO: Dia 26/11/2019 as 09:00 horas. 
para abertura em segUida na Secretaria de Obras, localizada na 
Av. 26 de Março, 1057-Centro- Barueri/SP, Tel.: (11)4199-1900. 
EDITAL: disponlvel GRATUlm no site www.baruerLsp.gov.brou 
poderá ser consultado e/ou retirado no endereço em epigrafe 
mediante fornecimento de uma mldia - CO ou CD-RW para que 
sejam gravados o Edital e seus anexos. RENE AP. DA SilVA -
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 

CONTRATO N° 54712019 - 3° Aditamento ao Contrato 
de Locação Predial n° 565/2016 - locatário- MUNIClplO DE 
BARUERI - Locador. GRG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA. Objeto: Conforme Oficio na 424612019, 
da Secretaria de Administração e seus aneKOS, objeto do 
protocolo n° 093757/2019,quefica fazendo parte integrante 
deste termo, fica alterada a finalidade do uso do imóvel. que 
passa a abrigar as instalações da Secretaria de Comunicação 
e o Centro de Inovação e Tecnolagia - ClT. Conforme Oficio na 
4419/2019,da Setretaria de Administração, objeto do protocalo 

documento 
assinado 

digiu.lmente 
A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento 
quando visuallzado diretamente no portal www-imprensaoficial.com.br 
sexta-feira, 1 de novembro de 2019 às 01 :24:34. 



13/01/2j)20 Int ernet_BAnking:::cAIXA 

CAIXA 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 
Via Internet Banking CAIXA 

Tipo deTED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/006/00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092 / 00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data / 
Hora da 
operação: 

13/01/2020 12:51:35 

Código da operação: 00198242 

Chave de segurança: 3T2EFPA01COS1YG7 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https:/Iinternetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 

Fls nO 
C L FEMA 

( SL' 
- ( I 

/ 

1/1 



NFS-e COMPOS!A POR 1 pAGINA(S) Pagina 1 de 1 

«1 
PM DE ASSIS 

~~:I!] 
Número da NFS-e 

_ .. ~i~ 172 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ~ Código de Verificação de Autenticidade 

~ ~\ ~ XXBDIVA47 - '. . NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 'M .... ~ 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

30/12/2019 às 08:58:20 
Informações Fiscais 

Chave de Acesso 
Exigibilidade do ISS Número do Processo Municlpio de Incidência do ISS Local da Prestação 2862084Q6G2XQJ8XIHG5520XWFONVTRZ 
Exigível ASSIS-SP ASSIS -SP 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

30/12/2019 Para certificação da autenticidade acesse 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS 
hllps:/Infse.assis.sp.gov.br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 
1-Sim 2 - Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

PRESTADOR DE SERViÇOS 

CPF/CNPJ RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

68.165.091/0001-59 29042 000000000029 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Logradouro Complemento Bairro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 Andar: 03 Sala: 31 CENTRO . 
CEP Cidade Telefone E-mail 

19814-900 ASSIS-SP escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

.-- .. 
1 DOR DE SERViÇOS 

CPr-,CNPJ/Documento RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal - Nome/Razão Social 

51.501.559/0001-36 FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Logradouro Complemento Bairro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 VILA NOVA SANTANA 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais Telefone E-mail 

19807-634 ASSIS -SP 1833011057 materiais@femanet.com.br 

Discriminação dos Serviços 
Qtde. Uno Medida Descrição Vir. Unitário Total 

1,00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E JURIOICA NO PERlooo DE 01/12/2019 A 
31/12/2019 

8.500,00 R$ 8,500,00 

FEMA 
Entrada r:fô 10-"- ;02D 

C L. FEMA Vencimento_~-1 /Jo 
Fls. nO I / (' " fJ ' I, Custo I ',Iil 

! 
~ome,fI-~_:-·-

I' 

, 

j 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil 
LC 11612003: 17.13 Allquota Atividade Municlpio Código CNAE Código da Obra Código ART 

ADVOCACIA 0,00% 0000170000013 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado 

R$ 8.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.500,00 R$ 0,00 2 -Não R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 8.500,00 VaI. Aprox. Tribulos: Federal (13,45%) R$1.143,25 Estadual (0,00%) R$O,OO Municipal (4,07%) R$345,95 

Informações Complementares 

................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS o SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 172 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO XXBDIVA47. 

Data CPF/RG Assinatura 



feRia NOTA DE 1;Met;J~~. 
c L FEMA l 

Fundação Educacional do Nunicípio de A55i5 
AV. GETÚLIO VARGAS, 1200 . VILA NOVA SANTANA CEP: 19807·634 
ASSIS · SP CNPJ : 51.501.55910001 ·36 

Fls n° 1 ~ I 
S ITE: www.femanet.oom.brE.MAIL: materiais@femanet.com.br 11" DO IiID:DfHOITDO 

003569/ 2SubempenhoOrçamentário 
DEfARTAMENTOIUNIllt\DEEXllC1JTORAJ\DMINISTRACAO GERAL 

UClTAÇ ° 
onvite 

SALES DE OLIVEIRA -

ASSOCIA 

3325-1561 

17 . 000,00 8 . 500,00 8.500,00 

1 1 SE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

DMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDICA, 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 
FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E 
ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 
E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O 
EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO 
PELA CONTRATADA REFERENTE AO MÊS 
DE DEZEMBRO/2019 - NFE. 000172 

Senhor Fornl!()edor: Favor informar Banco, Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

CJDADI!: 

ASSIS 

8.500,0000 

TOTAL GERAL 

N" CONT"-

69 

SP 
V:DfClII:DfTO 

SAl.DO ATUAl. 

0,00 
VAl.OJt TOTAl. 

8.500,00 

8.500 00 

ECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
~og ... u::SPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ___ --' ____ --' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



.L 

/ 
~------------------------------------------------------------------------~ 

Fun dação Educaciona l do NUDlicípio de A55is 
AV. GETÚLIO V.~RGAS. 1200 - VILA NOVP. SP.NTANA CEr : 19807-634 
ASS IS - SP CNPJ: 51.501.559i\J001-36 

INOT A D~...IJI.U~!+:,:",""l 
Fls nO 

SITE: www.fem3net.com.br E-MAIL: materiais@femanet.com.br 11'= D O E:.DEJI'HO /lDO 

03569/19Global Orçamentário 
DEfARTAMENTO/UNIDA1lEEXECUTORAADMINISTRACAO GERAL 

I.IGITAÇ o 

onvite 

SALES DE OLIVEIRA -

ASSOCIA 

3325-1561 

1.926.845,75 281 . 540,38 17 . 000,00 
UEU: QUAJI'T. UJl'TD_ E»EGIrICAÇ o 

1 2 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 
ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor Forn&edor: Favor informar Banco,_ Agência e 
Conta Corrente na Nota FiscaJ 

CIlli\DE: 

ASSIS 

8 . 500,0000 

N" CONTo\; 

69 

SP 
VJ:JI'c:IKJ:JI'TO 

SA1.DO A TUru; 

264 . 540,38 
V A1.0 J: TOT ru; 

17.000,00 

1 

~:, -/ II---- - -----H-- -----___ -, _____ ----,,-----_____ -t 

DIRETOR EXE9/ 

A A 
,// / DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEm(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 

~~~:!~9,..c:ORRESPONDEtHE AO CIMA DES~RlTO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, _ _ _ _ ___ _ --' __ _ _ 

ASSINATURA I RG: 

* * * PRAZO PAGAMEtHO CotHADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlAL ISERVICO. 



------- -, 

C L FEMA 

CARl OS At BERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Relatório de execucão contratual 
Referente Contrato n° 033/2019 - Convite n° 032/2019 
OBJETO: Contrato administrativo objetivando contratação de empresa para prestação de serviço de 
assessoria na área de licitações e contratos. 
CONTRANTE: Fundação Educacional do Município de Assis 
CONTRATADA: Carlos Alberto Mariano - Advogados Associados - ME 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2019 

DIA 

2 - SEGUNDA FEIRA 

05 - QUINTA FEIRA 

06 - SEXTA FEIRA 

09 - SEGUNDA-FEIRA 

ATIVIDADES 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
período da tarde 

-Análise e parecer: Pedido de reconsideração empresa 
San Pio 

-Analise Minuta Pintura Artística e Convencional 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
no período da TARDE 

Análise e Parecer da Minuta Edital - Mesa Digital Tipo 
Plataforma Interativa 

-Comparecimento Pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
no período da tarde 

-Analise para publicação do Edital Prédio Engenharia 
Civi l. 

- Comparecimento pessoal sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde; 

-Análise da Minuta Edital - Registro de Preço 
Eq uipamento Ar Condicionado 

Av. Armando Sales de OliveIra. 40 - 3° andar - sala 31 - Assls-SP - tels,ffax (018) 3325-1561 /3324-2478 
e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 



Fls nO 
C L FEMA 

i 
I 

CARLOS ALBERTO MARIANo 
RENATA DALBEN MARIANO 

- Análise e Parecer da Minuta Edital - Autoclave e 
10 - TERÇA FEIRA Ultrassom portátil 

13-SEXTA FEIRA -Parecer sobre Ata de Registro de Preços - Desistência 

de Fornecedor - Processo Licitatório 016/2019 - Pregão 

Presencial 008/2019. 

-Para parecer urgente: Minuta de contrato pessoa fisica. 

(serviços de pedreiro) 

-Análise da Minuta Edital - Aquisição de Simuladores 

para Curso de Medicina 

-Comparecimento Pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 

no período da tarde 

23 - SEGUNDA FEIRA -Análise e parecer - Contrato 25-19 - EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 

-Para análise e parecer: Minuta de edital execução de 

reforma no Cine FEMA Piracaia 

26 - QUINTA FEIRA -Orientações quanto ao contrato da Prestadora de 

serviços Orion' 

Relatório entregue ao Fiscal do Contrato (Maria Salete Porto Steiger Elias) em 02 de Janeiro de 2020. 

Recebido: _________________________ _ 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Fiscal) 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels,ffax (018) 3325-1561 /3324-2478 
e-mai!: marianoadvassociados@uol.com.br 



PM DE ASSIS C L FEMA I 
Fls nO ( CSI I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFS-e 

Dados daNFS-e 

Número: 172 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: XXBDIVA47 

Chave de Acesso: 2862084Q6G2XQJ8XIHG5520XWFONVTRZ 

Data de Emissão: 30/12/2019 

Hora de Emissão: 08:58:20 

Situação: Normal 

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

Impresso em: 06/01/2020 16:44:07 



ema 
Fundação Educacional do Nunicípia de Assili 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.55910001-36 
SITE: www.fem .. net.com.br E-MAIL: :matelliris@fernanet.com.br 

NO T A DE,~lllJ::-I..d.S""""""'--

]f' DO J:1DElJHOllDO 

003569/19Global Orçamentário 
IIEfARTAMENTOfUNIDADEEXEClITORAADMINI STRACAO GERAL 

ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA - 3325-1561 

1.926.845,75 281.540,38 17.000,00 

CIDADE: 

ASSIS 

N" CONT" 
69 

SP 
VElJCIIIElJTO 

:lIAl.DO ATUAl. 

264.540,38 
ITZII QUAJI"T_ UJJID_ J:9J:CIfiCAÇ o VAl.OJ: TOTAl. 

1 2 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 
ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor FO'mecedor. FavO'r informar BancO', Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal: 

8.500,0000 17.000,00 

p'!'} DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
RRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ___ -' ____ --' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



tema NOTA DE EMPENHO 
Fundação Educacional do Nunic:ípio de A55i5 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.559iU001-36 
SITE: www.f€!manet.com.br E-MAIL: materiais@fem.anet.com.br 

DEfARTAMENTOfUNIllAllEIDJlCUTORAADMINISTRACAO GERAL 

•• DO EIDDI'HOllDO 

03569/19Global 

ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA - 3325-1561 

c L FEMA 

f I l' 
Orçamentário 

CIDADE: 

ASSIS 

N"CONTot 
69 

SP 
VDI'CUIDI'TO 

1.926.845,75 281.540,38 17.000,00 
HEII QUAJr'- UJl'ID_ Es:t'EClI'ICAÇ o 

E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O 
EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO 
PELA CONTRATADA. 

Senhor FoTnecedor: FaVOT informa.,. Banco1 Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

TOTAL GERAL 

S~DOATU~ 

264.540,38 
V~O~TOT~ 

00 

CLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(E ) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
PONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ___ --'_~ __ ___' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



FEMAASSIS 

Fundação Educacional do Município de Assis 

Fone: (18) 3302-1055 

www.fema.edu.br 

Av. Getúlio Vargas, 1200 

CEP: 19.807-634 

CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Fornecedor 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - ME 
Endereço Fone 

Cód. 

2258 

AV.ARMANDO SALES DE OLIVEIRA - 3° (18) 3325-1561 
A.SL31 

Entidade 
1 - FEMA - Fundação Educacional do Município de Assis 

, "lrgão 

EMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS 
Dotação 
73 - 339039050000 - SERViÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

DESCRIÇAO REDUZIDA DO EMPENHO 

CL~:MA 
FI5 na I' I ( ,) 

Numero Pedido Empenho: 1788/2019 

Descrição da modalidade: Convite 32/2019 

Emissão: 05/11/19 

N° do Processo: 1321 

CNPJ 

68.165.091/0001-59 

Cidade 
ASSIS 

Departamento 
ADMINISTRACAO GERAL 

UF 
SP 

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIÇ> TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 
L1CITATORIOS, COMPREENDENDO A R 

Condição de Pagamento: MENSAL 

I Total Geral 

1 085: 

SERViÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURíDICA 

Assis, 05 de novembro de 2019 

8.500,0000 17.000,00 

11.,_.00) 

Supervisor Financeiro 



tema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

TERMO DE CONTRATO N.o 033/2019 

C L. FEMA 

Fls. nO •. , ''I L 
r 
I 

Ret. - PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS - FEMA E 

CARLOS ALBERTO MARIANO 

ASSOCIADOS. 

ADVOGADOS 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a FEMA -

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS - FEMA com sede na 

Avenida Getúlio Vargas na 1200, Vila Nova Santana, Assis/SP, inscrito no CNP J 

sob o na 51.501.559/0001-36, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves, portador do portador do RG na 23.348.242-8 

- SSP/SP e CPF/MF na 204.560.678-33, morador na cidade Assis, Estado de São 

Paulo, na Rua Van Gogh, n.o 50 - Residencial Renascence, doravante 

denominada CONTRATANTE e, de outro lado, CARLOS ALBERTO MARIANO -

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNP J sob o na 68.165.091/0001-59, com 

sede nesta cidade de Assis/SP, na Armando Sales de Oliveira, na 40, 30 Andar, 

Sala 31, Centro, neste ato representado pelo Senhor Carlos Alberto Mariano, 

portador do RG na 13.787.542 - SSP/SP e CPF na 050.268.318-00 morador na 

cidade Assis, Estado de São Paulo, na Rua Raimundo Recco, n.o 60, Jardim 

Europa, doravante denominado CONTRATADA, nos termos da Lei Federal na 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, estando às partes vinculadas,QQ 
/ / ., 

Edital de CONVITE N° 032/2019, seus anexos e a proposta vencedora, fir ~-"'''\ 

presente contrato, pelas cláusulas e condições seguintes que reciproc ente, J) f 
se outorgam e aceitam. . ~ ,'L./ 

'" \ 
~ \" /~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ",\'~0, "'// i\~\ ':, '''\/') 
1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviç"Qjj' ~~/11 ) 

consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando ~ 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



·'fema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santi/li Sobrinho" 

C L. FEMA 

Fls. n° !'J I) l 
a 

atendimento da fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, compreendendo 

a realização mínimo de 40 (quarenta) horas mensais de serviço e para 

atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o excedente não 

poderá ser cobrado pelo contratado, conforme condições constantes no 

Edital seus Anexos, e no Proposta Vencedora, que ficam fazendo porte 

integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. A CONTRATANTE obrigo-se o: 

2.1.1. proporcionar condições indispensáveis para que o CONTRATADA posso 

fornecer os produtos e prestar os serviços previstos neste contrato; 

2.1.2. designar servidores paro acompanhamento do objeto do contrato; 

2.1.3. proceder pontualmente 00 pagamento devido o CONTRATADA; 

2.1.4. As obrigações contratuais são de responsabilidade exclusiva do 

CONTRATADA. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, o 

transferência dessa responsabilidade poro outras pessoas jurídicos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga o: 

3.1.1. Proceder à execução dos serviços, de acordo com suo proposto e, com 

as normas e condições previstos no Edital de CONVITE n° 032/2019 e anexos, 

inclusive com os prescrições do Estatuto dos Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelos consequências de 

suo inobservância total ou parcial; /) , 

3.1.2. fornecer o objeto do contratação no formo e prazos estabelecido I ~~ste~ 
contrato; ( (/ \ j 

3.1.3. responder por quaisquer prejuízos, mediante o devido compro J;çãO a )/ 
\ > ,d 

ser apurado por representantes dos portes, e indenizar o CONTRATA~~ 

terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, diret~~. 
ou indiretamente do cumprimento dos obrigações decorrentes do contrato. ~ 
indenização devido será procedido pelo CONTRATADA em favpr dc(,..// 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 '\;J) /( . , 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br j \j" ; _) 2 
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Campus "José Santilli Sobrinho" 

C L. FEMA 

Fls. nO I 

CONTRATANTE ou partes prejudicadas, independentemente de qualquer ação 

judicial. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

5.1. Importa o presente contrato no valor global fixo e irreajustável de R$ 

102.000,00 (cento e dois mil reais), proveniente do valor mensal de R$ 8.500,00 

~\ (oito mil e quinhentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, decorrente do 

valor constante da proposta vencedora do processo licitatório n.O 080/2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

6.1. A prestação de serviços não ensejo a prestação de garantia. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. A FEMA efetuará pagamento mensalmente através do sistema bancário; 

7.2. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias útil contados do 

recebimento da Nota Fiscal, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada; 

7.2.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal ocorra fora 

do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será 

efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao 

vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período; 

7.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento antecipado ou 

de prazo contado da data de emissão da nota fiscal. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enqtf~nl~ ~ 

Pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for i!~p/1ta,'\, 
I I 

em, virtude de penalidade ou inadimplência. I) 
CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS ~ 

8.1. A despesa decorrente deste contrato correrá à conta da do Y-dU .. ,_ 
orçamentária: ~../ 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais ~\\ ;'0/ 
Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807: ":1~ 

Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br I'j 3 
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9.1. O Prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

9.1.1. Havendo prorrogação contratual o preço contratado poderá ser 

reajustado pelo índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulado em 12 

(doze meses). 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão pela 

CONTRATANTE, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei 

Federal n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o 

artigo 87 da mesma Lei; 

10.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei Federal 

n° 8666/93 e alterações posteriores. 

10.3. Nos termos do art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93, a rescisão contratual 

poderá ser: 

10.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I, XII e XVII do artigo 78° da Lei n° 8.663/93; 

10.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da CONTRATADA, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE; 

10.3.3. Judicial, nos termos da legislação; /) _" 

10.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artig~~~""\ 
Lei Federal n' 8.666/93. sem que haja culpa da CONTRATADA, sei~ esta i 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sOfrido\\~!~9..o/) 

'---------

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a 

tP data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

4 



f-ma.···· ... e ......... . 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

C L. FEMA 

Fls. nO I 7 3 L 
I 

12.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste 

CONTRATO, no todo ou em parte, sob pena de rescisão. 

12.2. Aplica-se a este contrato o regime jurídico dos contratos administrativos 

instituído pela Lei 8.666/1993 especificamente ao disposto no artigo 58. 

12.3. Integrarão o presente contrato as condições estabelecidas no edital 

regulador do certame, bem como o Termo de Referência - Anexo I e a 

Proposta da Licitante, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Será competente o Foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, para 

dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam cumprir fielmente as normas 

legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e 

teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

ssis, 31 de outubro de 2019 . 

./ i 
/ I 

,) I 

i ; ~ 

~ ;//0) 
/_/~ /fr 

\ 1)/ // U~~~ '\ 
Carlos Arfbeyto Mariano - Ad~gb~€fós Associados 

; / Fi l 

'\/ CONT~/b:TADA / 
TESTEMUNHAS: ,\~,,~,-~,"~,<./«./~ / 

I \ ' 1\1' ~-. 
MariJ~~\lli~~Elias 
RG n° 6.664.366 - SSP /SP 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP 19807 130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 5 
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Ref. - PROCESSO LICITA TÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 - Contratante: 

FEMA - Fundação Educacional do Municio de Assis - Contratada: Carlos 

Alberto Mariano - Advogados Associados - CNP J n. 68.165.091/0001-59 - Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando ao 

atendimento da Fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, compreendendo 

a realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de serviço e para 

atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o excedente não 

poderá ser cobrado pela contratada. Valor Mensal R$ 8.500,00 - Valor anual R$ 

102.000,00 - Prazo: 12 (doze) meses. 

Assis, 31 de outubro de 2019 . 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 6 
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Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santi/li Sobrinho" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS 

CONTRATADO: CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATO N° 033/2019 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídico especializado no prestação de 

serviços de consultoria e assessoria em administração público e jurídico, 

objetivando 00 atendimento do Fundação junto 00 Egrégio Tribunal de Contos 

do Estado de São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, 

compreendendo o realização mínimo de 40 (quarenta) horas mensais de 

serviço e poro atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o 

excedente não poderá ser cobrado pelo contratado. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o) o ajuste acima referido estará sujeito o análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contos do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso 00 processo, tendo visto e extraindo cópias dos 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
/'---'1 

indicados, em consonância com o estabelecido no Resolução n° OlJ~Ol ydo 
TCESp· / i//"-----":;-

, ( / , 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos~FeciS~;f 
que vierem o ser tomados, relativamente .00 aludido proce~S{i)\_~€r~.9\\\\~\1 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, pdFt-e/do\ \~ ( 

J I, 
Tribunal de Contos do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 \J 

da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, ~urd~~\ 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130-~_=, 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 
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então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones 

de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 

processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Assis, 31 de outubro de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES 

Cargo: DIRETOR EXECUTIVO 

CPF: 204.560.678-33 RG: 23.348.242-8 SSP /SP 

Data de Nascimento: 05/05/1974 

Endereço: RUA VAN GOGH, N.o 50 - Residencial Renascence. 

E-mail institucionaleduvella@femanet.com.br 

E-mail pessoal:eduvella@gmail.com 

Telefone(s): (18) 99621-1030 

Assinatura: -----~==i:--\J:::;:-~--------

Pelo CONTR ANTE: 
-~_. __ .. ..----

Nome: EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES 

Cargo: DIRETOR EXECUTIVO 

CPF: 204.560.678-33 RG: 23.348.242-8 - SSP /SP 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis':'" SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 8 
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Data de Nascimento: 05/05/1974 

Endereço: RUA VAN GOGH, N.o 50 - Residencial Renascence. 

E-mail institucionaleduvella@femanet.co.br 

E-mail pessoal:eduvella@gmail.com 

Telefone(s): (18) 99621-1030 

Assinatura: 
--------------~~------------------

,/ -~ 
Pela CONTRATADbrr::----------

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 050.268.318-00 - RG: 13.787.542 - SSP /SP 

Data de Nascimento: 07/01/1965 

Endereço: Rua Raimundo Recco, n.O 60, Jardim Europa 

E-mail institu~Q~)arianoadVaSSO?I~doS@uol.com.br 

Telefonelsy: (18) 92-~2-1::2498 - (18) 3~21/561 

//~ .. ''', / / 
-7 / ; 

I /' I< /r<--.." I ;' ~l .~I J //-- ,"', 

ASSINlA TU~A: /' /'-/~/- ('--
\ // '--/ ! " // / 

I 
/ 

C L. FEMA 

Fls. nO 

\ "\ \.~~ 
\: 1\ 

\

\ .. \'-Y~ 

" \ /- j 
( \><----
/' --.", 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP _ 19807-136 _3 ~ 
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10/02/2020 IN-ternet Ba nking c:AIXA 

,CAIXA 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 
Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/006/ 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 

Conta destino: 

Tipo de pessoa: 

01 - Conta Corrente 

0092/ 00013002893-5 

JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data / 
Hora da 
operação: 

10/02/2020 14:47:02 

Código da operação: 

Chave de segurança: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Duvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https:/Iinternetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 

00170528 

QK6NS2FX02UOV214 

1/1 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

8
"n::-

, , 

' .. , . 
I,' lo 

Informações Fiscais 

~xigibilidade do ISS 

Exigivel 

PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Numero do Processo Município de Incidl:llcia do ISS 

ASSIS-SP 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tnbutação 

Local da Prestação 

ASSIS - SP 

Competência 

03/02/2020 

Tipo ISS 

1-Sim 2 - Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

PRESTADOR DE SERViÇOS 

CPF/CNPJ RGllnscrição Estadual Inscnção Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

Pagina 1 de 1 

Número da NFS-e 

176 

Código de Verificação de Autenticidade 

6CUE5HIOF 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

03/02/2020 às 11 :37:38 
Chave de Acesso 

2911022H950MD914A9R5LD67DMZI6XIH 

Para certificação da autenticidade acesse 
https:/Infse.assis.sp.gov,br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 

68.165.091/0001-59 29042 000000000029 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Logradouro Complemento Bairro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 Andar: 03 Sala: 31 CENTRO 

CEP 

19814-900 

Cidade 

ASSIS-SP 

I 
TOMADOR DE SERViÇOS 

~NPJlDocumento RG/lnscriçao Estadual 

.J1.559/0001-36 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais 

19807-634 ASSIS - SP 

Discriminação dos Serviços 
Qtde. Uno Medida Descrição 

Inscrição Municipal 

Telefone 

Nome/Razão Social 

E-mail 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

Telefone E-mail 

1833011057 materiais@femanet.com.br 

VIr. Unitário Total 

1.00 UN 'PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E JURIDICA NO PERloDO DE 01/01/2020 A 
31/01/2020 

8.500,00 R$ 8.500,00 

FEMA 
Entrada0 IÓÀ 1&.0 
Ve n C i m e ntoLIAO~/~O:;...-·~--,§2,--62D_!-

custo ______ -~i'~------

.kn 
Nome---~(~)~:..:;.....:;.--

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
LC116/2003: 17.13 Aliquota 

0,00% 

Ativ',dade Municipio 

ADVOCACiA 0000170000013 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Calculo Total do ISS 

R$ 8.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.500,00 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

~"-~~-_.~ .,-~~-----_ .. ~_ .. í-- -- C L FEM? \ 

\:~~~J-.l~A--_-__ i 

Construção Civil 
Código CNAE Código da Obra Código ART 

ISS Retido 

2 - Não 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 8.500,00 VaI. Aprox. Tributos: Federal (13,45%) R$1.143.25 Estadual (0.00%) R$O,OO Municipal (4.07%) R$345,95 

Informações Complementares 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0'0 •••••••• 0'0 •••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••• 'TO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••• 0.0 ........................................................................ , 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 176 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 6CUE5HIOF 

Data CPF/RG Assinatura 



tema NOTA DE EMPENHO 
Fundação Educacional do Nunicípio de Asshi 
AV. GETÚLIO VARGAS, 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.55910001-36 
SITE: www.femanet.com.br E-MAIL: materiais@femanet.com.br .= DO EIDER"HOIlDO 

004076/01 Subem enho Restos 
DEPARTAMENTOfUNIIh\DB EXliCUTORA: 

I.IClTA§' ° 

ITEM QU_T_ 

1 1 S 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES 

8.500 

R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FE 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFIC S 
REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2020 
NFE. 000176 

Senhor Fornec:edor: Favo ... informa ... Banco, Agência e 
Conta CO ...... ente na Nota Fiscal 

A 

-

00 

000 

8.500, 

TOTAL GERAL 

SMDOATUM 

VMO.TOTM 

O 8.500, 

ECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
SPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ___ , ___ ----' __ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 

P 

O 



~--------------~----~------~~~----------~ 

tema NOTA DE EMPENHO 
Fund.çio Educacio na l do NuniciplD de A5Si5 
AV. GETÚLIO VARGAS, 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP : úe07-634 
ASSIS - SP CNPJ : ~1.~01 .~~910001-36 ~ . 
SITE: www.femanet .com.br E-MAIL : materiais@femanet.com.br JI'" DO EIDER'HOIlDO 

04076/19Global Orçamentário 
IIIIrARTA,MBNTOIUNDWlBIIDC\J'l'ORAADMINI STRACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA -

169.188,15 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 

3325-1561 

85 . 000,00 

PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 
TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
' ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
~EALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhcw For.necedOf': FélVOr' informar Banco .. Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

CIIIAlII!: 

ASSIS SP 
VER'ClIIER'TO 

S~DOATU~ 

84 . 188,15 

8 . 500 , 0000 85 . 000,00 

C L FEMA 

~ 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTANCIA DESTA GUIA .DE 
, ORRESPONDEN;JiE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇAo. 

ASSIS, ___ -" ____ -' ___ _ 

ASSINA;rURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR 00 RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Relatório de execução contratual 

Referente Contrato n° 033/2019 - Convite n° 032/2019 

OBJETO: Contrato administrativo objetivando contratação de empresa para prestação de serviço de 

assessoria na área de licitações e contratos. 

CONTRANTE: Fundação Educacional do Município de Assis 

CONTRATADA: Carlos Alberto Mariano - Advogados Associados - ME 

DIA 

6 - SEGUNDA FEIRA 

07 - TERÇA FEIRA 

08 - SEXTA FEIRA 

09 - QUINTA-FEIRA 

MÊS DE JANEIRO DE 2020 

ATIVIDADES 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
período da tarde 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
no período da tarde 

-Análise e Parecer - Rescisão Processo Licitatório n°. 

034/2015 - Pregão Presencial n°. 017/2015 Orion 

Prestadora de Serviços Eireli - Me 

-Análise e Parecer - Registro de Preços - Possibilidade 

de Aditamento. 

-Análise de minuta - SRP aquisição de material de 

higiene 

-Comparecimento Pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
no período da tarde 

-Analise Pedido de Análise de Cancelamento de 
Empenho - Pregão 008/2019 - Empresa Masif 

-Consulta sobre elaboração de Edital para substituição 
da Empresa Orion- Sub contratação. Terceirização. 

- Comparecimento pessoal sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde; 

-Análise da Minuta Edital - Registro de Preço - SRP 
TINTAS 

-Análise Minuta Contratação de Empresa 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels.(fax (018) 3325-1561 / 3324-2478 
e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



CARLOS AtBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN .MARIANO 

Especializada para Realização de Serviços de 
Serralheria 

- Análise e Parecer Licitação para aquisição de 
simuladores 

10- SEXTA FEIRA - Parecer Realinhamento de Preços - Combustíveis -
Posto Park Buracão - Pregão no. 041/2019 - Processo 
Licitatório 087/2019 

13-SEGUNDA FEIRA 
-Parecer SRP Aquisição de Tintas 

-Análise e parecer - Recurso Falta de Protocolo de 

14 - TERÇA FEIRA 
Razoes 

-Analise - Parecer e Notificação - Rescisão Contrato -

ORION PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME 

- Parecer Para análise e parecer: Resposta a 

Man i festação de recurso empresa QUICKBUM E-

COMMERCE - EIRELI 
15 - QUARTA FEIRA 

-Solicitação de Parecer - Substituição de Produto - Ata 

de Registro de Preço 

- Comparecimento pessoal sr. Carlos Alberto Mariano à 

sede da Fundação Educacional do Município de Assis -

perí odo da tarde 

16 - QUINTA FErRA Solicitação de Parecer - Substituição de Produto - Laudo 
Técnico 

20 - SEGUNDA FEIRA -Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde 

22 - QUARTA FEIRA -Processo Administrativo - Pregão N° 004/2019 -
Lindomar Oliveira de Paula 

-Solicitação de Parecer - Pregão N° 046/2019, referente 
à AQUISIÇÃO DE SIMULADORES PARA 
ATIVIDADES ACADÊMICAS DO CURSO DE 
MEDICINA DA FEMA 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde 

23 - QUINTA FEIRA - Solicitação de Parecer - Substituição de Componentes -
Pregão W 025/2019 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561 /3324-2478 
e-mai!: marianoadvassociados@uol.com.br 



CARtas ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

-Análise Ofício Rn° 014/2020 - Universidade de 
Taubaté - Pregão no. 025/2019. 

27 - SEGUNDA FEIRA - Análise e parecer, minuta do Termo de Rescisão 
Unilateral do contrato com a empresa Orion Prestadora 
de Serviços Eireli - ME. 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis --
período da tarde 

28 - TERÇA FEIRA -Para analise e parecer: Minuta do segundo termo 
aditivo para prorrogação de prazo. Empresa San Pio 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis'-
período da tarde 

Relatório entregue ao Fiscal do Contrato (Maria Salete Porto Steiger Elias) em 3\ de Janeiro de 2020, 

Recebido: _________________________ _ 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Fiscal) 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561/3324-2478 
e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE A~TENTICIDADE DA NFS-e 

Número: 176 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: 6CUE5HIOF 

Chave de Acesso: 2911022H950MD914A9R5LD67DMZI6XIH 

Data de Emissão: 03/02/2020 

Hora de Emissão: 11 :37:38 

Situação: Normal 

~ertificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
\, :>erviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 

Município. 

Impresso em: 03102/2020 14:24:28 



16/03/2020 

CAIXA 
---1 Inte:rnet---Banking CAIXA 

C L FH~~l4 

2 a Via - Comprovante de transferênc a eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006 / 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data / 
Hora da 
operação: 

16/03/202015:34:08 

Código da operação: 00147360 

Chave de segurança: L53TMLK3SP79EARY 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https:/Iinternetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 

U ·SI:I o L ~_. ~ 

1/1 



NFS·e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 
:r: . 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

181 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA li Código de Verificação de Autenticidade 

TY5KY8K8V I '. 
NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e I!l. " Data e Hora de Emissão da NFS-e 

13/03/2020 às 09:53:02 
)ln~~~~.ii,;c~~i Chave de Acesso 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do Processo Municipio de Incidência do ISS 

ASSIS-SP 

Local da Prestação 

ASSIS - SP 

297 4450SWTDOM58A5YB2A 1 XJA668E BBR 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

Data do RPS Competência 

13/03/2020 

Tipo ISS 

Para certiflcaçao da autenticidade acesse 
https:/Infse.assis.sp.gov.br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 
l·Sim 2- Nao Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

~ftE~i"~f)~II,·.~~.$~tt\ijÓ()$ 
CPF/CNPJ 

68.165.091/0001·59 

RG/lnscnção Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

Logradouro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP 

19814·900 

Cidade 

ASSIS·SP 

'PF /CN P J/Documento RG/lnscnção Estadual 

51.501.559/0001·36 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/País 

19807-634 ASSIS - SP 

Inscrição Municipal 

29042 000000000029 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Complemento 

Andar: 03 Sala: 31 

Telefone 

Nome/Razão Social 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

Telefone E-mail 

1833011057 materiais@femanet.com.br 

1,00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURíDICA NO PERíODO DE 01/02/2020 A 28/02/2020 8.500,00 

Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo 

R$ 0,00 

FEMA 
E n t r a d a l.f~,~,,:::';;:~} L~,-iJJ::.: 

Ven c i m (~n t olG~_& /,-;{çjt' 

Custo 

Nome 

Alíquota 

0,00% 

Base de Cálculo 

Atividade Município 

0000170000013 

Total do ISS 

Código CNAE Código da Obra 

ISS Retido 

R$ 8 500,00 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 181 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO TY'KYBKBV. 

Dala CPF/RG Assinatura 

-_/ __ / 

I C Li<J~ 
~~~._no -,---fi O_'-;--+-t--



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFs-e 

[lados daNFS-e .} 

Número: 181 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: TY5KY8K8V 

Chave de Acesso: 297 4450SWTDOM58A5YB2A 1 XJA668EBBR 

Data de Emissão: 13/03/2020 

Hora de Emissão: 09:53:02 

Situação: Normal 

~ertificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
..:ierviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

Impresso em: 13/03/2020 11 :50:54 



te ma 
FundaçÜio Educacional do MURicl'pio de Assis 
AV, GETÚLIO VAROAS,1200· VILA t~OVA SANTANA CEP: 19*í11··1&34 
ASSIS ·sr CNP.J::51 ,501;5~~10001;1I6 
SITE: wwwPi!WimeL~OMbr' E·WlIL: nwteriais:@felMl'llJ<tcorn.,br JIf" ., .. :cmmllOl'mO 

004076/02 Subempenho Restos 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 000 

8.500,00 
lU QUAlU. UlUl). :utllal'XC 

1 1 S R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FE A 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 
REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO/2020 
- NFE. 000181 

Senhor Farnecedor: Favor informar Banco" Agência: e 
Conta Con-ente na Nota Fi5~.a'l 

8.500, O 8.500, O 

TOTAL GERAL .500 00 

ECl.ARO(AMOS) PARA os DEV1DOS FINS, QUE RECEDl(fMOS) A IMPORTÂNCJIA DESTA GUIA DE 
RDI'''SP(MlOENTE AO CIMA DfSCRJTO, f PELA OOAl DOU (AMOS) PLENA f IRREVOGÁVEL QUItAÇÃO. 

ASSIS, __ -----" ____ "-1 __ _ 

ASSINATUIUIi.1 RG: 

.•.• • PRAZO PAGAMEHTO CONTADO A PARTIR DO REC:EBIMEN1ro 00 MATfRlAlISEIUftCO. 



~----------------------------------------------~ 

tema NOTA DE EMPENHO 
Fund.çio I!duc.cional do Nuniciplo d. A.5i. 
AV. GETÚLIO VARGAS, 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19801-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.55910001-38 . 
SITE: www.femanet.com.br E-MAIL: rnateriais@femanet.com.br 11'= DO IiIDDHOllUO 

04076/19Global Orçamentário 
JlBrAllTA,MBNTOIUNlD&\llBBXBCllToRAADMINI S T RACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA -

169.188,15 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

3325-1561 

85.000,00 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor- FOrnecedor: Favor informar- Banro, Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

CIDA.lIE: 

ASSIS SP 
YDClIIDTO 

IIAl.DO ATUAI. 

84.188,15 

8.500,0000 85.000,00 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FltS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
III:U'·A.-1, ~ORRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇAo. 

, 
ASSIS, __ ----' ____ , __ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



07/04/2020 Inte_r.net __ B.an.king_CAIXa 

CAIXA 
2 a Via - Compr()vante ele transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006 / 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data / 
Hora da 
operação: 

06/04/2020 14:54:31 

! 
Código da operação: 00133182 

Chave de segurança: FEW76RE779RJLSHJ 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 

u 

1/1 



I:n-tern:et---ban k-ing ... CAIXA 
! 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted _ terc. processa I 

1 of 1 

CAIXA 
Autorização de transferência eletrônica disponível 
Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/006/00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - SANTANDER BANESPA - 090400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 92/ 13002893-5 

. Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tárifa: R$ 0,00 

l 

I 
05 - Pagamento de Fornecedores J 
CARLOS ALBERTO MARIANO 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS L...... ___ • ___ . ________________ .. __ ___ __ _ . ______________________________ • __ •• _ 

Finalidade: 

Identificação da operação: 

Histórico: 

Data / Hora 
da 
autorização: 

--.--.-----.--.--.. -..... --.... --.------.------.-----.--.-.. ---.--------.. -.-.-"-"'--'''--l 
06/04/202009:38:09 I 

r-----------------------------------------.. ------------------------------------------'I 
LI _____________________________ C_ó_d_i~g_o_d_a __ o~p_e_r_a_ç_ã_o_: __ O_l_l_8_8_7_2_7 _______ _ 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Duvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

u 

06/041202009:41 

I 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1 

• 
PM DE ASSIS 

li 
Número da NFS-e 

186 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Código de Verificação de Autenticidade 

NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e I!l"" -
8172FNKSY 

Dala e Hora de Emissão da N FS-e 
,. 01/04/2020 às 11 :36:01 

• Informações Fiscais {fi" 

-.- Chave de Acesso 
Exigibilidade do ISS Número do Processo Municlpio de Incidência do ISS Local da Prestação 29997627D4VPSE36F6WCGS64KOTZ4C7B 

Exigivel ASSIS-SP ASSIS-SP 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

01/04/2020 Para certificação da autenticidade acesse 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS https:/Infse.assis.sp.gov.br/1 menu 
consultas e informe os dados desta NFS-e. 

l-Sim 2 -Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

PRESTADOR DE SERViÇOS 
CPF/CNPJ RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

68.165.091/0001-59 29042 000000000029 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Logradouro Complemento Bairro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 Andar: 03 Sala: 31 CENTRO 

CEP Cidade Telefone E-mai! 

19814-900 ASSIS-SP escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

ITOMADOR DE SERViÇOS ." . 
.. " 

-- -

'PF~CNPJ/Documento RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

... 1.501.559/0001-36 FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Logradouro Complemento Bairro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 VILA NOVA SANTANA 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais Telefone E-mail 

19807-634 ASSIS -SP 1833011057 materiais@femanet.com.br 

Dis~riminação dos Serviços 
'-' 

-
Qtde. Uno Medida Descrição Vir. Unitário Total 

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA NO PERloDO 01/03/2020 A 31/03/2020 8.500,00 R$ 8.500,00 

FE~tr~ 
EntradaU ~ , 

FEMA " oCo J] l; j;Jº 
AI~~aD~adO 

VenCimento 
f'. 

w 

custo_d:) ~ . ~a~adO -
c"'! / :'J l.j /.-1-0.),/3 ~ Nome ~ 

! 

IfÍlposto Sobre Serviços de QUillquer Naturéza • ISS '. .' ".,. -\j Constn,lção'CIvII . .... 
., 

LC 116/2003: 17.13 Alfquota Atividade Municfpio Código CNAE Código da Obra C6digoART 

ADVOCACIA 0,00% 0000170000013 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado 

R$ 8.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.500,00 R$ 0,00 2 - Não R$ 0,00 

Re'terç~~s de Impostos . ,'.' 
, : 

PIS COFINS INSS IRRF CSLL Oulras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

~alor Líquido da NFS-e: R$ 8.500,00 VaI. Aprox. Tributos: Federal (13,45%) R$1.143,25 Estadual (0,00%) R$O,OO Municipal (4,07%) R$345,95 

Informações Complementares 

...................................................................................................................................................................................................................................................................................... 
RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS o SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 186 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 8172FNKSY. 

Data CPF/RG Assinatura 

/ / 



tem 
FundllçãiJ Educllcivnlll do Nunicipio de A55i5 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.559iU001-36 
SITE: "I'I\\'\'I.femanet.com.br E-MAIL: matelliris@fernanet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

](' DO J:lDDJHOllDO 

004076/03 Subempenho Restos 
IlEFARTAMENTO/1JNIJlAIlE EXECUTORA: 

ÇO: 

AV. ARMANDO 
I.IG.lIAÇ ° 

IlJ:K QUAJI"I_ UJlID_ 

1 1 S 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 000 

SALES 

SAl.DO AIUAI. 

8.500,00 
J:»J:G.I!'ICAÇ ° v Al.01t 101 AI. 

R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA F 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFIC S 
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2020 -
NFE. 000186 8.500, O 8.500, 

Senhor Fornecedor: Favor informar Banco, Agência e 

TOTAL GERAL 

CLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
ONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO. MA TERlALISERVICO. 

'I I. 

P 
:il ; 

O 



tema 
Fundaçio Educacional do lIIunicíplo de A55ii 
AV. GETÚLIO VARGAS, 1200· VILA NOVA SANTANA CEPo 19807·634 
ASSIS· SP CNPJ: 51.501.55910001·36 
SITE: www.femanel.com.br E·MAIL: materiaís@femanet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

•• DO J:IDDHOIlDO 

04076/19Global Orçamentário 
DErARTA.MBNTOIUNllWlBEXlICnonADMINISTRACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE 

2.126.845,75 169.188,15 

10 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

3325-1561 

85.000,00 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor Fornecedor: Favor.informar Banro, Agência e 
Conta Corrente na NotaFi.sca1 

8.500,0000 

TOTAL GERAL 

SP 
VDClIID'O 

IIAl:DO ATUAI: 

84.188,15 

85.000,00 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
, ORRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO • 

• 
ASSIS, ___ ....1 ____ -' ___ _ 

ASSINATURA f RG: 

• • • PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE A14TENTICIDADE DA NFS-e 

Dados d.a NFS-e 

Número: 186 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: 8172FNKSY 

Chave de Acesso: 29997627D4VPSE36F6WCGS64KOTZ4C7B 

Data de Emissão: 01/04/2020 

Hora de Emissão: 11 :36:01 

Situação: Normal 

-:;ertificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

() 

C L. FEWi----l 
Fls. na AC1G I 

Impresso em: 01/04/2020 17:18:44 



('~os ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Relatório de execução contratual 
Referente Contrato n° 033/2019 - Convite n° 032/2019 
OBJETO: Contrato administrativo objetivando contratação de empresa para prestação de serviço de 
ass~ssoria na área de licitações e contratos. 
CONTRANTE: Fundação Educacional do Município de Assis 
CONTRATADA: Carlos Alberto Mariano Advogados Associados - ME 

MÊS DE MARCO DE 2020 

DIA ATIVIDADES 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
2 - SEGUNDA- FEIRA período da manhã 

-Analise e Parecer Minuta Edital AQUISIÇÃO DE 
SIMULADORES PARA0 CURSO DE MEDICINA 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
no período da tarde 

04 - QUARTA -FEIRA 
-Análise e Parecer - Reanalise: Minuta de edital 
Responsabilidade técnica - Inclusão documentos de 
habilitação - Pessoa Física 

05 - QUINTA-FEIRA - Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
no período da tarde 

- Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano 
06 - SEXTA-FEIRA à sede da Fundação Educacional do Município de Assis 

- período da tarde 

10 - TERÇA- FEIRA -Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde 

13-SEXTA- FEIRA 
-Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano à 

sede da Fundação Educacional do Município de Assis -

período da tarde 

-Analise e Parecer MINUTA EDITAL CONVITE -

Aquisição de insumos enfermagem 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561 /3324-2478 
e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

16- SEGUNDA- FEIRA 

18 - QUARTA- FEIRA 

27 - SEXTA- FEIRA 

31 - TERÇA- FEIRA 

-Análise e parecer: alterações realizadas Edital de 
locação de Software - Contabilidade Pública 

-Analise e Parecer - Pregão 4112019 - combustíveis e 
outros 

- Analise e Parecer Processo Mesa 3D 

-Análise Minuta de Edital Minuta Raio X 

-Comparecimento pessoal sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde 

-Análise e parecer: Minuta de edital - Contratação de 
empresa para reforma do sistema de combate e 
prevenção contra incêndio 

-Análise recurso e contrarrazões Prédio de Eng. Civil 

- Comparecimento pessoal sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde 

-Análise Minuta - Reforma Casa Verde I Santa Casa de 
Misericórdia de Assis 

- Comparecimento pessoal sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde 

-Comparecimento pessoal Sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis -
período da tarde 

-Análise e emissão de parecer - Dispensa de licitação 
por justificativa para aquisição de móveis e acessórios 
hospitalares 

Relatório entregue ao Fiscal do Contrato (Maria Salete Porto Steiger Elias) em 31 de Março de 2020. 

Recebido: _________________________ _ 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Fiscal) 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561 /3324-2478 
e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



11/05/2020 InTern_e!::::Ban.klng .... CAIXA 

CAIXA 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 
Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/006/ 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

T-ipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data / 
Hora da 
operação: 

11/05/2020 12:23:06 

Código da operação: 00147079 

Chave de segurança: JH83ZH07JJHQ3XTV 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 08007260104 

https:llinternetbanking.caixa.gov.brISIIBC/imprime_ted_terC.processa 

/ 

1/1 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

189 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Código de Verificação de Autenticidade 

QPC45SYWL 
NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

04/05/2020 às 11 :41 : 12 
.• ~~~~~ç~~,~~i~ ", . 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do Processo Município de Incidência do ISS 

ASSIS-SP 

Local da Prestação 

ASSIS -SP 

Chave de Acesso 

30356226L31HY7Q8WZOR54XIRANMDSZ2 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS 

I ncentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

Data do RPS Competência 

04/05/2020 

Tipo ISS 

Para certificação da autenticidade acesse 
https:llnfse.assis.sp.gov.br/. menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. Optante Simples Nacional 

1-Sim 2- Nao Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

PR~T~J?Oll~E$~It'$º~E 
CPF/CNPJ RGllnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

68.165.091/0001-59 

Logradouro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP 

19814-900 

Cidade 

ASSIS-SP 

::t;F/CNPJ/Documento 

51.501.559/0001-36 

RG/lnscrição Estadual 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS,1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais 

19807-634 ASSIS - SP 

Qtde. Uno Medida 

Inscrição Municipal 

29042 000000000029 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Complemento 

Andar: 03 Sala: 31 

Telefone 

Nome/Razão Social 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento 

Telefone 

1833011057 

Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

E-mail 

materíais@femanet.com.br 

1,00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA NO PERíODO DE 01/04/2020 A 30/04/2020 8.500,00 

LC 116/2003: 17.13 

ADVOCACIA 

Valor Total dos Serviços 

R$ 8.500,00 

PIS 

R$ 0,00 

Desconto IncondiCionado 

COFINS 

R$ 0,00 

Deduçóes Base Cálculo 

INSS 

R$ 0,00 

Aliquota 

0,00% 

Base de Cálculo 

IRRF 

R$ 0,00 

Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra 

0000170000013 

Total do ISS ISS Retido 

CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 8.500,00 

alor Líquido da NFS-e: R$ 8.500,00 VaI. Aprox. Tributos: Federal (13,45%) R$1.143,25 Estadual (0,00%) R$O,OO Municipal (4,07%) R$345.95 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 111 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO QPC46SYWL. 

Data CPF/RG 

-_/ __ / 

r--CL~FÊI~'~" 
, Fls. nO cQDo 

Assinatura 



tema 
Fundação Educaciona.l do Nunicípio de Assi5 
AV. GETÚLIO VARGAS,1200· VILA NOVA SANTANA CEP: 1SS07·634 
ASSIS· SP CNPJ: 51.501.55Sro001·36 
SITE: W\VW.femanel.com.br E·MAIL: materiais@femanet.coIn.br 

NOTA DE EMPENHO 

X= DO J:lDJ:JI"HO/lUO 

004076/04 Subempenho Restos 
DEfARTAMENTOfUNIDAlll! EXECUTORA: 

ÇO: 

AV.ARMANDO 
UClTAÇ o 

ITJ:M: QUAJI"T. UlJ[[D. 

1 1 S 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES 

8.500,00 
J:DJ:CI:rICAÇ ° 
R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA F 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFIC S 
REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/2020 -
NFE. 000189 

Senhor Fornecedor: Favor- informar- Banco,. Agência e 
Conta Conente na Nota Fisca.1 

000 

8.500, 

TOTAL GERAL 

DIRETOR EXEC 

3Al.DO ATUAl. 

VAl.OJ: TOTAl. 

O 8.500, 

ECL RO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
PON ENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

,."' 

... ..--/" 

ê~IS, .. -,--,---->I_· ___ ,---

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MA TERlALISERVICO. 

P 

° 



~._. ------------------------------------------~ 

ferna 
Fundaçiio Educacional do Nunicípio de Assi5 
AV. GETÚLIO VARGAS, 1200 • VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-&34 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.55910001-36 
SITE: www.femanet.com.br E-MAIL: materi8is@fem.anet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

.= DO JiIDOHOIlDO 

04076/19Global Orçamentário 
IIErARTAMBNTOIUNDWII!BXBcurORAf>.DMI NI S TRACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA -

2.126.845,75 169.188,15 

10 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

3325-1561 

85.000,00 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor" Fomec:edor: Favor- informa,. Banco, Agência e 
Conta Corrente na ~ta Fiscal 

CDlADE: 

ASSIS 

8.500,0000 

TOTAL GERA 

SP 
VOClIIOTO 

SMDOATUM 

84.188,15 

.85.000,00 

DECLARO(AMOS) PARA os DEvmos FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
ORRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUlTAÇAo . 

• 
ASSIS, ___ """"' ____ --' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlAUSERVICO. 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFS-e 

Número: 189 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: QPC45SYWL 

, Chave de Acesso: 30356226L31HY7Q8WZOR54XIRANMDSZ2 

Data de Emissão: 04/05/2020 

Hora de Emissão: 11:41:12 

Situação: Normal 

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
Jerviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

Impresso em: 04/05/2020 13:41 :24 



08/06/2020 Intern:et----Bank-ing----CA-IXA 

CAIXA 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006 / 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

T-ipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data / 
Hora da 
operação: 

08/06/202011:32:43 

Código da operação: 00114071 

Chave de segurança: 4TLSK8LWA11H8KZR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 08007260104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 

. __ .. __ .~_._---, I c L :nE ;,\!\ 

I Fls. n° 2dl 't-
/' 

1/1 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

193 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 11 Código de Verificação de Autenticidade 

GAPFCQTPY 
NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e I!I.. • Data e Hora de Emissão da NFS-e 

02/06/2020 às 08:31:17 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do RPS Série do RPS 

Número do Processo 

Tipo do RPS 

Município de Incidência do ISS 

ASSIS-SP 

Data do RPS 

Local da Prestação 

ASSIS -SP 

Competência 

02/06/2020 

Cha ve de Acesso 
3072509VKJ3WGC281Z6CVP2KU6MSPLFI 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS 

Para certificação da autenticidade acesse 
https:/Infse.assis.sp.gov.br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 

1-Sim 2-N30 Microempresãrio e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

PRt:STÁ;~º~l)6~Eõ~'I'IÇÇ~ 
CPF/CNPJ RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

68.165.091/0001-59 

Logradouro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP 

19814-900 

Cidade 

ASSIS-SP 

CP'/CNPJ/Documento RG/lnscrição Estadual 

51.501.559/0001-36 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod. Postal Cidade/País 

19807-634 ASSIS - SP 

Qlde. Uno Medida Descrição 

Inscrição Municipal 

29042 000000000029 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Complemento 

Andar: 03 Sala: 31 

Telefone 

Nome/Razão Social 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

Telefone E-mail 

1833011057 materiais@femanet.com.br 

1.00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURiDICA NO PERioDO 01/05/2020 E 31/05/2020 8.500.00 

LC 116/2003: 17.13 

ADVOCACIA 

Valor Total dos Serviços 

R$ 8.500,00 

PIS 

R$ 0,00 

Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

Código da Obra 

0,00% 0000170000013 

Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido 

IRRF CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 8.500,00 

alor Líquido da NFS-e: R$ 8.500,00 VaI. Aprox. Tributos: Federal (13,45%) R$1.143,25 Estadual (0,00%) R$O,OO Municipal (4,07%) R$345,95 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 183 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO GAPFCQTPY. 

Dala CPF/RG Assinatura 

__ 1 __ 1 



tema 
Fundlilçilío Eduçacionlill do Nuniçípio de Assi5 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200· VILA NOVA SANTANA CEP: 19807·634 
ASSIS· SP CNPJ: 51.501.55910001·36 
SITE: www.femanet.com.br E·MAIL: materiais@femanet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

11"' DO J:1a_HO/lDO 

004076/05 Subempenho Restos 
DErARTAMENTOIVNllb\lll! EXECUTORA: 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 000 
ÇO: 

~A~V~.~A~R~M=A=N~D~O~S~A~L=E=S~~~~~~~-r-~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~==~~ __ ~P 
I.IClTAÇ o 

SAl.DO ATUAI. 

8.500,00 
ITJ:M: QUAlfT. UJlYD. J:stJ:ClI"ICAÇ o VAl.O:l TOTAl. 

1 1 S R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FE 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 
REFERENTE AO MÊS DE MAIO/2020 -
NFE. 000193 

Senhor Fornecedor. Favor informar Banco, Agência, e 
Conta Corre'nte na Nota Fiscal 

8.500, O 

TOTAL GERAL 

6MENT~ DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
SPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. ------

ASSIS, ________ . __ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMEtnO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlAlISERVICO. 

8.500, O 



~'-' ----------------------------------------~ 

tema 
Fundaçio Educacional do Nuniciplo de Assi5 
AV. GETÚLIO VARGAS, 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51,501.55910001-36 
SITE: www.femllnet.com.br E-MAIL: rnateritUs@fernanet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

Jr' DO J:IDDHOIlDO 

04076/19Global Orçamentário 
DBrARTA,MENTOIUNllWJBBXIICUTORAADMINISTRACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA -

169.188,15 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

3325-1561 

85.000,00 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor' Forneudor: FavoI",informar Banco .. Agência e 
Conta Con'ente na Nota Fiscal 

CIDa\DB: 

ASSIS SP 
YDClIIDTO 

SAl.DO ATUAI. 

84.188,15 
Y Al.0. TOTAl. 

8.500,0000 85.000,00 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
, ORRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL OOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO • 

• 
ASSIS, ___ -' ____ -" ___ _ 

ASSINATURA f RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR 00 RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

C L FE\~iÃ 

Fls.n" .20~ 

Relatório de execucão contratual 
Referente Contrato n° 033/2019 - Convite n° 032/2019 
OBJETO: Contrato administrativo objetivando contratação de empresa para prestação de servico de 
assessoria na área de licitações e contratos. 
CONTRANTE: Fundação Educacional do Município de Assis 
CONTRATADA: Carlos Alberto Mariano Advogados Associados - ME 

DIA 

04 - SEGUNDA- FEIRA 

05 - TERÇA -FEIRA 

06 - QUARTA-FEIRA 

07 - QUINTA-FEIRA 

08 - SEXTA- FEIRA 

12 - TERÇA- FEIRA 

MÊS DE MAIO DE 2020 

ATIVIDADES 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano no 
período da tarde 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano no 
período da manhã 

- Análise e Parecer - Revogação: Minuta de edital: Aquisição 
de modelos anatômicos para o curso de Medicina 

- Analise MINUTA - Credenciamento de Gineco-obstetra para 
Ala Sus na Santa Casa 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano no 
período da tarde 

- Análise Minuta - Material de Consumo I Com Urgência 

- Parecer técnico - Diligência Mesa 3 D 

- Parecer - Termo Aditivo - Contrato da terceirização - UP A 
vencimento 25/05/2020 

- Contratação serviço para UP A - Gestor 

-Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede 
da Fundação Educacional do Município de Assis - no período 
da tarde 

- Análise e parecer Urgente: Minuta de edital TP 
TECNOLOGIA COM INTELIGÊNCIA MÉDICA 

-Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede 

da Fundação Educacional do Município de Assis - no período 

da tarde 

-TRIBUNAL DE.CONTAS.JUSTIFICATIVAS 2018. 

PROCESSON. TC 002868-989.18-7 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - ASSls-SP - tels.jfax (018) 3325-1561 j 3324-2478 
e-moi! : marianoadvassociados@uol.com.br 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

14 - QUINTA- FEIRA 

19 - TERÇA- FEIRA 

21 - QUINTA- FEIRA 

22 - SEXTA- FEIRA 

25 - SEGUNDA - FEIRA 

29 - SEXTA FEIRA 

-Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede 
da Fundação Educacional do Município de Assis no período da 
tarde 

- Análise e posterior Pedido de Reequilíbrio I Urgente -
MEDIMPORT realinhamento MEDXFEMA 

-Análise e parecer: Minuta de Edital Reforma do revestimento 
acústico Cine Piracaia 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Municipio de Assis no 
período da tarde 

-Análise Minuta - Parecer jurídico Pias de Inox urgente para a 
FEMA 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à 
sede da Fundação Educacional do Município de Assis no 
período da tarde 

-Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede 
da Fundação Educacional do Município de Assis no período da 
tarde 

-Análise - Dúvidas licitação Link de acesso a internet e 
Aquisição de Material de Consumo Hospitalar UP A 

- Consulta e Parecer - convite para contratação de serviços de 
jardinagem. Uma das empresas foi inabilitada. Procedimento. 

-Empresa se credenciamento para plantões na Upa 

- Parecer -Upa -Registro de Preços para aquisição de material 
de consumo Hospitalar destinados a UP A de Assis. 

Relatório entregue ao Fiscal do Contrato (Maria Salete Porto Steiger Elias) em 31 de maio de 2020. 

Recebido: ____________________________________________________ __ 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Fiscal) 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels,ffax (018) 3325-1561/3324-2478 
- e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFS-e 

Número: 193 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: GAPFCQTPY 

, Chave de Acesso: 3072509VKJ3WGC281Z6CVP2KU6MSPLFI 

Data de Emissão: 02/06/2020 

Hora de Emissão: 08:31:17 

Situação: Normal 

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

Impresso em: 02/06/2020 11 :24:34 



06/07/2020 In_tEr:net. .. Ba:n-king::::CAlxA 

CAIXA 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 
Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006 / 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data 1 
Hora da 
operação: 

06/07/202015:28:12 

Código da operação: 00111122 

Chave de segurança: F45PGRSAOSL7QZXE 

SAC CAIXA: 08007260101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 08007260104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBClimprime_ted_terc.processa 

/ 

1/1 



06/07/2020 InteRnet. .. Banking----cAIXA 

CAIXA 
Autorização de transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/006/ 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - SANTANDER BANESPA - 090400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 92 / 13002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIANO 

Histórico: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS NF 197 

Data / Hora 
da 
autorização: 

06/07/202011:12:10 

Código da operação: 92501497 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 08007260104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 

lei. k'-!Er,-,F ·--1 
t Fis. n° 
• 

1/1 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Infoímaç6e __ Fiscais 

Exigibilidade do ISS 

Exigivel 

Número do Processo Municipio de Incidência do ISS 

ASSIS-SP 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

Local da Prestação 

ASSIS - SP 

Competência 

13/06/2020 

Tipo ISS 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

197 

Código de Verificação de Autenticidade 

NHKNTPM6N 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

30/06/2020 às 11 :15:35 
Chave de Acesso 

31 090156P7GBNG1 B4VDNDF21 L22E3JZI 

Para certificação da autenticidade acesse 
https:llnfse.assis.sp.gov.br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 
1-Sim 2-Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

~REST ~1)()ltl)E~~~"IÇOS. 
CPF/CNPJ RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

68.165.091/0001-59 

Logradouro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP 

19814-900 

Cidade 

ASSIS-SP 

'F /ÇN P J/Documento 

51.501.559/0001-36 

RG/lnscrição Estadual 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais 

19807-634 ASSIS - SP 

Qtde. Uno Medida Descrição 

Inscrição Municipal 

29042 000037125 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Complemento Bairro 

Andar: 03 Sala: 31 CENTRO 

Telefone E-mail 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

Nome/Razão SOCial 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

Telefone E-mai! 

1833011057 materiais@femanet.com.br 

1,00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA NO PERíODO DE 01/06/2020 A 30/06/2020 8.500,00 R$ 8.500,00 

1J11",~t~SobreS~.'l!i~~~'*:;~\I~~\t,~t,!\~t~!~~·I~.·,· ", 
LC 116/2003: 17.13 

ADVOCACIA 

Valor Total dos Serviços 

R$ 8.500,00 

PIS 

R$ 0,00 

Desconto Incondicionado Deduçôes Base Calculo 

R$ 0,00 R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

alor Liquido da NFS-e: R$ 8.500,00 

Informações Complementares 

Entrad~_~Jj/O~JJ 
U reI] n u -\'\ 

Vencimento~~J'~ 

Custo_ (\ .. 

Nome~ __ 
( i 

Alíquota 

0,00% 

Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART 

Base de Cálculo 

R$ 8.500,00 

IRRF 

R$ 0,00 

0000170000013 

Total do ISS 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

ISS Retido 

2 - Não 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

VaI. Aprox. Tributos: Federal (13,45%) R$1.143,25 Estadual (0,00%) R$O,OO Municipal (4,07%) R$345,95 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 197 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO NHKN1PM8N. 

Data CPF/RG Assinatura 

-_/ __ / 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFS-e 

Dados<~à<NFS';'. 

Número: 197 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: NHKNTPM6N 

Chave de Acesso: 31 090156P7GBNG1 B4VDNDF21 L22E3JZI 

Data de Emissão: 30/06/2020 

Hora de Emissão: 11 :15:35 

Situação: Normal 

~ertificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
.:::ierviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

Impresso em: 02107/2020 09:25:25 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

r------------- - --

IF'S.~~Jf} 

Relatório de execução contratual 
Referente Contrato n° 033/2019 - Convite n° 032/2019 
OBJETO: Contrato administrativo objetivando contratação de empresa para prestação de serviço de 
assessoria na área de licitações e contratos. 
CONTRANTE: Fundação Educacional do Município de Assis 
CONTRATADA: Carlos Alberto Mariano Advogados Associados - ME 

MÊS DE JUNHO DE 2020 

DIA ATIVIDADES 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano no período da 
02 - TERÇA- FEIRA tarde 

- Consulta - Pregão - na abertura dos lances, pode ignorar os 10% e 
deixar todas as empresas dar lance 

03 - QUARTA -FEIRA - Análise e Parecer -Troca de equipamentos - CTO 22_2016 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano no período da 

04 - QUINTA-FEIRA tarde 

- Análise Biblioteca Virtual - Empresa Minha Biblioteca para todos os 
cursos, exceto para o curso de medicina que a exclusividade era da 
empresa Elsevier. 

- Parecer limites de compras diretas para 50.000,00 durante a pandemia -
compra para combate do covid 19 

- Parecer - Programação do prazo do contrato da empresa Progetto para a 
08 - SEGUNDA-FEIRA parte de fiscalização de obras. 

09 - TERÇA - FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Municipio de Assis - no período da manhã 

15 - SEGUNDA - FEIRA 
- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 

Fundação Educacional do Municipio de Assis - no período da tarde 

- Dúvidas Contratação de Fiscal de Obras 

16 - TERÇA - FEIRA 
- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Municipio de Assis no período da tarde 

- Parecer Documentação comprobatória para assinatura contratual-
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 1 (UM) LINK 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels.jfax (018) 3325-1561 /3324-2478 
e-mai!: marianoadvássociados@uol.com.br 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

r-::--------------------
! C !L._ lFU'i!A 

i",·n",~, 

18 - QUINTA - FEIRA 

22 - SEGUNDA- FEIRA 

23 - TERÇA- FEIRA 

29 - SEGUNDA - FEIRA 

DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET, NA VELOCIDADE 
MÍNIMA DE I GBPS -(UM GIGABIT POR SEGUNDO), FULL 
DUPLEX, 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE) 
DIAS DA SEMANA, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA 

- Parecer contratada via licitação ter um funcionário da Instituição 

-Parecer - Santa Casa chamamento pode ser feito e a Santa Casa 
participar do credenciamento 

-Análise e parecer: Minuta de Edital contratação de mão de obra 
especializada para execução de serviços em acm e serralheria com 
fornecimento de material na Fundação Educacional do Municipio de 
Assis 

-Analise e Parecer - Termo de Referência - Processo licitatório para 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
acompanhamento e registro de marcas, patentes e software junto ao 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) 

-Análise Minuta - Parecer jurídico - Minuta de edital móveis para 
utilização no espaço de apoio aos alunos do internato do curso de 
Medicina 

- Comparecimento pessoal do Sr_ Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Municipio de Assis no período da tarde 

-Comparecimento pessoal do SI. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis no período da tarde 

-Análise e Parecer - Reequilíbrio econômico financeiro empresa San Pio 
- Obra nova: Prédio de Ciências da Saúde_ (Enfermagem, Fisioterapia e 
Medicina) 

-Analise e Parecer Pedido de cancelamento de item encaminhado pela 
licitante C E CARVALHO COMERCIAL, o qual não participou da 2a 

sessão do pregão presencial cujo objeto é Aquisição de Modelos de Peças 
Anatômicas para o curso de Medicina 

- Comparecimento pessoal do SI. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Municipio de Assis no período da tarde. 

Relatório entregue ao Fiscal do Contrato (Maria Salete Porto Steiger Elias) em 30 de junho de 2020. 

Recebido: ____________________________________________________ _ 

Maria Salete Porto Steiger Elias (Fiscal) 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561/3324-2478 
e-moi! : marianoadvc:issociados@uol.com.br 



tema NOTA DE EMPENHO 
Fundação Educacional do Nunicipio de Assi5 
AV. GETÚLIO VARGAS, 1200· VILA NOVA SANTANA CEP: 19807·634 
ASSIS· SP CNPJ: 51.501.55910001·36 
SITE: www.femanel.com.br E·MAIL: materiais@femanet.com.br 11"" DO EIaDHOIlDO 

04076/19Global Orçam.entário 
IlEl'ARTAMENTOIlJNllWlBEXl!ClJTORAADM I N 1ST RACAO GERAL 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE 3325-1561 
~.OC.COIa.A 

2.126.845,75 169.188,15 85.000,00 

1 10 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRtGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor' For~ favor informar Banco" Agência e 
Conta Corrente na Nota Fisca.l. 

CIDa\DI!: 

ASSIS SP 
YDClKDTO 

S~DOATU~ 

84.188,15 
Y~O.TOT~ 

8.500,0000 85.000,00 

,~ 

J ./ DECL.ARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
AMEttJeO,-é<)RRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PEL.A QUAL. DOU(AMOS) PL.ENA E IRREVOGÁVEL. QUITAÇÃO . ...... ' . 

.......-'--~ - . 
ASSIS, __ ----' _..,---_--' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

• • • PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlAUSERVICO. 



tema NOTA DE EMPENHO 
Fundaçio Educacional do Nunicípio de A55i~ 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200· VILA NOVA SANTANA CEP: 19807·634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.559/0001-% 
SITE: www.fem~n~.com.br E-.MAIL: ma.teriffis@fe:manet.com.br 11"= DO :E1Il'DrHOI-.nO 

004076/06 Subempenho Restos 
DErARTAMENTOIUNIDAJIE EXECUTORA: 

I.lCITAÇ o 

ITJ:II QUAJI"'- UJl"ID_ 

1 1 S 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES 

8.500,00 
J:2J:CII'ICAÇ o 

R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FE 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 
REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2020 -
NFE. 000197 

Senhor Forne<;edor. Favor informar Banco, Agência, e 
Conta Corrente na Nota, Fiscal 

A 

000 

SiUDO ATUiU 

ViUOll TOTiU 

8.500, O 8.500, 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECE81(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
SPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ____ , ____ -' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

• • • PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 

P 

O 



11/08/2020 I.nter:net::::B ank-inG __ Ca IXA 

CAIXA 
2 a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006 / 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: os - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data de débito: 11/08/2020 

Data / Hora da operação: 11/08/202014:57:10 

Código da operação: 00142138 

Chave de segurança: 35JFVG5Z6CHU07RK 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terC.processa 

~ I r C l. iF""'l.,; r. I • >C"W"",, 

l ns. nO :214 ~ __ ! 

1/1 



NFS·e COMPOSTA POR 1 PÀGINA(S) Página 1 de 1 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do RPS 

PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número do Processo 

Série do RPS Tipo do RPS 

Municipio de Incidência do ISS 

ASSIS·SP 

Data do RPS 

li I!J. • 

Local da Prestação 

ASSIS ·SP 

Competência 

03/08/2020 

Número da NFS-e 

202 

Código de Verificação de Autenticidade 

6KBEUZVYJ 
Data e Hora de Emissão da NFS·e 

03/08/2020 às 09:33:26 
Chave de Acesso 

3156686VV6B54ERRI08E6BT J6Y07554AW 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS 

Para certificaçlo da autenticidade acesse 
https:/Infse.assis.sp.gov.br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS·e. 
1·Sim 2· Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04· Fixo 

RGllnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social CPF/CNPJ 

68.165.091/0001·59 29042 000037125 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Logradouro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP 

19814·900 

Cidade 

ASSIS·SP 

"F/ONPJ/Documento RGllnscrição Estadual 

S1.501.559/0001·36 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais 

19807·634 ASSIS· SP 

Inscrição Municipal 

Complemento Bairro 

Andar: 03 Sala: 31 CENTRO 

Telefone E·mail 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

Nome/Razão Social 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

Telefone E·mail 

1833011057 materíaís@femanet.com.br 

1,00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURíDICA NO PERíODO DE 01 A 31 DE JULHO DE 2020 8.500,00 

C',~ ~ W,:, i'<, 

~a<oo:~º/CY~ do 
11.0?.· ... ch 

Total dos Serviços Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

R$ 8.500,00 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 202 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO IKBEUZVVJ. 

Data CPF/RG Assinatura 

--'-_/ 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFs-e 

Número: 202 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: 6K8EUZYYJ 

Chave de Acesso: 3156686W6854ERRI08E68T J6Y07554AW 

Data de Emissão: 03/08/2020 

Hora de Emissão: 09:33:26 

Situação: Normal 

r,ertificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
/erviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 

Município. 

Impresso em: 10/08/2020 16:08:25 



feRIa NOTA DE EMPENHO 
Fundação Educaciona.l do Nunicípio de A55h 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-S34 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.55910001-36 
SITE: www.fem:an~.com.br E-MAIL: materiais@fernanet.com.br K= DO E~DfHO'1DO 

004076/07 Subempenho Restos 
DEfARTAMENTOIUNIllAllE EXECUTORA: 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 000 

SALES 
DelTA!; ° 

ITEM 

1 

21 

8.500 00 
QUAlJT_ llRID_ ESl'EelrICAÇ ° 

1 S R SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EMA F NDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO 
Senhor fornecedor: Favor informar Banco, Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

8.500, 

TOTAL GERAL 

SAl.DO ATUAI. 

VAl.O. TOTAl. 

O 8.500, 

.• ~..- \nECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
// PAGAMENTO, CO~PONDE"TE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

- --
ASSIS, ___ --' ____ ---' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

•• " PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO_ 

P 

O 



tema 
Fund.çio Educ.elonal do Nunicíp/o de Asshi 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200 - VILA NOVA SANTANA CEPo 19807-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.55910001-36 
SITE: www.fem.nel.oom.br E-.MAIL: materieis@felll8llet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

Jr" DO IiIODHOllUO 

04076/19Global Orçamentário 
DErARTA,MBNTO/UNlDAJlllEDCUTOUj\.DMI N I S TRACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA -

169.188,15 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURíDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

85.000,00 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS 

Senhor~ Favorinfarmar Banco" Agência e 
Conta Corrente na NotarlSOll 

CIDa\lIE: 
ASSIS SP 

SAl.DO aTUAI. 

84.188,15 

8.500,0000 85.000,00 

DECLARO(AMOS) PARA OSDEvmGS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA; DESTA GUIA, DE 
, ORRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

" 
ASSIS, __ --'_~_-'---

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



08/09/2020 InterNet __ Banking---CAIXA 

CAIXA 
2 a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006 / 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores I • _ 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data de débito: 08/09/2020 

Data / Hora da operação: 08/09/2020 13: 57: 14 

Código da operação: 00141455 

Chave de segurança: TI5LS32AE3TFUPJ3 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 08007260104 

https:/Iinternetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terC.processa 

/' 

1/1 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

,Ini!~~~~ij~~i~. < 

Exigibilidade do ISS 

Exigivel 
Número do Processo Município de Incidência do ISS 

ASSIS-SP 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tribulação 

Local da Prestação 

ASSIS -SP 

Competência 

01/09/2020 

Tipo ISS 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

205 

Código de Verificação de Autenticidade 

YOQ65U4ZU 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

01/09/2020 às 11 :43:25 
Chave de Acesso 

3200977HTDSXG5UROIA2DL TPGVOXOl E3 

Para certificação da autenticidade acesse 
https:JJnfse.assis.sp.gov.br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 
l-Sim 2 -Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP 

19814-900 

Cidade 

ASSIS-SP 

. PF/CNPJ/Documento RG/lnscrição Esladual 

51.501.559/0001-36 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/País 

19807-634 ASSIS - SP 

Inscrição Municipal 

29042 000037125 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Complemento Bairro 

Andar: 03 Sala: 31 CENTRO 

Telefone E-marl 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

Nome/Razão Social 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

Telefone E-mail 

1833011057 materiais@femanet.com.br 

1,00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURíDICA NO PERloDO DE 01/08/2020 A 31/08/2020 8.500.00 

Total dos Serviços Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

R$ 8.500,00 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 205 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO Y0Q85IMZU. 

Dala CPF/RG Assinatura 

~~/~~/ 



'A"",',, ,. 

Número: 

Espécie: 

Série: 

. Código de Verificação: 

Chave de Acesso: 

Data de Emissão: 

Hora de Emissão: 

Situação: 

PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFs-e 

205 

Prestação de Serviços 

Nota Fiscal Eletrônica 

YOQ65U4ZU 

3200977HTDSXG5UROIA2DL TPGVOX01 E3 

01/09/2020 

11 :43:25 

Normal 

~ertificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

Impresso em: 02/09/2020 16:01 :59 



tema 
Fundação Educacional do Nunicipio de A55i5 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200· VILA NOVA SANTANA CEP: '19807·&84 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.558,D001-38 
SITE: W\V'W.fermn@i:.com.br E-MAIL: materiais@femanet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

Ir' DO J:IaDl'HOllUO 

004076/08 Subempenho Restos 
IlEl'ARTAl'.mNTOfUNIIIAIIE EXECUTORA: 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 000 
(::0: 

~A~V~.~Ar.R~M~A~N~D~O~S~A~L=E~S~=r.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~P 
:LICITA!; O 

SA1DO ATUA1 

8.500,00 
ITJ:M QUAlfT _ UJOD_ J:ftJ:ClI'ICAÇ O 

1 1 S R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FE 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFIC 
REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO/2020 -
NFE. 000205 

Senhor Fornecedor: Favor informar Banco~ Agência e 
Conta Corrente na N a.Fi.s.cal 

8.500, O 

TOTAL GERAL 

ClARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
PONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ___ _'_~ __ _' ___ _ 

ASSINA TURA I RG: 

""" PRAZO PAGAMENTO CotHAOO A PARTIR 00 RECEBIMENTO 00 MATERlAlISERVICO. 

r----"-~-~,~~-_____ ._~ 

! e L. iF E1V'i.t~ ! 

l~~"--~'fp 

8.500, O 



·~----------------------------------------------~ 

tema 
Fund.çio Educ.clonal do Nunicipio de A55ili 

AV. GETÚLIO VARGAS, 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807·634 
ASSIS - SP CNPJ: $1.$01.$$910001-38 
S ITE: www.femanel.com.brl.- MAIL: materiais@femanet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

... DO J:1DD"HOllUO 

04076/19Global Orçamentário 
..-rARTAMENTOIUNJDADBBXI!ClJTORAADMINI S TRACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA -

2.126.845,75 169.188,15 

10 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

85.000,00 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

SenhOT Forrtea!dor: .FaYfW.informar Banco, Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

CIIlADB: 

ASSIS SP 
VD"ClKD"TO 

SAl.DO ATUAI. 

84.188,15 
V Al.O. TOTAl. 

8.500,0000 85.000,00 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, .QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
, ORRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÃVELQUlTAÇÃO • 

• 
ASSIS, __ --' ____ ' __ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 

r---·------- . 
t C L fElê/iA 
~ 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Relatório de execução contratual 
Referente Contrato nO 033/2019 - Convite nO 032/2019 
OBJETO: Contrato administrativo objetivando contratação de empresa para prestação de serviço 
de assessoria na área de licitações e contratos. 
CONTRANTE: Fundação Educacional do Município de Assis 
CONTRATADA: Carlos Alberto Mariano Advogados Associados - ME 

MÊS DE AGOSTO DE 2020 

DIA ATIVIDADES 

03 - SEGUNDA- FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

04 - TERÇA -FEl RA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

-Análise de Pedido Urgente - Empresa Joãomed PP 13/2020 

07 - SEXTA-FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

-Análise de Pedido de Cancelamento de itemlMedefe 

10 - SEGUNDA-FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

12 - QUARTA - FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da manhã. 

-Analise e Parecer ATRASO DE ENTREGA - Cirulabor - Produtos 
Cirúrgicos Ltda EPP - Pregão 16/2019 

-Edital PP - MATERIAIS CEPECI E QUIMICA 

13 - QUINTA - FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assi~ - no período da manhã. 

- Analise a parecer Processo Modelos anatômico: Convocação da 
licitante 2a colocada 

Av. Armando Sales de Oliveira. 40 - 30 andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561 /3324-2478 
. e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 

. \f.V 
, . 

; 



. CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

17 - SEGUNDA- FEIRA 

19 - QUARTA - FEIRA 

24 - SEGUNDA- FEIRA 

27 - QUINTA - FEIRA 

28 - SEXTA FEIRA 

31 - SEGUNDA FEIRA 

Minuta Edital contratação de empresa para instalação do brise no 
bloco da medicina. 

-Minuta de edital prestação de serviços de controlador de acesso, 
porteiro e segurança (não armada) no campus da FEMA 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Analise - Pedido de Cancelamento de Item/Saldo de Empenho -
PP33 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Analise referente a contratação de controlador de acesso e 
segurança - Aditamento, no contrato de controlador de acesso, mais 2 
controladores 
- 00023661.989.19-4 - TRIBUNAL DE CONTAS Contratante: 
FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS - FEMA 
- 00018851.989.19-4- TRIBUNAL DE CONTAS - Contratante: 
FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS - FEMA 
- 00023490.989.19-1-TRIBUNAL DE CONTAS Contratante: 
FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS - FEMA 
- 00019296.989.19-7 - TRIBUNAL DE CONTAS Contratante: 
FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS - FEMA 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

-Prazo Tribunal de Contas Processo - TC-OOOO 1745.989.16-0 -
TRIBUNAL DE CONTAS - FUNDACAO EDUCACIONAL DO 
MUNICIPIO DE ASSIS - FEMA - RECURSO ORDINÁRIO 

Relatório entregue ao Fiscal do Contrato (Maria Salete Porto Steiger Elias) em 31 de julho de 2020. -- t t (, 
~. I. I r t- ,\.. i. • 

. \ ' ",yi 
Recebido: ;( )JJJ.,.'L~j\~Jll .AJ 

Marta· Salete Porto Steiger Elias (Fiscal) 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 30 andar -. sala 31 - Assis-SP - fels./fax (018) 3325-1561 / 3324-2478 
- e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



FEMA X TRIBUNAL DE CONTAS 

Nº PROCESSO RELATOR ASSUNTO 

00018851.989.19-4 Antonio Roque Citadini Edital: nº 19/2019. Licitação: Processo n° 021/2019 - Carta Convite n° 10/2019. Contrato n° 11, de 25/04/2019. 

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de reforma da portaria 

00019296.989.19-7 Antonio Roque Citadini Acompanhamento de Execução do Contrato n° 11/2019, de 25/04/2019. Convite n° 10/2019. Objeto: 

Contratação de empresa para execução de serviços de reforma da portaria de controle de acesso 1 

0002.3490.989.19-1 Antonio Roque Citadini 1º Termo de Aditamento referente a acréscimo de valor no montante de R$ 37.119,42, correspondente a 12,72% ------
do valor originalmente contratado (R$ 291.625,24), totalizando R$ 328.744,66. i 

""-;-J 

I fl I 
::I ._ 

o ~, 

00023661.989.19-4. Antonio Roque Citadini 2º Termo de Aditamento ao contrato nº 11/2019, referente à prorrogação do prazo de vigência e de execução do ~r' .. , - lo-

contrato originál pelo período de 90 (noventa) dias corridos, passando o Termo Final ~~' 
I~t:~ 

00003234.989.19-2 Antonio Carlos dos Santos Balanço Geral - Contas do Exercício de 2019 'f: '"-~' 
! 

001093/026/14 Antonio Carlos dos Santos Balanço Geral do exercicio de 2014 \ 
00006559.989.17-3 Cristiana de Castro Moraes Edital nº 45/2016. Processo Licitatório nº 48/2016. Pregão Presencial nº 18/2016. Contrato nº 20, de 09/12/2016. 

Objeto: Construção de fechamento em muro - divisa. Valor: R$ 188.000,00. Vigência: 180 

00006577.989.17-1 Cristiana de Castro Moraes 1º Termo de Aditamento nº 01, de 11/01/2017. Contrato nº 20/2016. Objeto do contrato: construção de -1 
-- . 

fechamento de muro - divisa. Finalidade do Aditamento: supressão, permuta e acréscimo de valor. 

00008178.989.17-4 Cristiana de Castro Moraes Termo de Recebimento Definitivo de 27/03/2017 do Contrato nº 20, de 09/12/2016. Objeto: construção de 

fechamento em muro - divisa. Valor: R$ 188.000,00 (inicial) + R$ 45.995,13 (aditamento). Vigência: 

00008176.989.17-6 Cristiana de Castro Moraes Acompanhamento da execução do contrato nº 20, de 09/12/2016. Objeto: construção de fechamento em muro-

divisa. Valor: R$ 188.000,00 (inicial) + R$ 45.995,13 (aditamento). Vigência: 12/12/2016 a 10/06 

00001745.989.16-0 Josue Romero Balanço Geral - Contas do Exercício de 2016 Balanço Geral 

00018859.989.20-4 Cristiana de Castro Moraes Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão Presencial nº 019/2020, objetivando a contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de controlador de acesso e porteiro nas 

00015663.989.20-0 SamyWurmam Exercício 2020. Descumprimento de prazos. . 

-, 



002868.989.18-7 Silvia Cristina Monteiro Balar" ~ Geral- Contas do Exercício de 2018 

019598.989.19-2 Dimas Ramalho Ofício nº 3228/2019 - EXPPGJ, de 02 de setembro de·2019. Protocolo nº 69.931/2019 - MPSP Ref.: Ofício nº 

78/2019-*PJA-knc, de 26 de julho de 2019, encaminhando o ofício nº 77/2019. IC nº MP 14.0198 

00011519.989.19-8 Silvia Cristina Monteiro Exercício 2019. Descumprimento de prazos das Resoluções e Instruções. 

00013779.989.19 ISidney Estanislau Beraldo IOfíciO nº 2031/2019 - EXPPGJ, de 31 de maio de 2019. Protocolo nº 43.335/2019 - MPSP Ref.: Ofício nº 128/2019 

7PJA-jnlo, de 25 de abril de 2019, encaminhando o ofício nº 127/2019 IC nº 14.0198.00 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

Assis, 30 de setembro de 2020. 
SETOR DE MATERIAIS/FEMA 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo Contratual. 

Prezado Senhor: 

A respeito do assunto supracitado, informo a Vossa Senhoria que, 
com a finalidade de atender aos preceitos legais da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA 
tem firmado com essa Empresa o Contrato com as características seguintes: 

CONTRATO N° 033/2019 - Vencimento: 31/10/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 
40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS 
ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER 
COBRADO PELA CONTRATADA. 

Tratando-se de serviços contínuos/continuados e sendo de interesse 
para esta instituição a prorrogação do Contrato pelo período de 12 (doze) 
meses, solicitamos dessa Empresa sua manifestação de concordância ou não 
com a prorrogação nas condições estabelecidas no Contrato. 

A carta de resposta poderá ser protocolada na Seção de Materiais 
ou encaminhada para o e-mail licitacaofema@gmail.com no prazo de 5 
(cinco) dias contatos do recebimento deste ofício. 

Certos de sua especial atenção subscrevemo-nos. 

. MARIA SALETE ~;~~~~;;~'~~~i~"PO'MARIA 
AtenCiosamente ELIAS,80973736887 pORTO STEIGER DN,,,,,BR,o.ICP-B,,,;I,ou.S,,,et,,;,d, 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou::=RFB e-

ELlAS:8097373688 ~~::ií~~,.ig~~~:~;~;MARIASALm 
7 6~~!~ ;6;~~lEl~iill~~B~:~b;~~~7 

Maria Salete Porto Steiger Elias 
Supervisora da Seção de Materiais 

Ao Ilustríssimo Senhor 
CARLOS ALBERTO MARIANO 
M.D. Representante Legal da Empresa CARLOS ALBERTO MARIANO 
ADVOGADO ASSOCIADOS. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



CAIXA 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006/ 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51. 501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data de débito: 05/10/2020 

Data / Hora da operação: 05/10/202015:23:43 

Código da operação: 00148615 

Chave de segurança: KS4NAP26J99MJ21Q 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

/ 

1 



NFS·e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Exigibilidade do ISS 

Exigivel 
Número do Processo Município de Incidência do ISS 

ASSIS·SP 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

li 1!1.. • 

Local da Prestação 

ASSIS ·SP 

Competência 

02/10/2020 

Tipo ISS 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

213 

Código de Verificação de Autenticidade 

WKGQVHRS 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

02/10/2020 às 10:22:18 
Chave de Acesso 

3250500GZA T7WCE6UCDOM M L 7K2SXAS32 

Para certificação da autenticidade acesse 
https:/lnfse.assis.sp.gov.br/. menu 

consultas e informe os dados desta NF5-e. 

1·Sim 2 ·Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social CPF/CNPJ 

68.165.091/0001·59 29042 000037125 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

Cidade 

CPP/CNPJ/Documento RGllnscrição Estadual Inscrição Municipal 

51.501.559/0001·36 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/País 

19807-634 ASSIS· SP 

Complemento Bairro 

Andar: 03 Sala: 31 CENTRO 

Telefone E·mail 

Nome/Razão Social 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento 

Telefone 

1833011057 

Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

E·mail 

materiais@femanet.com,br 

1,00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA NO PERIODO DE 01/09/2020 A 30/09/2020 

\ I 

Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

8.500,00 R$ 8.500,00 

RECESI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS·e DE NOMERO 213 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO WKGQVHRS. 

Oata CPF/RG Assinatura 

__ / __ 1 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFs-e 

Número: 213 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

. Código de Verificação: WKGQVHRS 

Chave de Acesso: 3250500GZAT7WCE6UCDOMML 7K2SXAB32 

Data de Emissão: 02/10/2020 

Hora de Emissão: 10:22:18 

Situação: Normal 

Gertificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

C L fEi\iA 

r-I~. n° JJ3 

Impresso em: 02/10/2020 14:07:43 



tema NOTA DE EMPENHO 
Fundação Educacional do Nunicípio de Assis 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.559i1J001-36 
SITE: www.femanet.com.br E-MAIL: materiais@femanet.com.br 

)1"' DO J:KtDl"HO/lDO 

004076/09 Subempenho Restos 
DEfARTAMENTOfUNIDAJIE EXECUTORA: 

UCIlAÇ o 

IlJ:lI QU_T_ UJlID_ 

1 1 S 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES 

1 

8.500,00 
J:ftJ:CJ:I'ICAÇ o 

R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FE 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 
REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2020 
- NFE. 000213 

Senhor Fornecedor: Favor informar Banco, Agência e 
Conta Corrente na Nota Hsca! 

A 

000 

8.500, 

TOTAL GERAL 

5.AI.DO ATU.AI. 

V.AI.O. TOTM 

O 8.500, 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
SPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSINATURA! RG: 

" • " PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMEIHO DO MATERlALISERVICO. 

r·----~c 

i' (~ L", f- ~~~ ~~J'; /\ 
i 

~3t L ____________ ~.-_, 

P 

O 



.~~~'~----------------------------------------~ 

tema 
Fandaçio Educacional do Nunlcípio de AIiShi 

AV. GETÚLIO VARGAS, 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19801-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.559,oU001-36 
SITE: www.femanet.com.br J;:-MAIL: materia:is@femanet.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

JI" DO EIOD'HOllDO 

040761l9Global Orçamentário 
DErARTAMDTOIUNIDADlU!XIICUTOJll.ADMIN I S TRACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA -

2.126.845,75 169.188,15 

10 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

3325-1561 

85.000,00 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor' Fomec:edor. Favor informar Banm" Agêocia e 
Conta Corrente na Nota FisaII 

SP 
VD'ClJlD'TO 

lIMDOATUM 

84.188,15 

8.500,0000 85.000,00 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBl(EMOS) A MtOR.TÂNCIA DESTA GUIA DE 
,ORRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS)PLEIIA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

fi 

ASSIS, ______ ---' __ _ 

ASSIIIATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DOMATERlALISERVICO. 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Relatório de execução contratual 
Referente Contrato nO 033/2019 - Convite nO 032/2019 
OBJETO: Contrato administrativo objetivando contratação de empresa para prestação de serviço 
de assessoria na área de licitações e contratos. 
CONTRANTE: Fundação Educacional do Município de Assis 
CONTRATADA: Carlos Alberto Mariano Advogados Associados - ME 

MÊS DE SETEMBRO DE 2020 

DIA ATIVIDADES 

01 - TERÇA- FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde.-

- análise e parecer: Minuta de edital obras prédio do curso de 
engenharia civil 

02 - QUARTA -FEIRA -Análise Minuta Edital Aquisição de Mobiliário em Geral para a 
Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA 

03 - QUINTA-FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

-Análise e parecer: Minuta de Edital, na modalidade TP, visando 
Adequação Passeio Público - acessibilidade 

-Analise e parecer ADITIVO - Brise 

04 - SEXTA-FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde, 

-Parecer - Saldo positivo - Final de Contrato - Contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de ar 
condicionado para atender as demandas da FEMA, UPA E UBS. 

08 - TERÇA - FEIRA - Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da manhã. 

10 - QUINTA - FEIRA - Analise a parecer notificação da empresa UNITEC SOLUÇÕES EM 
TI LTDA sobre a inviabilidade de fornecimento de equipamento 
constante na ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.o 046/2019 

r 

\ 
Av. Armando Sal,es de OhveIra, 40 - 3° andar, - sala 31 - Assls-SP - fels./fax (018) 3325-1561 /3324-2478 \ \,,-':1, 

e-mai!: marianoadvassociados@uol.com.br .. 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

11 - SEXTA- FEIRA 

18 - QUARTA - FEIRA 

21 - SEGUNDA- FEIRA 

22 - TERÇA - FEIRA 

23 - SEXTA FEIRA 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

-Parecer pedido de desistência de entrega de equipamentos ARP 44-
2019 - ARROW FEMA- PP 025/2019 - Processo Licitatório 049/2019 

-Consulta: CONVITE para a Aquisição de Link de Internet? 

No dia 19/05/2020 foi realizado um PREGÃO PRESENCIAL para a 

Aquisição de 01link de Internet para a FEMA. 

Este outro link de Internet será para outras unidades. 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Análise e parecer, solicitação de Aditivo aos serviços de reforma do 
Cine FEMA Piracaia. Convite 001/2020 - Processo Licitatório 
003/2020 

-Analise e parecer jurídico, o edital cujo objeto é: Aquisição de 
equipamentos e serviços de TIC (tecnologia da informação e 
comunicação), implantação de todos os itens e migração do legado, 
com garantia do fabricante. 

- Justificativas - Tribunal de Contas - Processo 00018851.989.19 -
(Contrato) 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

-Termo de Retificação - Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Arquitetura e Engenharia, para elaboração de Projetos 
Arquitetônicos. Convite 0111/2019 - Processo Licitatório 035/2019 

-Minuta de Edital - Serviços de limpeza, Asseio e Conservação Predial 

Processo nO. TC - 003234/989/19 - Tribunal de Contas -
Apresentadas as justificativas aos apontamentos nas contas do 
exercício financeiro de 2.019 - FEMA 

'""==~~=;=;:~:::;;::=;:::=::;:;=;=:::;:::=::::;:=::;=;:=:;=;===;====;:::===============\ 
Av. Armando Sales de Oliveira. 40 - 3° andar - sala 31 - Assls-SP - fels.jfax (018) 3325-1561 /3324-2478 

. e-mai!: marianoadvassociados@uol.com.br 
\ ' 
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CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

25 - SEXTA FEIRA -Analise e Parecer minuta, referente a licitação de registro de preço 
para aquisição de material de escritório para unidade de pronto 
atendimento de Assis - UPA 

-Parecer Jurídico - Edital Aquisição de Teste Rápido Covid-19 
(Registro de Preço) 

-

-- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
28 - SEGUNDA FEIRA Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

Relatório entregue ao Fiscal do Contrato (Maria Salete Porto Steiger Elias) em 31 de setembro de 2020. 

\ 
,,~-,~ "/ 

Recebido: _____ ---,--t.I----*---1<"""""'7d'-'-',l-_l--".\.co'"">"""\--'-~:>=.··.~_~ ~l........::..l./.L..\..::..) _________ _ 

Maria Salete PóG 
/ 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561/3324-2478 
. e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



À 

CARI"OS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Assis, 07 de outubro de 2020. 

FEMA - Fundação Educacional do Município de Assis 
Ilustríssima Sra. Maria Salete Porto Steiger Elias. 
Supervisora da Seção de Materiais. 

Prezada senhora, 

Vimos por meio deste, manifestar interesse na renovação do 

CONTRATO N° 033/2019, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 

FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE 

SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E NECESSÁRIOS, 

SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme determina a Lei Federal n° 8.666/93. 

. s"e~ rm:í~ no momento, co jmaior consideração, subscrevo-me, 

cordialmente. , .. --' / l) . 
/ / < 
! I 
I " \ ;' CAR \-----_// / 

\.., 

" ... " ......... ---~, ..... " .. 

Av. Armando Sáles de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561 /3324-2478 
e-mai!: marianoadvassociados@uol.com. 



IGP~M 
índice Geral de Preços 
• Mercado 

''-FGVIBRE 

IGP-M varia 3,23% em outubro 

Rio de Janeiro, outubro de 2020 

l C L '~"'.' \ , • !F,._!"'~" 

i "s. n' t2q3~ 
O índice Geral de Preços - Mercado (IGP·M)1 variou 3,23% em outubro, percentual inferior ao apurado 

em setembro, quando havia apresentado taxa de 4,34%. Com este resultado, o índice acumula alta de 

18,10% no ano e de 20,93% em 12 meses. Em outubro de 2019, o índice havia subido 0,68% e acumulava 

alta de 3,15% em 12 meses. 

"Nesta edição, o IGP-M foi influenciado pela trégua oferecida pelo minério de ferro que 

contribuiu para a desaceleração da taxa do IPA (5,92% para 4,15%). A variação do preço da 

commodity passou de 10,81% para -0,71%, movimento que favoreceu o recuo da taxa do grupo 

matérias-primas brutas (10,23% para 5,55%). Os demais índices componentes do IGP, 

permaneceram em aceleração. O IPC subiu OJ7%, ante 0,64% em setembro, alta influenciada 

pelo grupo alimentação (1,30% para 1,90%). Já o INCC (1,15% para 1,69%) subiu graças à 

aceleração do grupo materiais e equipamentos, cuja taxa passou de 2,97% para 4,12%/1, afirma 

André Braz, Coordenador dos índices de Preços. 

o índice de Preços ao Produtor Amplo (IPA) variou 4,15% em outubro, ante 5,92% em setembro. Na 

análise por estágios de processamento, a taxa do grupo Bens Finais subiu 2,84% em outubro. No mês 

anterior, o índice havia registrado taxa de 2,83%. A principal contribuição para este resultado partiu do 

subgrupo alimentos in natura, cuja taxa passou de 0,34% para 9,28%, no mesmo período. O índice relativo 

a Bens Finais (ex), que exclui os subgrupos alimentos in natura e combustíveis para o consumo, variou 

2,37% em outubro, ante 3,00% no mês anterior. 

A taxa do grupo Bens Intermediários passou de 4,05% em setembro para 3,74% em outubro. O principal 

responsável por este movimento foi o subgrupo combustíveis e lubrificantes para a produção, cujo 

percentual passou de 4,13% para -2,79%. O índice de Bens Intermediários (ex), obtido após a exclusão do 

subgrupo combustíveis e lubrificantes para a produção, subiu 4,65% em outubro, contra 4,04% em 

setembro. 

O estágio das Matérias-Primas Brutas variou 5,55% em outubro, ante 10,23% em setembro. Contribuíram 

para o recuo da taxa do grupo os seguintes itens: minério de ferro (10,81% para -0,71%), arroz em casca 

1 Para o cálculo do IGP-M foram comparados os preços coletados no período de 21 de setembro de 2020 a 20 de outubro de 2020 
(período de referência) com os preços coletados do período de 21 de agosto de 2020 a 20 de setembro de 2020 (período base), 
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(38,93% para 9,20%) e leite in natura (9,52% para 3,29%). Em sentido oposto, destacam-se os itens soja 

em grão (14,32% para 14,96%), laranja (4,54% para 13,54%) e cana-de-açúcar (0,87% para 2,22%). 

o índice de Preços ao Consumidor (IPC) subiu 0,77% em outubro, ante 0,64% em setembro. Cinco das 

oito classes de despesa componentes do índice registraram avanço em suas taxas de variação. A principal 

contribuição partiu do grupo Educação, Leitura e Recreação (1,73% para 3,10%). Nesta classe de despesa, 

vale citar o comportamento do item passagem aérea, cuja taxa passou de 23,74% em setembro para 

34,21% em outubro. 

Também apresentaram acréscimo em suas taxas de variação os grupos Alimentação (1,30% para 1,90%), 

Saúde e Cuidados Pessoais (-0,52% para 0,04%), Vestuário (-0,48% para 0,29%) e Comunicação (0,03% 

para 0,08%). Nestas classes de despesa, vale mencionar os seguintes itens: hortaliças e legumes (-3,10% 

para 2,65%), plano e seguro de saúde (-2,40% para 0,00%), roupas (-0,64% para 0,37%) e tarifa de telefone 

residencial (0,19% para 1,34%). 

Em contrapartida, os grupos Transportes (1,07% para 0,12%), Habitação (0,50% para 0,32%) e Despesas 

Diversas (0,28% para 0,12%) registraram decréscimo em suas taxas de variação. Nestas classes de 

despesa, destacam-se os seguintes itens: gasolina (3,36% para -0,34%), tarifa de eletricidade residencial 

(0,49% para 0,15%) e serviços bancários (0,23% para 0,10%). 

o índice Nacional de Custo da Construção (INCC) subiu 1,69% em outubro, ante 1,15% no mês anterior. 

Os três grupos componentes do INCC registraram as seguintes variações na passagem de setembro para 

outubro: Materiais e Equipamentos (2,97% para 4,12%), Serviços (0,13% para 0,33%) e Mão de Obra 

(0,06% para 0,19%). 
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Tabela 1 - índice Geral de Preços e Componentes - Variação Percentual 
Outubro de 2020 

Discriminação 

ESTÁGIOS 

Bens Finais 

Bens Intermediários 

Matérias-Primas Brutas 

O RIGEM 

Produtos Agropecuários 

Produtos Industriais 

SÉRIES ESPECIAIS 

Bens Finais (ex) 

Bens Intermediários (ex) 

I P C - TODOS OS ITENS 

Alimentação 

Habitação 

Vestuário 

Saúde e Cuidados Pessoais 

Educação, Leitura e Recreação 

Transportes 

Despesas Diversas 

Comunicação* 

Materiais, Equipamentos e Serviços 

Mão de Obra 

Fonte: FGV IBRE 

fndice 
Base 

ago/94=100 

747,274 

943,623 

1682,313 

1713,543 

858,500 

522,063 

866,069 

596,129 

582,174 

744,757 

218,968 

684,816 

789,089 

540,168 

612,125 

122,240 

651,990 

1048,693 

Mês 
Anterior 

2,83 

4,05 

10,23 

9,41 

4,62 

3,00 

4,04 

0,64 

1,30 

0,50 

-0,48 

-0,52 

1,73 

1,07 

0,28 

0,03 

2,40 

0,06 

Bens Finais (ex) - excJusive olimentos in natura e combustíveis para o consumo 

Bens Intermediários (ex) - exc/usive combustíveis e lubrificantes para o produção 

* Base: fevereiro de 2012=100 

Variação Percentual 

Acumulada 
Mês 

2,84 10,44 

3,74 14,51 

5,55 52,60 

8,44 39,69 

2,48 19,96 

2,37 11,97 

4,65 19,85 

0,77 ' 2,82 

1,90 9,03 

0,32 1,79 

0,29 -1,45 

0,04 2,37 

3,10 1,31 

0,12 0,55 

0,12 2,20 

0,08 1,88 

3,37 11,20 

0,19 2,24 

14,98 

15,56 

59,90 

52,82 

21,37 

15,98 

20,83 

11,55 

1,55 

-1,01 

2,94 

2,20 

1,68 

7,17 

2,18 

11,55 

2,51 
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Tabela 2 - Maiores Influências Positivas e Negativas 
Outubro de 2020 

Soja (em grão) 

Milho (em grão) 

Bovinos 
Farelo de soja 

Carne bovina 

Discriminação 

r .. · .... · ........ _ .... ····· .. ···~ .. ~··· .... ,·,··'''··yr ..... ' .· .. '"· .................... .,. ... , ............................................................................................ , ........ .,. 

J~DICE DE PREÇOS AO,CONSUMIDOR 
Passagem aérea 

Arroz 

Óleo de soja 

Tomate 

Automóvel novo 

l .. iND!f.E}iÂciõ'NÃL:~~ .. ~~j~~~~~·cONsTR.~ç~o= ••• 
Tubos e conexões de PVC 

Vergalhões e arames de aço ao carbono 

Esquadrias de alumínio 

Tubos e conexões de ferro e aço 

Minério de ferro 

Gasolina 

Cebola 
Manga 

Mamão papava 

Fonte: FGV IBRE 

14,32 

14,89 
7,38 
8,79 
5,35 

23,74 
11,08 
23,77 
16,46 

.. . ... .. ... .9.~.~~ .. 

11,20 
2,58 
4,97 
5,71 

-1,20 

5,69 
10,81 
15,73 

14,96 
10,95 

6,92 
13,45 

4,70 
..................... , ............... .,. ...... ......... ·1 

34,21 
14,84 
22,87 
11,30 

0,70 ..... .............. , ................ " 

16,28 

10,54 
7,07 
7,62 

-6,77 
-8,29 

-0,71 
-2,66 

~ 

3,70 -1,51 ,,,,.,....,,....-.;. ~ .. ·:=-;.·_·~ .. · -,.,--~·-·7--~1 

."" .1 

3,36 -0,34 

-23,36 -5,18 

-7,52 -8,86 

-12,47 -5,13 

0,30 -0,09 
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Empresa contratada: CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
'" é:,,, ,: , , ' c/<"l ' 4< < ~ 

VALORMENSAL ' (GPM ACUMtJt:ADQ .. VALOR DO , .. 
~ _. 

";~12 MESES . ',' REAJU§,TE, " 'c 2019/20~ .. O .. , 'v,", - ,;>; .. ,; :, 'I', .. , ~ é :' ',,', 
,'~', , ". ' 

R$ 8.500,00 20,93% R$ 1.779,05 

FONTE: htt~s:LLI~ortalibre.fgv.brL (acesso em 30LIOL2020} 

.., 
Vi 

~ ri 
~FI 
~~II 

m" ;11 
iH 
11 

.. vALOR DO 
, 

ADIT~VO .. VALOR ANUAL 
2020/2021 , " .. > 

R$ 10.279,05 R$ 123.348,60 

PERíODO DE VIGÊNCIA 

01/11/2020 I 31/10/2021 
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Campus "José Santilli Sobrinho" 

PEDIDO DE APROVAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

C L f L:. 

Assis, 30 de outubro de 2020. 

À Seção de Contabilidade 

Vimos, por intermédio deste, solicitar enquadramento orçamentário e 

disponibilidade financeira para executarmos despesa, com a autorização da 

Diretoria Executiva, relativo ao Primeiro Termo Aditivo ao contrato 

administrativo n°. 033/2019, que tem por objetivo a prorrogação de prazo 

contratual em 12 (doze) meses referente à prestação de serviços de consultoria 

e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando ao atendimento 

da fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 

atuação em todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a realização 

mínima de 40 (quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de 

prazos específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser 

cobrado pela contratada, no valor global para o prazo convencionado será 

de R$ 123.348,60 (cento e vinte e três mil trezentos e quarenta e oito reais e 

sessenta centavos), proveniente do valor mensal de R$ 10.279,05 (dez mil e 

duzentos e setenta e nove reais e cinco centavos) pelo período de 12 (doze) 

meses, cuja empresa contratada é CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de 

atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os 

protestos de elevada estima e distinta consideração, com nossos cordiais 

cumprimentos. 

Atenciosamente, 
Assinado deforma digital por MARIA SALETE 

MARIA SALETE 6~R~B~~~,~RpE~::~:~~::;:;;:t~;;'d' 
P O RT O STE I G E R :;~~::f~~';;~~c~~~~~'::i~6"t;~~~~~:~ 
ELlAS:80973 736887 ~~~~~:~~;~i:i:;ORTO .STElGER 

Dados: 2020.11.2709:59:00 -03'00' 

Maria Salete Porto Steiger Elias 

Supervisora do Setor de Materiais 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vil.a Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www-fema.edu.br 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

APROVAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atendimento ao requerido encaminhado pela Seção de Materiais, relativo 

ao enquadramento orçamentário e disponibilidade financeira para o Primeiro Termo 

Aditivo ao contrato administrativo N.o 033/2019 com a empresa CARLOS ALBERTO 

MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS, que tem por objetivo a prorrogação de 

prazo contratual em 12 (doze) meses referente à prestação de serviços de consultoria 

e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando ao atendimento da 

fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e atuação em 

todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 40 

(quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de prazos específicos e 

necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado pela contratada, 

DECLARO que possuímos dotação orçamentária e disponibilidade financeira: 

3.3, 1{).,'') Q2 00. go /Qy haas ;x;.t2t!,~ jjç~;f!çg /rf $Yi>A ;Sv~/lA 

~3.~. 3~, oS.OO,Q() ~~t% ~m;lA?S Pttof,»~ANWS 
i 

~L,o ~~~tM :;.g 

Valor mensal: R$ 10.279,05 (dez mil e duzentos e setenta e nove reais e cinco 

centavos). 

Valor anual: R$ 123.348,60 (cento e vinte e três mil trezentos e quarenta e oito reais e 

sessenta centavos). 

,j)0 
e Melo 

Assis, 30 de outubro de 2020. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 
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MINUTA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.o 033/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato celebrado 

entre a FEMA e a empresa CARLOS ALBERTO 

MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS para os fins 

que especifica. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a FEMA -

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS - FEMA, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas n° 1200, Vila Nova Santana, Assis/SP, inscrito no CNP J 

sob o n° 51.501.559/0001-36, neste ato representada pelo seu Diretor 

Executivo, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, portador do portador do RG nO 

23.348.242-8 - SSP/SP e CPF/MF n° 204.560.678-33, morador na cidade Assis, 

Estado de São Paulo, na Rua Van Gogh, n.o 50 - Residencial Renascence, 

doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, CARLOS ALBERTO 

MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNP J sob o n° 

68.165.091/0001-59, com sede nesta cidade de Assis/SP, na Armando Sales 

de Oliveira, nO 40, 3° Andar, Sala 31, Centro, neste ato representado pelo 

Senhor Carlos Alberto Mariano, portador do RG n° 13.787.542 - SSP /SP e CPF 

nO 050.268.318-00 morador na cidade Assis, Estado de São Paulo, na Rua 

Raimundo Recco, n.o 60, Jardim Europa, doravante denominado 

CONTRATADA, ajustam entre si o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO n° 

033/201 9, objetivando a prestação de serviços de consultoria e assessoria em 

administração pública e jurídica, objetivando ao atendimento da fundação 

junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e atuação em 

todos os procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 

40 (quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de prazos 

específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado 

pela contratada, conforme condições constantes no Edital seus Anexos, e na 

Proposta Vencedora, que ficam fazendo parte integrante deste Contrato, 

com características contidas no Processo .. Licitatório n° 080/2019 na 

modalidade CONVITE n° 032/2019, do qual passa a fazer parte integrante o 

presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila 'Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 1 
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Campus "José Santilli Sobrinho" 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto efetuar a seguinte alteração ao 

Contrato original: 

1.1.1. Prorrogar a vigência do contrato n.O 033/2019 pelo prazo de 12 (seis) 

meses, conforme previsto no Art. 57, inciso 11 da Lei Federal n° 8.666/93; 

1.1.2. Reajustar o valor da contratação em 0,00% , correspondente à taxa do 

índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) acumulada em 12 (doze meses), 

disponível em https://portalibre.fgv.br (acesso em 30/10/2020). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato n.O 

033/2019 por 12 (doze) meses a partir de 01/11/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global para o prazo convencionado será de R$ 0,00 (valor por 

extenso), proveniente do valor mensal de R$ 0,00 (valor por extenso) pelo 

período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob os 

números: 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

5.1. O presente aditivo está fundamentado no Art. 57, inciso 11, e parágrafos 

2° e 4° da Lei Federal n° 8.666/93 e na Cláusula Nona do contrato original. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Caberá à CONTRATANTE, por sua conta, a publicação resumida do 

presente Termo Aditivo, na imprensa oficial no prazo legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato originário, celebrado entre as partes, e não· modificadas neste 

Termo Aditivo. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 2 



a 
Fundação Educacional do Município de Assis MINUTA 

Campus uJosé Santilli Sobrinho" 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Termo Aditivo, assinam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Assis, xx de outubro de 2020. 

AS PARTES: 

1) FEMA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves 

Diretor Executivo 

2) CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Carlos Alberto Mariano 

Proprietária 

TESTEMUNHAS: 

Juliana S. De Nigris Batista 

RG n.O 46.813.340 9 - SSP/SP 

Eduardo Aparecido de Souza 

RG n.O 25.496.822-3 - SSP /SP 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 3 
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Campus "José Santilli Sobrinho" 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

MINUTA 

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 - CONTRATO N.o 

033/2019 - Contratada: CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNP J sob o n° 68.165.091/0001-59 - Objeto: 

prestação de serviços de consultoria e assessoria em administração pública 

e jurídica, objetivando ao atendimento da fundação junto ao Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e atuação em todos os 

procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 40 

(quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de prazos 

específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado 

pela contratada, conforme condições constantes no Edital seus Anexos, e na 

Proposta Vencedora, que ficam fazendo parte integrante deste Contrato -

Valor Mensal: R$ 0,00 - Valor Anual: R$ 0,00 - Prazo: 12 meses - Pagamento: 

Mensal. 

Assis, XX de outubro de 2020. 

Eduardo Augusto Velia Gonçalves 

Diretor Executivo 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 4 



Fundação Educacional do Município de Assis MI N UT A 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Aditivo) 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNiCíPIO DE ASSIS 

CONTRATADO: CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATO N° 033/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 

FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS 

MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E 

NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA 

CONTRATADA. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nO 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila 'Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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~fema 
Fundação Educacional do Município de Assis MI N UT A 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones 

de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 

processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

Assis, XX de XXXXX de 2020. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 204.560.678-33 RG: 23.348.242-8 SSP /SP 

Data de Nascimento: 05/05/1974 

Endereço: Rua Van Gogh, n.o 50 - Residencial Renascence, Assis/SP. 

E-mail institucionaleduvella@femanet.com.br 

E-mail pessoal:eduvella@gmail.com 

Telefone: (18) 3302-1055 - Ramal 1501 

Assinatura: ______________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES . 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 204.560.678-33 RG: 23.348.242-8 SSP /SP 

Data de Nascimento: 05/05/1974 

Endereço: Rua Van Gogh, n.o 50 - Residencial Renascence, Assis/SP. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 6 
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Fundação Educacional do Município de Assis MINUTA 
Campus IIJosé Santilli Sobrinho" 

E-mail institucionaleduvella@femar1et.com.br 

E-mail pessoal:eduvella@gmail.com 

Telefone: (18) 3302-1055 - Ramal 1501 

Assinatura: ______________ _ 

Pela CONTRATADA: 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 050.268.318-00 - RG: 13.787.542 - SSP /SP 

Data de Nascimento: 07/01/1965 

Endereço: Rua Raimundo Recco, n.o 60, Jardim Europa 

E-mail institucional:marianoadvassociados@uol.com.br 

Telefone(s): (18) 99621-2498- (18) 3221561 

ASSINATURA:, _______________ _ 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 7 



Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO ADITAMENTO 

AO CONTRATO N° 033/2019 

o Diretor Executivo, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, no uso das 

atribuições legais, especialmente pela Lei N. 8.666/93 e alterações posteriores, 

resolve: 

AUTORIZAR ADITAMENTO CONTRATUAL para prorrogação de prazo 

por 12 (doze) meses, por considerar ser possível e legal a prorrogação do contrato 

em epígrafe até o limite permitido por lei. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso 11, e parágrafos 2° e 4° da Lei Federal n° 

8.666/93 e Cláusula Nona do Contrato Original. 

MOTIVO: Por ser serviço executado de forma contínua, com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosos para a administração e haver previsão e 

fundamento legais, prorroga-se em 12 (doze) meses o prazo do contrato. 

CONTRATADA: CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURíDICA, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 

FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS, 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MíNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS 

MENSAIS DE SERViÇO E PARA ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECíFICOS E 

NECESSÁRIOS, SENDO QUE O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO 

PELA CONTRATADA. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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a 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus IIJosé Santilli Sobrinho" 

DO VALOR ADITADO: O valor global para o prazo convencionado será de R$ 

123.348,60 (cento e vinte e três mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta 

centavos), proveniente do valor mensal de R$ 10.279,05 (dez mil e duzentos e 

setenta e nove reais e cinco centavos), o qual foi reajustado em 20,93% (vinte 

vírgula noventa e três por cento) correspondente à taxa do índice Geral de Preços 

do Mercado (IGP-M) acumulada em 12 (doze meses. 

Formalize-se o termo de aditamento e promovam-se as publicações 

necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei. 

ssis, 30 de outubro de 2020. 

Eduardo Augusto 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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tema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santil/i Sobrinho" 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.O 033/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato 

celebrado entre a FEMA e a empresa CARLOS 

ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

para os fins que especifica. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a FEMA -

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, com sede 

na Avenida Getúlio Vargas n° 1200, Vila Nova Santana, Assis/SP, inscrito no 

CNPJ sob o n° 51.501.559/0001-36, neste ato representada pelo seu Diretor 

Executivo, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, portador do portador do RG n° 

23.348.242-8 - SSP /SP e CPF /MF n° 204.560.678-33, morador na cidade 

Assis, Estado de São Paulo, na Rua Van Gogh, n.O 50 - Residencial 

Renascence, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, 

CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ sob o nO 68.165.091/0001-59, com sede nesta cidade de Assis/SP, na 

Armando Sales de Oliveira, nO 40, 3° Andar, Sala 31, Centro, neste ato 

representado pelo Senhor Carlos Alberto Mariano, portador do RG n° 

13.787.542 - SSP/SP e CPF n° 050.268.318-00 morador na cidade Assis, 

Estado de São Paulo, na Rua Raimundo Recco, n.o 60, Jardim Europa, 

doravante denominado CONTRATADA, ajustam entre si o presente TERMO 

ADITIVO ao CONTRATO n° 033/2019, objetivando a prestação de serviços de 

consultoria e assessoria em administração pública e jurídica, objetivando ao 
>-:-"1 <, 

atendimento da fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do E~j{Ídó de 
/ I <~ 

São Paulo e atuação em todos os procedimentos licitatórios, comp 'e dendo 

a realização mínima de 40 (quarenta) horas mensais de se 

atendimento de prazos específicos e necessários, sendo que o ex 

poderá ser cobrado pela contratada, com características co r as 

Processo Licitatório n° 080/2019 na modalidade CONVITE n° 032/2019, o 

qual passa a fazer parte integrante o presente Termo Aditivo. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP -19807-130 L_-r~ 
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tema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" ll- c L. FIEMA ---:\' 

Fls. n° :2 (;0 L. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO lf 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto efetuar a seguinte alteração ao 

Contrato original: 

1.1.1. Prorrogar a vigência do contrato n. O 033/2019 pelo prazo de 12 (seis) 

meses, conforme previsto no Art. 57, inciso li da Lei Federal na 8.666/93; 

1.1.2. Reajustar o valor da contratação pela taxa do Índice Geral de Preços 

do Mercado (IGP-M) acumulada em 12 (doze meses). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato n. ° 

033/2019 por 12 (doze) meses a partir de 01/11/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global para o prazo convencionado será de R$ 123.348,60 (cento 

e vinte e três mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos), 

proveniente do valor mensal de R$ 10.279,05 (dez mil e duzentos e setenta e 

nove reais e cinco centavos) pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob os 

números: 

3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.05.00.00 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

CÓDIGO REDUZI O - 78 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

5.1. O presente aditivo está fundamentado no Art. 57, inciso li, e parágrafos 

2 0 e 4 0 da Lei Federal na 8.666/93 e na Cláusula Nona do contrato original. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Caberá à CONTRATANTE, por sua conta, a publicação 

presente Termo Aditivo, na imprensa oficial no prazo legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e ~~~ ...... do 

.J contrato originário, celebrado entre as partes, 

Termo Aditivo. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
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tema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

estabelecidas neste Termo Aditivo, assinam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Assis, 30 de outubro de 2020. 

AS PARTES: 

1) FEMA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Eduardo Au 
._-_ .. -I c L FEM.r~ 

L'S' na 026j ~, : 

NR" \A1-v'J ';J2'~ 
J~~~a S. ~'\. Nigns Batista 

RG !t. a 46.813.340 9 - SSPjSP 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
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Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santil/i Sobrinho" 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 080/2019 - CONVITE N° 032/2019 -

CONTRATO N. o 033/2019 - Contratada: CARLOS ALBERTO MARIANO -

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o na 68.165.091/0001-59 

- Objeto: prestação de serviços de consultoria e assessoria em administração 

pública e jurídica, objetivando ao atendimento da fundação junto ao Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e atuação em todos os 

procedimentos licitatórios, compreendendo a realização mínima de 40 

(quarenta) horas mensais de serviço e para atendimento de prazos 

específicos e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado 

pela contratada, conforme condições constantes no Edital seus Anexos, e na 

Proposta Vencedora, que ficam fazendo parte integrante deste Contrato -

Valor Mensal: R$ 10.279,05 - Valor Anual: R$ 123.348,60 - Prazo: 12 meses 

- Pagamento: Mensal. 

Assis, 30 de outubro de 2020. 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis - SP - 19807-130 
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tema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Aditivo) 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 

CONTRATADO: CARLOS ALBERTO MARIANO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATO N° 033/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM TODOS OS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO 

MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS E NECESSÁRIOS, SENDO QUE 

O EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO PELA CONTRATADA. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trãmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extràindo cópias das 

manifestaçôes de interesse, Despachos e Decisões, mediante ~.,. 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme da96/~aixo '\ 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçâo nO ' f2011 do l~,' . 
TCESP; l(j 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e s 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, par 

Av. Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana -Assis - SP -19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055 - www.fema.edu.br 



·'fema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones 

de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 

processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

Assis, 30 de outubro de 2020. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 204.560.678-33 RG: 23.348.242-8 SSP/SP 

Data de Nascimento: 05/05/1974 

Endereço: Rua Van Gogh, n.o 50 - Residencial Renascence, Assis/9P'. 
I ---f E-mail institucionaleduvella@femanet.com.br 

E-mail pessoal:eduvella@gmail.com 

Telefone: (18) 3302-1055 - Ramal 1501 

Assinatura: 
--------------~-=~--~--------
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tema 
Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus IIJosé Santilli Sobrinho" 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: EDUARDO AUGUSTO VELLA GONÇALVES 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 204.560.678-33 RG: 23.348.242-8 SSP/SP 

Data de Nascimento: 05/05/1974 

Endereço: Rua Van Gogh, n.O 50 - Residencial Renascence, Assis/SP. 

E-mail institucionaleduvella@femanet.com.br 

E-mail pessoal:eduvella@gmail.com 

Telefone: (18) 3302-1055 - Ramal 1501 

Assinatura: 
--------------~~~~~-------

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 050.268.318-00 - RG: 13.787.542 - SSP/SP 

Data de Nascimento: 07/01/1965 

Endereço: Rua Raimundo Recco, n.O 60, Jardim Europa 

E-mail institucional:marianoadvassociados@uol.com.br 

Telefone: (18) 99621-2498 - (18) 3221561 

,. 2 
/ ~.~--

// 
Ir __ .. _~. 

----,.-«.' 
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CAIXA 
2 a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 
Via Internet Banking CAIXA 

,/ 
r-------------------------------------------------------~------~--------------~ 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006 / 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 0092/ 00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPF/CNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 8.500,00 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data de débito: 09/11/2020 

Data / Hora da operação: 09/11/2020 11: 25: 10 

Código da operação: 00147389 

Chave de segurança: U2JE2COXTF6MLTER 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 



NFS.., COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

218 A.··.'.· .. ' .. 

• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Código de Verificação de Autenticidade 

1BRV37BR7 
NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Data e Hora de Emissão da NFS-e 

0311112020 às 14:38:39 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do Processo Municípío de Incidência do ISS 

ASSIS-SP 

Local da Prestação 

ASSIS -SP 

Chave de Acesso 

3300262KQIXX531537 JFLMKU9VOK60FG 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

Data do RPS Competência 

03/11/2020 

Tipo ISS 

Para certificação da autenticidade acesse 
https:/Infse.assis.sp.gov.br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 

l-Sim 2 -Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

~~~~~''W~i,,ªc 
CPF/CNPJ RGllnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

68.165.091/0001-59 

Logradouro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP 

19814-900 

Cidade 

ASSIS-SP 

CPF/CNPJ/Documento 

51.50i .559/0001-36 

RGllnscrição Estadual 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod .Postal Cidade/Pais 

19807-634 ASSIS - SP 

Inscrição Municipal 

29042 000037125 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Complemento 

Andar: 03 Sala: 31 

Telefone 

Nome/Razão Social 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

Telefone E-mail 

1833011057 materiais@femanet.com.br 

1,00 UN PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA NO PER IODO DE 01/10/2020 A 31/10/2020 . 8.500,00 

Deduções Base Cálculo 

R$ 0,00 

Entrada -º5..I.Jj~_ . ./~ 
VencimentoQLjJj 1)0 

c us to ~_~~ __ ~_".~.~_~ .. ~~ __ 

Nom e~L_. ___ ~~._ ... _~ __ .~~~~~ 
v 

Alíquota 

0,00% 

Atividade Municipio 

0000170000013 

Código CNAE Código da Obra 

Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido 

R$ 8.500,00 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 218 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 1BRV37BR7. 

Data CPF/RG Assinatura 

-_/ __ / 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFs-e 

Número: 218 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

. Código de Verificação: 1BRV37BR7 

Chave de Acesso: 3300262KQIXX531537 JFLMKU9VOK60FG 

Data de Emissão: 03/11/2020 

Hora de Emissão: 14:38:39 

Situação: Normal 

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 

Município. 

Impresso em: 04/11/2020 12:59:23 



tema 
Fundação Educacional do ~Iunicí:pio de Assis 
AV. GETÚLIO VARGAS, 12CÜ - \'ILA NOVA SANT.<\NA CEP H.sei·BC 
A1WS/SP - c. .... 'PJ 5l.5ü1.559",CUCl·36 

NOTA DE EMPENHO 

11= DO EIDDlHOIlDO 

&ITE: ",""",".ferna .. =d.u.br E·MAIL: maferiais@fema.edu.br 004076/10 Subempenho Restos 
DEfARTAMENTO/UNIDAllE EXECUTORA: 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

8.500 00 
ITEM QUART. 

1 1 S R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA FE A 
JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS E ATUAÇÃO EM TODOS OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO MÍNI 
DE 40 HORAS MENSAIS E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 
REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/2020 -
NFE. 000218 

Senhor Fornecedor: Favor informa"r Bilnco, Agência "e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

D LARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REC 
~ONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(A 

ASSIS, _______ " __ _ 

000 

8.500, O 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR 00 RECE81MENTO 00 MATERlAUSER\lICO. 

SALDO ATUAL 

8.500, O 



,,~-> -----------------------------------------~;~~ 

fema 
Fund.çio I!duc.clonal do Nunicípio de A55ili 
AV. GETÚLIO VARGAS. 1200 - VILA NOVA SANTANA CEP: 19807-634 
ASSIS - SP CNPJ: 51.501.55910001-36 
SITE: www.femanm.com.br E-MAIL: materiais@felMl\et.com.br 

NOTA DE EMPENHO 

.- DO lilD:IIIHOIlDO 

04076/19Global Orçamentário 
Di!rARTUlENTOIUNJDa\Dli:BXlIClJTORAADMIN I S TRACAO GERAL 

1 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA -

169.188,15 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
SSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

3325-1561 

85.000,00 

SSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 

TENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 

TENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

SenhorFornecedor: favor-,informar Banco, Agência e 
Conta Corn!nte na Nota fiscal 

CIDADI!: 

ASSIS SP 
V:IIIClII:IIITO 

IIIMDOATUM 

84.188,15 

8.500,0000 85.000,00 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂMCI~ DESTA GUIANDE 
, ORRESPOIKIENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGAVEL QUlTAÇAO • 

• 
ASSIS, __ ---" ___ ---' __ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMElfTOCONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlALISERVICO. 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

Relatório de execucão contratual 
Referente Contrato nO 033/2019 - Convite n° 032/2019 
OBJETO: Contrato administrativo objetivando contratação de empresa para prestação de serviço 
de assessoria na área de licitações e contratos. 
CONTRANTE: Fundação Educacional do Município de Assis 
CONTRATADA: Carlos Alberto Mariano Advogados Associados - ME 

DIA 

01 - QUINTA- FEIRA 

02 - SEXTA -FEIRA 

05 - SEGUNDA-FEIRA 

06 - TERÇA-FEIRA 

MÊS DE OUTUBRO DE 2020 

ATIVIDADES 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Reanálise e parecer: Minuta de Edital na modalidade Concorrência. 
Objeto: Construção do Prédio do curso de Engenharia Civil. 

- Análise Minuta Edital Aquisição de Mobiliário em Geral para a 
Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA. 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Análise e parecer - Contrarrazões não entrega de equipamento -
empresa Cirúrgica Oeste Paulista Ltda - ME referente a Notificação de 
aplicação de penalidade por não fazer a entrega do equipamento 
correspondente ao item 9 - Densímetro Portátil Digital - Pregão 
Presencial 030/2019 - Processo Licitatório 063/2019. 

- Análise e parecer jurídico, a Minuta para o PP referente ao Vale 
Refeição dos servidores da FEMA. 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Análise e parecer: Minuta de Edital, na modalidade convite, Prestação 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - ASSls-SP - tels./fax (018) 3325-1561 / 3324-2478 
e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

07 - QUARTA - FEIRA 

08 - QUINTA - FEIRA 

09 - SEXTA- FEIRA 

13 - TERÇA - FEIRA 

16 - SEXTA- FEIRA 

de serviços de Engenharia e arquitetura. 

- Parecer jurídico, o Pregão relacionado à prestação de serviço de 
vigilância/segurança patrimonial para o campus da FEMA, incluindo o 
fornecimento de todos os insumos de mão de obra e equipamentos de 

trabalho. 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Analise e parecer contrarrazões da empresa GL Walker referente ao 
atraso de entrega de produto 

- Analise e Parecer - empresa - faturamento mínimo João Med. Pregão 
13/2020 

- Analise a parecer pedido de cancelamento de item I MEDEFE PP 
13/2020 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Analise e Parecer - Dúvidas - Edital Vigilante/Segurança Patrimonial 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da manhã. 

- Analise e Parecer Minuta Edital - Manutenção ar condicionado. 

- Analise e parecer - Questionamentos PP N° 36/2020 

- Analise e parecer -Esclarecimento - PR/36/2020 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

-Analise e parecer jurídico - Minuta de Edital Confecção, montagem e 
instalação de móveis planejados 

Av. Armando .Sales de OliveIra, 40 - 30 andar - sala 31 - Assls-SP - tels./fax (018) 3325-1561 / 3324-2478 
e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DALBEN MARIANO 

19 - SEGUNDA - FEIRA 

20 - TERÇA FEIRA 

21 - QUARTA- FEIRA 

22 - QUINTA FEIRA 

23 - SEXTA FEIRA 

26 - SEGUNDA FEIRA 

- Analise e Parecer - locatária da cantina da Fema. 

- Analise e Parecer - Empresa Cirulabor - Carta de Anuência. 

- Analise e Parecer reconsideração da OESTE PAULISTA 

- Analise e Parecer Dispensa VUNESP. 

-Analise Parecer Notificação MADEFE PP 13/2020 

- Analise e Parecer - ENTREGA SUXAMETÔNIO - carta de anuência para 
a empresa CIRULABOR PRODUTOS HOSPITALARES EPP. 

- Pregão Presencial 20/2020 - Recurso contra Rescisão contrato 
38/2020. 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Analise a Parecer - Edital: SegurançaNigilante 

- Analise e Parecer processo de limpeza e conservação. 
- Analise e Parecer rescisão contratual e penalidades a serem aplicadas 
a empresa GPOWER. 

- Análise e Parecer - Pedido de reequilíbrio econômico empresa Up 
Grade -Inteligência Médica Ltda. - TP 01/2020 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

- Analise e Parecer - ARP para empresa ARROW ECS BRASIL 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 10.646.995/0001-16 sendo que está 
empresa foi incorporada pela ARROW BRASIL S.A, CNPJ 
43.076.082/0010-51 

Av. Armando ~ales de Oliveira, 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561 / 3324-2478 
e-mail: marianoadvassociados@uoLcom.br 



CARLOS ALBERTO MARIANO 
RENATA DAtBEN MARIANO 

27 - TERÇA FEIRA - Analise e Parecer Minuta de Edital PLANO DE SAUDE. 

30 - SEXTA FEIRA - Recurso Ordinário - Processo TC N° 003234.989.19-2 

- Comparecimento pessoal do Sr. Carlos Alberto Mariano à sede da 
Fundação Educacional do Município de Assis - no período da tarde. 

Relatório entregue ao Fiscal do Contra Maria Salete Porto Steiger Elias) em 31 de outubro de 2020. 
'. 

Av. Armando Sales de Oliveira. 40 - 3° andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax (018) 3325-1561 /3324-2478 
e-mail: marianoadvassociados@uol.com.br 



238 - São Paulo, 130 (233) 

vendo: 01 - Nos termos do disposto no artigo 24, Inciso 11 da 
Lei Federaln"8.666f93esuasalteraçõesea Merlida Provisória 
961, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para UContratação 
Emergencial de empresa para Locação de Veículos "TIpo Õnibus 
Urbano H

, para atender o Transporte Publico Coletivo Urbano 
e Rural do município de Araçoiaba da SerrafSP", da empresa 
ARD TRANSPORTE LIDA EPP sob o CNPJ 05.415.264/0001-20, 
perfazendo um valartatal de RS 47.400,00 (quarenta e sete 
mil e quatrocentos reais), no prazo de 30 (trinta) dias 02 -Assi
nado, publique-se na Imprensa Oficial, dentro do prazo legal: 
03 - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho e .Elaboração 
do Contrato; 04 - Para as providências. Araçoiaba da Serra, 25 
de novembro de 2020 Dirlei Salas Ortega - Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N" 093/2020-Pro
cesso Administrativo n.o 194/2020-0BJETO: REGISTRO DE PRE
ÇOS PARA: Futura e Eventual AqUisição de Kit de Informática 
para Laboratório de Informática, para Secretariada Educação e 
Cultura, conforme Termo de Referência no Anello I.Após analisar 
todas as da douta do (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
acolho suas razões pelas quais optaram em seu julgamento pela 
proposta da licitante:WHITE EAGLE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ELETRONICOS- EIRELI ME no item 01 perfazendo um valor total 
de R$837.300,00 (oitocentos e trinta e sete mil e trezentos 
reais);E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMO
LOGO a presente licitação em favor das mesmas proponentes 
vencedoras. Encaminhe-se aos autos para proceder a Ata de 
Registro de Preços, registrando o preço ofertado e após os 
demais atos. Araçoiaba da Serra, 25 de novembro de 2020.Dirlei 
SalasOrtega-Prefeito Municipal-Ordenadorde Despesa. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO -Pregão Pre
sencialn° 11512OZ0-Processo Administrativo n.o 235/2020-0BJE
TO: Contratação de empresa para Confecção de Carnês de IPTU 
e ISS, conforme Termo de Referência contido no Anello I Diante 
do equívoco referente ao valor total finalizado no certame, fica 
RETIFICADO o seguinte:Onde se Lê:MICRO WORK INFORMÁTICA 
LTDA no item 01 perfazendo um valor total de R$ 11.170,00 (onze 
mil, cento e setenta reais),Passa a Ler:MICRO WORK INFORMÁTI
CA LTOA no Item 01 perfazendo um valor total de R$ 11.154,00 
(onze mil, cento e cinquenta e quatro reais),Permanecem rati
ficadas as demais informações da Homologação; Publique-se 
e comuniquem-se os interessados.Araçoiaba da Serra, 25 de 
novembro de 2020.Dirlei Salas Ortega-Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N" 0%12020-Pro
cesso Administrativo n.O 197/2020-0BJETO: REGISTRO DE PRE
ÇOS PARA' Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza 
e Higiene para enfrentamento da COVID-19 a Secretaria de 
Desenvolvimento Social, conforme Termo de Referência no 
Anexo I. Após analisar todas as da douta do (a) Pregoeiro (a) 
esua Equipe de Apoio, acolho suas razões pelas quais optaram 
em seu julgamento pela proposta da licitante: LUANA BAIOCCHI 
GONÇALVES EIRELI no item 01, 02, 03, 05 e 07 perfazendo 
um valor total de R$22.669,00 (vinte e dois mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais);E, entendo como justo e legal, motivo 
pelo qual HOMOLOGO a presente licitação em favor da mesma 
proponente vencedora. Encaminhe-se aos autos para procedera 
Ata de Registro de Preços, registrando o preço ofertado e após 
os demaiS atos.Araçoiaba da Serra, 25 de novembro de 2020. 
DirleiSalas Ortega-Prefelto Munlclpal-Ordenadorde Despesa. 

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N" 106/2020-Pro
cesso Administrativo n." 226/2020-0BJETO: Contratação de 
empresa especializada para fornecer suporte tecnico e atuali
zação do Sistema Ponto Secullum 4 nos termos das leis e reso
luções elligidas pelo MlnlsteriodoTrabalho, bem como a manu
tençãopreventiva e corretiva de equipamentos do tipo Relógio 
de Ponto EletrôniCO., conforme Termo de Referência contido no 
Anexo I.Após analisar todas as da douta do (a) Pregoeiro (a) e 
sua EqUipe de ApOIO, acolho suas razões pelas quais optaram 
em seu Julgamento pela proposta da Iicitante:CAMPTÉCNICA 
COMÉRCIO DE RELÓGIOS DE PONTO LTDA nos Itens 01 e 02 
perfazendo um valor total de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e 
setecentos reais);E,entendo como justo e legal,motivo pelo qu ai 
HOMOLOGO a presente licitação em favor da mesma propo
nentevencedora. Proceda-se ao empenho econtrato.Araçolaba 
da Serra, 25 de novembro de 2020.Dirlei Salas Ortega-Prefeito 
Municipal-Ordenadorde Despesa. 

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N" 10912020-Pro
cesso Administrativo n." 229/2020-0BJETO' Aquisição de Acade
mias aoAr Livre, para a SecretaTla de Esportes, Lazer e Juventude, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência.Após 
analisar todas as da douta do (a) Pregoeiro (a)esua Equipe de 
Apoio, acolho suas razões pelas quais optaram em seu julgamen
to pelas propostas das licitantes: DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS 
EM METAIS LTDA EPP nos itens 03 e 05 perfazendo um valor 
total de R$18775,68 (deZOito mil,setecentos e setenta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos); MAPA COM~RCIO DE EQUIPA
MENTOS LTDA nos itens 02 e 04 perfazendo um valor total de R$ 
38.743,32 (trinta e oito mil, setecentos e quarenta e três reais e 
trinta e dOIS centavos), ALlANCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME nos itens 01 e 06 perfazendo um valor 
total de R$ 34.182,60 (trinta e quatro mil,cento e oitenta edois 
reais e sessenta centavos);E,entendo como justo e legal,motivo 
pelo qual HOMOLOGO a presente licitação em favor da mesma 
proponente vencedora. Proceda-se ao empenho e contrato.Ara
çoiaba da Serra, 25 de novembro de 2020. 

Dirlei Salas Ortega-Prefelto Mumcipal-Ordenador de Despesa. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 028/2020. PREGÃO (PRE

SENCIAL) N.o 020/2020. OBJETO: Contratação de instituição 
financeira, autonzada pelo Banco Central do Brasil, para pres
tação de serviços de pagamento da folha salarial e outras inde
nizações a servidores públicos municipais, pensionistas,pensõe s 
alimentícias - bolsa auKÍlio a estagiários, conforme comando da 
Prefeitura Municipal.DATA DA REALIZAÇÃO: 08111/2020. HORÁ
RIO DA REALIZAÇÃO: 09:30 HRS. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO: Sala de Reumões- Localizada à Avemda Luane Milanda 
de Oliveira, n° 600, Bairro Jardim Salete, Cidade de Araçoiaba da 
SerralSP. O Editai em sua íntegra consta no site www.aracoiaba. 
sp.gov.br. Dirlei Salas Ortega. Prefeito Municipal. Araçoiaba da 
Serra 25 de novembro de 2020. 

ARARAQUARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DA SAÚDE 
Extrato de Contrato 
ADITAMENTO N° 8612020 
Ao CONTRATO Na 84/20 DISPENSA N° 069/20 - Proc. W 

3008/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE ARARAQUARA - SECRETA

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: MMED SERViÇOS MÉDICOS EIRELLI; CNP] na 

33.053.772/0001-40 
OBJETO: Aditamento de 50 % ao contrato de prestação de 

Serviço de Remoção e Transporte de pacientes com Ambulâncias 
de Suporte Básico e Avançado, para casos suspeitos e conflrma
dos de COVID-19. 

Valor. R$ 93.375,00. 
Araraquara, 23 de Novembro de 2020. 
ELIANA AP. MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 
PREGÃO ELETRÕNICO N" 093/2020 
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 3044/2020 
ADJUDICAÇAo e HOMOLOGAÇÃO 
Objeto: Aquisição de medicamentos essenciais 
Homologamos a adjudicação do pregoeiro do Edital acima 

citado, que considerou vencedoras em 1° lugar as empresas: 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA; 

03.652.030/0001-70; Lote 3; Quant BOO FR; Unit reg 5,2000; 

Diário Oficial Poder Executivo ~ Seção I 

Total reg4160,0000; Lote 6; Quant18.000 FR; Unltreg 2,0200; 
Total reg 36.360,0000; CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICA
MENTOS LTOA; 05.782.733/0001-49; Lote 9; Quant 210.000 CP; 
Unit reg 0,6000, Total reg 126.000,0000; CIMED INDUSTRIA 
DE MEDICAMENTOS LTDA; 02.814497/0007-00; Lote 1, Quant 
80.000 CP; Unit reg 0,1500;Total reg 12.0[}Q,0000; COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLAREN5E LTDA; 67.729.178/0004-91; Lote 16; 
Quant 6.000 FR; Unit reg 5,0000; Total reg 30.000,0000; Lote 
17; Quant 240.000 CP, Unit reg 0,3499; Total reg 83.976,0000; 
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LT; 36.325.15710002-15, Lote 11; Quant 600.000 UM; Unit reg 
0,1500, Total reg 90.000,0000; INOVAMED COMERCIO DE M~i),j.· 
CAMENTOS LTDA; 12.889.035/0001-02; Lote 14; Quant 75.1h'.\':t 
CP; Unit reg 0,0486; Total reg 3.645,0000; JC PRODUTOS FAR
MACEUTlCOS E HOSPITALARES LTDA, 11.101.919/0001-98; Lote 
8; Quant 300.000 CP; UM reg 0,5200; Total reg 156000,0000; 
MED CENTER COMERCIAL LTDA; 00.874.929/0001-40; Lote 15; 
Quant250.000 CP; Unitreg O,0640;Total reg 16 000,0000, PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA; 73.856.593/0001-66; Lote 10; Quant 
20.000 FR; Umt reg 1,9450; Total reg 38.900,0000; Lote 12; 
Quant 540.000 CP; Unit reg 0,0648; Total reg 34.992,0000; Lote 
13; Quant3.600 FR; Unit reg 9,2777; Total reg 33 399,7200; Lote 
20; Quant 40.000 BNG; Unit reg 0,9500; Total reg 38.000,0000; 
SOMAlSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 05.847.630/0001-
10; Lote 2; Quant 2.100.000 CP; Unit reg 0,0300; Total reg 
63.000,0000; Lote 4; Quant 300.000 CP; Unit reg 0,0360; Total 
reg 10.800,0000; Lote 5; Quant 8.000 CP; Umt reg 1,2000; Total 
reg 9.600,0000; Lote 7; Quant 20.000 CP; Unit reg 0,1600; Total 
reg 3.200,0000; UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 
S.A.; 60.665.981/0009-75; Lote 19; Quant 60.000 UM; UM reg 
0,8900; Total reg 53.400,0000 

Araraquara, 25 de novembro de 1020 
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária de Saúde 

SECRETARIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomamos público, para conhecimento dos interessados, que 

na PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA - SECRETARIA 
MUNlClPAL DEASSIST~NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. com 
sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Rua 13 de Malo,1264 
- Vila Xavier, CEP 14810-088 - Fone: (16) 3301-1800, nesta 
cidade, realizará no dia e hora abaiKo indicados, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÕNICO N" 18312020, PROCESSO N" 
315012020, do tipo "Menor valor unitário do lote", que visa o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇAo DE 
8.000 (OITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PELO PERloDO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I 
(TERMO DE REFERt.NCIA) E DEMAIS ANEXOS. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página 
inicial de licitações do Banco do Brasil SA,www.licitacoes-e.com. 
broupeloe-mail:licitsocial@araraquara.sp.gov.br.Oeditaltam
bém estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Arara
quara (PORTAL DA TRANSPAR~NCIA): www.araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS. As 14.00 h do dia 08 de 
Dezembro de 2020. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 14'30 h do 
dia OBde Dezembro de 2020. 

Araraquara, 25 de Novembro de 2020. 
JACQUELlNE PEREIRA BARBOSA 
Secretána Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

ARARAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS 

SERViÇO DE ÃGUA 
E ESGOTO E MEIO AMBIENTE 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 04512020: Aquisição parcelada de 

1.200 (mil e duzentas) toneladas de Hipoclorito de Sódio, pelo 
período de 12(doze) meses, para uso na ETA-EstaçãodeTrata
menta de Água da Autarquia, de acordo com as especificações 
do Termo de Referência -Anexo I do Edital. O SAEMA - Serviço 
de Água e Esgoto do Município de Araras, toma público para 
conhecimento dos interessados, que a Sra. Marluce Natália de 
Góes Lima, Presidente EKecutiva, HOMOLOGA à presente licita
ção à empresa OCC-QUIMICA LTDA, CNPJ n" 07.172.841/0001-
25, vencedora do lote na 01 no valor total de R$1.018.800,00. 

Araras, 25 de novembro de 2020 
Marluce Natália de Góes Lima 
Presidente Executiva 
SimoneAp B. de Andrade dos Santos 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações 

ARTUR NDGUEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

SERViÇO AUTÔNOMO DE ÃGUA E ESGOTO 
HOMOLOGAÇÃO 
uPREGÃO PRESENCIAL" 012f2020 
O B J E T o. PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇAo DE 

COMBUSTlvEIS VISANDO O ABASTECIMENTO DOS VElcULOS 
DA FROTA OFICIAL DO SAEAN BEM COMO VElcULOS EVEN
TUALMENTE LOCADOS, NOS TERMOS DO ANEXO I - TERMO 
DE REFERENCIA. 

Tendo em vista oquenenhumaempresa participante tenha 
impugnado ou manifestado o interesse de recursos do presente 
certame, Homologo o presente certame, por via de consequên
Cla, o seu objeto: AUTO POSTO TKN LTDA, com sua proposta 
como segue: Valor unitáno para o item. 

I ITEM 1 ~:~ruÇAO 00 1 QUANTIDADE I UNlO. DE MEDIDA I:~:~~ID I PREÇO TOTAL 

. I 
I. urRO I RIJA"" "4.400 .• 

l l~i~u~"El 110000,00 L",O 1'll,l5000 R!67.100,. 

IOANOlC",UM 11000,00 UlRO 1'll,01000 '115100,. 

Conforme proposta apresentada, tendo como valor global. 
R$ 280.600,00 (Duzentos e Oitenta Mil e Seiscentos Reais), 
demais condições conforme proposta apresentada. 

Assim autorizo, desde já, a aquisição na respectiva pro-
posta. 

A Contadoria para os devidos fins 
Dê-se ciência, na forma de praxe. 
Artur Nogueira ISP, 17 de novembro de 2020 
Rodrigo Fernando Garcia 
Presidente Superintendente 

ARUJÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

PREGÃO ELETRÓNICO N" 4812020 - Classificação com o 
valor unitáno a ser registrado se apresenta da seguinte forma' 
itens 01 - R$ 61,13 e 02 - R$ 152,00 a favor da empresa COM· 
PANHIA ULTRAGAZ SfA 

PREGÃO ELETRÕNICO Na 48/2020 - HOMOLOGADO todo O 
procedimento e ADJUDICADO à classificação acima. 

PREGÃO ELETRONICO N" 5412020 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA MIGRAÇÃO DO AMBIENTE 
ATUAL DE INFRAESTRUTURA DE HARDWARE E SOF1WARE 

DOS SERVIDORES DE PRODUÇÃO DA PREFEITURA, Disputa: dia 
09/12/2020 às 09'00 horas. 

PREGÃO ELETRONICO N" 55/2020 - AQUISIÇAo DE TESTE 
RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19, Disputa: dia 
10/12/2020 às 09:00 horas. 

PREGÃO ELETRONIC'p N" 56/2020 - AQUISiÇÃO DE VEIcu
LO NOVO, TIPO VAN; Disputa: dia 11/12f2020 às 09:00 horas. 

Edital(is) através do site www.bbmnetllcitacoes.com.br e 
tambem atraves do site oficial do Município www.aruja.sp.gov. 
br. Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 - Depar
tamento de Compras. 

Prefeitura Municipal de Arujá, 25 de novembro de 2020 

ASSIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
DO MUNIClplO DE ASSIS 
EXTRATO DE TERMO CONTRATO N" 054/2020 - Ref.: Pro

cesso Llcitatório n." 06812020-Pregão Presencial n."040/2020 
- Contratante: FEMA - Fundação Educacional do Municio 
de Assis - Contratada: LUTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA LABORATÓRIO EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 27.884.171/0001-87 - Objeto. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFEC
çÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, 
CONFORME TERMO DE REFER~NCIA, PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA FEMA. VALOR GLOBAL R$ 121.418,71 
- Prazo de vigência: 90 (noventa) dias. Assis, 25 de novembro 
de 2020. Eduardo Augusto Vella Gonçalves- Diretor Executivo. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PROCESSO LtCI
TATÓRIO N" 080/2019 - CONVITE W 032/2019· CONTRATO N." 
03312019 - Contratada: CARLOS ALBERTO MARIANO· ADVOGA
DOS ASSOOADOS. Objeto: Prestação de serviços de consultoria 
e assessoria em administração pública e jurfdica, objetivando ao 
atendimento da fundação junto ao Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo e atuação em todos os procedimentos 
licjtatórios, compreendendo a realização mlnima de 40 (quarenta) 
horas mensais de serviço e para atendimento de prazos especfficos 
e necessários, sendo que o excedente não poderá ser cobrado pela 
contratada, conforme condições constantes no Edital seus Anexos, 
enaProposlaVencedora,queficamfazendoparteinregrantedeste 
Contrato - Valor Mensal: R$ 10.279,05 - Valor Anual: R$123.348,60 
- Prazo: 12 meses - Pagamento: Mensal. Assis, 25 de novembro de 
2020. - Eduardo AuguslD Vella Gonçalves· Diretor Executivo. 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTA. Ref.: PROCESSO LlCITATÓRIO 
N" 07612020 - PREGÃO PRESENCIAL N" 047/2020 - DATA DA 
REALIZAÇÃO: 10/1212020 às 09h30min. OBJETO: CONTRATA
çÃO DE SERViÇOS COMUNS DE ENGENHARIA EL~TRICA PARA 
INSTALAÇÃO DE CABINE PRIMÁRIA DE EN~RGIA EM M~DlA 
TENSÃO E ADEQUAÇÃO DA REDE PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS. Integra do Edital no site 
www.fema.edu.br- Informações: (18) 3302-1055 ou pelo e-mail 
licitacaofema@gmail.com.Assis (SP), 25 de novembro de 2020 
Maria Salete PortoSteigerE I ias-Pregoeira Oficial. 

AVANHANDAVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA 

Contrato n" 7612020 
Processon"70/2020 
Pregão Presencial n" 3-4/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de Avanhandava 
Contratado: Ingá Caminhões Ltda 
Objeto: AqUlsi~ão de um veículo, tipo Van Sprinter, marca 

Mercedes Benz, modelo 416 COI, novo zero km, ano/modelo 
202012021, conforme Anexo I. 

Vigência. noventa dias 
Entrega' sessenta dias 
Valor total: R$200.000,00 
Avanhandava, 25 de novembro de 2020. 
Ciro Augusto Moura Veneroni - Prefeito Municipal 
Contrato n" 77/2020 
Processo n" 69/2020 
Tomada de Preços n"OB/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de Avanhandava 
Contratado: Noromix Concreto SfA 
Objeto: contratação de empresa para eKecuçãode recapea

menta asfálticoem diversas ruas, incluindo sinalização horizon -
tal e vertical, conforme projeto, memorial descritivo, orçamento 
e cronograma fíSICO financeiro, constantes do Anexo I. 

Vigência: duzentos e quarenta dias 
ElIecução:sessentadias 
Valor total. R$ 214.50B,15 
Avanhandava, 25 de novembro de 2020 
Ciro Augusto Moura Veneroni-Prefeito Municipal 

AVARÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ 

AVISOS DE EDITAIS 
CONCURSO DE SELEÇÃO DE PROJETOS N" 001/2020- PRO

CESSO N".397/2020 
Objeto. Seleção de projetos para aplicação da Lei n° 

14.017/20 (Aldir Blanc) em Avaré /SP, conforme edital 
Data de Encerramento da Inscrição: 11 de janeiro de 2.020 

às 17 horas, Secretaria Municipal da Cultura. 
Informações: Secretaria de Cultura - Rua Minas Gerais, n° 

279 - 18.700-080 - AvarélSP - Telefone (14)3732-5057 - www. 
avare.sp.gov.br-Prefelturada EstãnciaTurísticadeAvare,23 de 
novembro de 2.020 - Olga Mitiko Hata - Presidente da ComIs
são Permanente para Julgamento de Licitações. 

BARRA BONITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial n° 

096/2020, cujo objeto é o Pregão Presencial para Registro de 
Preços, objetivando a aquisição de materiais e curativos para 
serem utilizados na Cicatrização de escaras e feridas em geral, 
tudo conforme as especificações do Anello I-Proposta,na data 
de 10/11/2010, com a presença do Pregoeiro Oficial eda Equipe 
de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o procedimen
to, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição da empresa 
Sóquimica Laboratónos Ltda, Itens 04,05e14, no valor total de 
R$ 189.440,00; Cirúrgica União Ltda, Itens 01,02,03,07,08,09,1 
0,11,12,13e15, no valor total de R$ 176.319,00; Max Medicai 
Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, itens 06e16, 
no valor total de R$ 96.550,00, com todas as demais condições 
conforme edital. Barra Bonita, 25 de novembro de 1020. José 
Luís Rici. Prefeito Municipal 

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato n° 276/2020; 
Pregão Presencial n" 09812018; Contratante: O Município da 
EstãnciaTuristica de Barra Bonita; Contratado: Mapfre Seguros 
Gerais S/A; Objeto: Atendendo solicitação do Departamento de 
Patrimônio e havendo concordância da contratada, pelopresen
teinstrumentoenamelhorforrnadedireito,ecomfundamento 
no artigo 57,inciso lI,da Lei Federal n"8.666/93,as partes 
resolvem prorrogara contrato, para execução dos serviços con
tratados; Valor do Contrato: R$ 10.800,00; Vigência do Contrato: 
12 meses; Data do Contrato: 05fl1/2020 

quinta-feira, 26 de novembro de 2020 

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato n" 27712020; 
Pregão Presencial n" 110/2019; Contratante: O Municipio da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Mapfre Seguros 
Gerais S/A; Objeto: Atendendo solicitação do Departamento de 
Patrimônio e havendo concordância da contratada,pelopresen
te instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57,inciso lI,da Lei Federal n" B.666/93,as partes 
resolvem prorrogar o contrato, para ellecuçâodos serviços con
tratados; Valor do Contrato: R$1.823,90:Vigêncla do Contrato. 
12 meses, Data do Contrato: 09111/1020. 

ElItrato de Contrato: Contrato n° 278/2020; Pregão Presen
ciai n"097/2020; Contratante: O Município da Estância Turística 
de Barra Bonita; Contratado: Porliseg Serviços Ambiental e 
Terceirização Ltda Me, Objeto: Serviços de pintura em caiação 
em guias (meio fio) e paredes elltemas (muros e muretas), com 
forneCimento de materiais, mão de obra e equipamentos nas 
praças e diversos locais públicos dentro do municípIo; Valor do 
Contrato: R$ 13.560,00; Vigência do Contrato: 06 meses; Data 
do Contrato: 18/11/2020. 

SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Dispensa de licitação n" 02/2020 - Ratificação do ato 

(artigo 24, inciso IV; da Lei 8.666/93). RATIFICO a contratação 
de empresa especiallzada para prestação de servo tecnicos 
especializados em hldrogeologia para tentativa de reabilitação 
do poço tubular profundo Arthur Balsi, com execução de servi
ços de empreitada na modalidade total, com fornecimento de 
materiais incorporados na obra, pelo regime a preços unitários, 
junto à empresa Uniper _ Hidrogeologia e Perfurações Eireli, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.900.849/0001-11, no valor total de 
R$190.0OQ,00 Barra Bonita (SP),25 de novembro de 2020. José 
Arlindo Reginato Dias - Superintendente do SAAE. 

BARRETOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS 

Contrato n." 293/2020 - Objeto: Contratação de pessoa juri
dica para prestação de serviços especializados no tratamento de 
pessoas com dependência de substânCias psicoativas em (egime 
de intemação, por um período de 12 (doze) meses, a ser custeado 
com recursos próprios, conforme planilha orçamentária básica e 
especificações anexas ao Edital n.a 9212020, re!erente ao Pre
gão Presencial n.a 63/2020. Contratada.: ASSOCIAÇÃO CAD.A 
CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOÓLATRA - CASA DIA DE 
COSMÚPOLlS. Valor: R$ 1.090.9B9,00. Barretos, 24 de Novembro 
de 2020.Alexander Stafy Franco-Secretário Municipal Saúde. 

Contrato n." 294/2020 - Objeto. Contratação de pessoa 
juridica para prestação de serviços especializados no tratamento 
de pessoas com dependênCia de substãncias psicoativas em 
regime de Internação, por um periodode 12 (doze) meses,aser 
custeado com recursos próprios, conforme planilha orçamentária 
básica e especificações anexas ao Edital n° 92/2020, referente 
ao Pregão Presencial n." 6312020. Contratada. RENOVARE CEN
TRO DE SERViÇO TERAP~UTlCO LTDA EPP. Valor: R$ 274.999,20 
Barretos, 24 de Novembro de 2020 Alexander Stafy Franco
Secretário Municipal Saúde. 

Contrato n." 313/2020 - Objeto: Aquisição de materiais 
de pintura a serem utilizados na execução de pintura da Praça 
Francisco Barreto, localizada na Avenida 17 entre as Ruas 18x16, 
Bairro Centro, na cidade de Barretos-Sp, conforme planilha orça
mentária e especificações anexas ao Editai n."lB2/2020,refe
rente ao Pregão Presencial n.o 117/2020. Contratada: CICOMAQ 
LICITAÇÕES, PRODUTOS E SERViÇOS EIRELLI. Valor: R$ 1.500,00. 
Barretos, 25 de Novembro de 2020. Jose Raphael Ribeiro Ducau 
- Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Contrato n." 314/2020 - Objeto, Aquisição de materiaiS 
de pintura a serem utilizados na execução de pintura da Praça 
Francisco Barreto, localizada na Avenida 17 entre as Ruas 18x16, 
Bairro Centro, na cidade de Barretos-Sp, conforme planilha 
orçamentária e especificações anexas ao Edital n.a 18212020, 
referente ao Pregão PresenCiai n.o 117/2020. Contratada: FER
NANDO SOARES RODRIGUES JÚNIOR ME. Valor: R$ 34.228,00. 
Barretos, 25 de Novembro de 2020 Jose Raphael Ribeiro Ducati 
- Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

A Prefeitura do MunicípiO de Barretos - SP, atraves da 
procuradoria Geral do MunicípIO - Departamento de Licitações, 
torna público para conhecimento de interessados os valores 
unitários registrados em ata de registro de preços referente ao 
Pregão Presencialn." 11512020, Edital n." 178/2020- Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição de medicamentos 
para0 Programa Hanseníase, que serão custeados com recursos 
próprios e recursos do Governo Federal- Bloco da Assistência 
Farmacêutica, pelo período de 12 (doze) meses, a serem cus
teados com recursos do Governo Federal, confonne planilha 
orçamentária e descritiva em aneKO. Empresas Vencedoras: 
1 - GLT DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI pelos menores 
valores unitários dos itens: 4 - R$ 16,50; 5 - R$ 0,19; 6 - R$ 
0,35; 8 - R$ 14,12 e 10- R$ 29,90; 2 - CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 
pelo menor valor unitáno do item 2 - R$ 10,94. Barretos, 24 de 
Novembro de 2020. 

A Prefeitura do Município de Barretos - SP, através da 
Procuradoria Geral do Município - Departamento de Licitações, 
torna público para conhecimento de interessados os valores 
Ullltários registrados em ata de registro de preços referente ao 
Pregão Presencial n." 11812020, Edital n." 183/2020- Objeto. 
REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição de medicamentos 
para os usuiÍrios do Programa 1ST/AIDS, por um período estima
dode12 (doze) meses, que serão parcialmente custeados com 
recursos do Governo Estadual, conforme planilha orçamentária 
e descritiva em anexo. Empresa Vencedora: 1 - GLT DISTRIBUI
DORA HOSPITALAR EIRELI pelos menores valores unitários dos 
itens: 2 - R$ 0,21, 9 - R$ 2,20; 18 - R$ 0,39; 24 - R$ 6,11; 
27 - R$ 8,99; 29 - R$ 2,20. Barretos, 24 de Novembro de 2020. 

Guilherme Henrique de Ávila, Prefeito Municipal de Barre
tos - Estado de São Paulo, homologa o Pregão Presencial n.o 
115/2020, Edital n.o 178/2020 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
visando à aquisição de medicamentos para o Programa Han
seníase, que serão custeados com recursos próprios e recursos 
do Governo Federal - Bloco da AssistênCia Farmacêutica, pelo 
período de 12 (doze) meses, a serem custeados com recursos do 
Governo Federal, conforme planilha orçamentána e descritiva 
em anexo. Empresas Vencedoras: 1 - GLT DISTRIBUIDORA HOS
PITALAR EIRELI pelos menores valores unitários dos itens: 4 - R$ 
16,50,5- R$ 0,19; 6- R$ 0,35; 8- R$ 14,12 e 10 - R$ 29,90, 
2 - CIRÚRGICA UNIÃO LTDA pelo menor valor unitário do item 
2 -R$10,94. Barretos, 24 de Novembro de 2020. 

Guilherme Henrique de Ávila, Prefeito Municipal de Barre
tos - Estado de São Paulo, homologa o Pregão Presencialn." 
11812020, Editai n." 183/2020 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
visando à aquisição de medicamentos para os usuários do Pro
grama 1ST/AIDS, por um período estimado de 12 (doze) meses, 
que serão parcialmente custeados com recursos do Governo 
Estadual,conforme planilha orçamentária e descritiva em anexo. 
Empresa Vencedora. 1 _ GLT DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRE
Llpelosmenoresvaloresunitáriosdositens:2-R$0,21;9-R$ 
2,20; 1 B - R$ 0,39; 24 - R$ 6,11; 27 - R$ B,99; 29 - R$ 2,20. 
Barretos, 24 de Novembro de 2020. 

, Guilherme Henrique de Ávila, Prefeito MuniCipal de Barre
tos- Estado de São Paulo, homologa o Pregão Presencial n." 
120/2010, Edital n." 193/2020-0bjeto: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviço de obra de engenhana para 
Revltalização do Sistema de Iluminação Pública Ornamental em 
diversas Praças do Bairro City Barretos, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e todos os equipamentos de trabalho 
edesegurança para ellecução dos serviços conforme planilha 
orçamentária básica e especificações em anexo. Empresa Vence
dora: 1 - ENCOM SERViÇOS URBANOS LTDA pelo menor valor 
global deR$ 335.000,00. Barretos, 25 de Novembro de 2020. 



CAIXA 
2a Via - Comprovante dé transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0284/ 006 / 00000033-1 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

CPFjCNPJ: 51.501.559/0001-36 

Banco: 033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

'Conta destino: 0092/00013002893-5 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nom-e: CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

CPFjCNPJ: 68.165.091/0001-59 

Valor: R$ 10.279,05 

Valor da tarifa: R$ 0,00 

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da operação: CARLOS ALBERTO MARIA 

Histórico: 

Data de débito: 07/12/2020 

Data j Hora da operação: 07/12/202014:22:54 

Código da operação: 00192016 

Chave de segurança: 1CLSF352QEJUPKSS 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelO cliente. 

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Duvidaria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 08007260104 
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NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 
I . 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

225 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA li Código de Verificação de Autenticidade 

7ESKW90RQ 
NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e I!l. .' Data e Hora de Emissão da NFS-e 

02/12/2020 às 08:34:38 
lnformaç6esFiscais . 
.Exigibilidade do ISS 

"Exigível 
Número do Processo Município de Incidência do ISS 

ASSIS-SP 

Local da Prestação 

ASSIS -SP 

Chave de Acesso 

335285BMKNSB2EF17R9VQHFCON6Y6Z1 N 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

Data do RPS Competência 

02/12i2020 

Tipo ISS 

Para certificação da autenticidade acesse 
hllps:/Infse.assis.sp.gov.brl, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 
1-Sim 2 -Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

P~STAO~R DE SERY,IÇO$ 
CPFICNPJ 

68.165.091/0001-59 

RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

29042 

Logradouro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP Cidade 

19802~80 ASSIS-SP 

CPF/CNPJIDocumento RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal 

5 1.559/0001-36 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/País 

19807-634 ASSIS -SP 

Qtde. Uno Medida Descrição 

000037125 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Complemento Bairro 

CONJ.31-32 CENTRO 

Telefone E-mail 

escritafiscaI2@souzacardoso.com.br 

Nome/Razão Social 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento 

Telefone 

1833011057 

Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

E-mail 

materiais@femanet.com.br 

Vir. Unitário Total 

1,00 UN PROCESSO 080/2019 - CONVITE 0321201901/11/2020 A 30/11/2020 ADITIVO 033/2019 "ilA 10.279,05 R$ 10.279,05 

Irri~~to S~re1)~nt,iç~s~ectuatq~gt':Ntt.(utêza -ISs 
LC 11612003: 17.13 

ADVOCACIA 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo 

R$ 10.279,05 R$ 0,00 R$ 0,00 

PIS COFINS INSS 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

alor Líquido da NFS-e: R$ 10.279,05 

Informações Complementares 

M~n 

Entrada.BLhLl -<L 

Vendmento Ü~_L1_.2 /Jo 

Alíquota 

0,00% 

Atividade Município Código CNAE Código da Obra CódigoART 

0000170000013 6911701 

Base de Cálculo Total do ISS ISS Relido Desconto Condicionado 

R$ 10.279,05 R$ 0,00 2- Não R$ 0,00 

IRRF CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VaI. Aprox. Tributos: Federal (13,45%) R$1.382,53 Estadual (0,00%) R$O,OO Municipal (4,07%) R$418,36 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS O SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 225 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 7ESKW90RQ. 

Data CPFIRG Assinatura 

-_/ __ / 
C L FH/iA 

Fls. nO :llt' 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFS-e 

Dados dá NFS-e 
> ...............•. ' 

, '., . 
'" :.'. ' 

Número: 225 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

Código de Verificação: 7ESKW90RQ 

~have de Acesso: 3352858MKNSB2EF17R9VQHFCON6Y6Z1 N 

Data de Emissão: 02/12/2020 

Hora de Emissão: 08:34:38 

Situação: Normal 

~ertificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
..:ierviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

Impresso em: 03/12/2020 08:36:47 



tema NOTA DE EMPENHO 
Fund3~ão Educacional do Município de Assis 
AV_ GETÚUO VARG-'\.S, 1200·· viLA NOVA $.4.N"T.ll.NA CE? 19_5C7- BC 
AilSI;S.'S.P - CN?J 51.501_55~;-núúl-% 

11'= DO :r::.nDJHOnnO 

SIT'E: ,,-wv,·_f=_eGu.b.- E-MAIL: maferiais@fema.edu.br 002965/ 1SubernpenhoOrçarnentário 
DErARTAMENTO/UNIDAllll E.\'EtUToufl-DM I N 1ST RACAO GERAL 

ASSOCIA 

3325-1561 

20.558,10 10.279,05 

1 1 SE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDICA, 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 
FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E 
ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 
E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O 
EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO 
PELA CONTRATADA REFERENTES AO MÊS 
DE NOVEMBRO/2020 - NFE. 000225 

Senhor Fornecedor: favor informar Ranco, Agência e 
Conta Corre-nte na Nota Fiscal 

emADE: 
ASSIS 

10.279,0500 

TOTAL GERAL 

N" tom .... 
74 

SP 
VDJCllllDJTO 

SA1DO ATUA1 

10.279,05 

10.279,05 

10.279 05 

TABIL 

D CLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS fiNS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
AGAMEtHO, CORRE ONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ___ --' _~ __ _' ___ _ 

ASSINATURA (RG: 

••• PRAZO PAGAMEtlTO CotlTAOO A PARTIR 00 RECEBIMEtlTO 00 MATERlAUSERVICO. 



f' tema NOTA DE EMPENHO 

J<1Jndação Educacional do Município de Assis 
AV. GETULIO VA • .RGó"'-8, 12UO .. V.lL~ NOVA ;~c~·HAN"A CE? 1:9. SI,] 7.·13ü 

ASStSo'SP - CNPJ 5 L50L:55~i{)O()1-36 rll"-=~D-O=-=1:1IQO-=Dr=H-=O/=IIP=-=O------------------1 

SITE: ........... fema.~.bt- E-MA1L:maferiais@fema.edu.br 0.02965/2 OGlobal Orçamentário 

DI!lAllTAMENTO!I.JNJIWIE EXEtUToRA.fI..DM I N 1ST RACAO GERAL 
N"tONToI. 

74 
ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA - 3325-1561 SP 
VDrClM:DrTO 

3AI.DO ATUAI. 

2.675.865,38 642.870,98 20.558,10 622.312,88 
ITI:M: QUAII"T. UllID. I:RI:ClnCAç o 

1 2 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 
ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senhor Fornecedor: Favor informar Banco1 Agência. e 
Conta Corrente n· Nota Fi:scal 

10.279,0500 20.558,10 

TOTAL GERAL 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS fiNS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
GAMENTO, CORRE PONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ________ ---' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

" , • PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR 00 RECEBIMENTO 00 MATERlALISERVICO. 



Í" tema 
Fundação EdocacÍonafdo Município dR Assis 

NOTA DE EMPENHO 

AV. GETtTIOVARGAS, 1211-0· VILA NOVA SA..>'lTA"l"A CEP 19.B07-BO 
.A.SSISJSP-·CN"?J51.501.55~:'{)O(jl-% ~JI"-'-D-o"-'-n-=aDf=H=o~n=no=-------------------l 

&ITE: "",",,".f~.Nu.hr E-z,,·[All.; materiais@fema.edu.l'ir O 02 965/2 O G loba 1 Orçamentário 

DEfARTAMENTOIUNlDAllJ!EXECUTOBAADMINISTRACAO GERAL 

ASSOCIA 

SALES DE 

2.675.865,38 642.870,98 
ITEK QUAJI'T. UJIID. EftEGlrICAÇ o 

E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O 
EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO 
PELA CONTRATADA. 

3325-1561 

20.558,10 

Senh·or Fornecedor: Favor informar Banco, Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

TOTAL GERAL 

N" com. 
74 

SP 
VDfGlKDfTO 

:!IAI.DO ATUAI. 

622.312,88 

10 

DE ARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RfCEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE 
ONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ____ ' ____ --' ___ _ 

ASSINATURA I RG: 

" " " PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR 00 RECEBIMEtHO 00 MATERlALISERVICO. 



CAIXA 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 
Via Internet Banking CAIXA 

! 

i 

Tipo de TED: 

Conta origem: 

Tipo de conta: 

Tipo de pessoa: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Banco: 

Tipo de conta: 

Conta destino: 

:ipo de pessoa: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Valor: 

Valor da tarifa: 

Finalidade: 

Identificação da operação: 

Histórico: 

Data de débito: 

Data / Hora da operação: 

TED para terceiros 

0284/ 006 / 00000033-1 

01 - Conta Corrente 

JURÍDICA 

FUNDACAO EDUC DO MUN DE ASSIS 

51. 501.559/0001-36 

033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888 

01 - Conta Corrente 

0092/ 00013002893-5 

JURÍDICA 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 

68.165.091/0001-59 

R$ 10.279,05 

R$ 0,00 

05 - Pagamento de Fornecedores 

CARLOS ALBERTO MARIA 

11/01/2021 

11/01/202116:16:42 

Código da operação: 00188662 

Chave de segurança: Q3FPKYHGP9POP29E 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada. 

SAC CAIXA: 08007260101 
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492 
Ouvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 08007260104 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

I~()rma~~~.~~is 
Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do Processo Município de Incidência do ISS 

ASSIS-SP 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

Local da Prestação 

ASSIS -SP 

Competência 

05/01/2021 

Tipo ISS 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

234 

Código de Verificação de Autenticidade 

CEBNEZLNH 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

05/01/2021 às 09:34:12 
Chave de Acesso 

34019758328WPMOGUS66CVHY J01 EFFTC 

Para certificação da autenticidade acesse 
https:/lnfse.assis.sp.gov.br/, menu 

consultas e informe os dados desta NFS-e. 

1-Sim 2 -Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 04 - Fixo 

PREST'ADOR: nesEttVtÇos .• 
CPF/CNPJ 

68.165.091/0001-59 

RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

Logradouro 

AV ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 40 

CEP 

19802~80 

Cidade 

CPF/CNPJ/Documento RGllnscrição Estadual 

51.50:1 .559/0001-36 

Logradouro 

AV. GETULIO VARGAS, 1200 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais 

198070634 ASSIS - SP 

·&r~~ti~~~'<'.#O~.$éijlç~}··"···· 
Qtde. Uno Medida Descrição 

1,00 UN 

Inscrição Municipal 

'tn~~t#~(Jb~~~i~ád~Q.ÚâJfI~,Naw~Zli~t~\ ' 
LC 116/2003: 17.13 

ADVOCACIA 

29042 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo 

R$ 10.279,05 

PIS 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

alor Líquido da NFS-e: R$ 10.279,05 

Informações Complementares 

INSS 

R$ 0,00 

000037125 CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Complemento Bairro 

CONJ.31-32 CENTRO 

Telefone E-mail 

Nome/Razão Social 

FEMA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 

Complemento 

Telefone 

1833011057 

Alíquota 

0,00% 

Base de Cálculo 

IRRF 

R$ 0,00 

Bairro 

VILA NOVA SANTANA 

E-mail 

materiais@fema.edu.br 

10.279,05 

,,>,,:,?' 'Co~~k~~p~I>·' 
Atividade Município Código CNAE Código da Obra 

0000170000013 6911701 

Total do ISS ISS Retido 

CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 10.279,05 

VaI. Aprox. Tributos: Federal (13,45%) R$1.382,53 Estadual (0,00%) R$O,OO Municipal (4,07%) R$418,36 

RECEBI(EMOS) DE CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS o SERViÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 234 E CÓDIGO DE VERIFICAÇAO CEBNEZLNH. 

Data CPF/RG Assinatura 

-_/ __ / 

C L FEí'~!A 

fls. na ,).. 'b:) . 



tema 
Fund3Ção EdIJc3cioD31 do Município de Assis 
AV. GETÚLIO VARG.'!"s, 1201}·· \1LA NOVA SA...'-'TA."JA CU> 19.807. no 
A~SfS,"5;P - CN?J 51.501.559AHlCl-36 

3ITE: "", ..... fema.Kt>.w E·1.lA1L: m3teriais@fem.a.edu.br 

NOTA DE EMPENHO 

IJO DO IiIDEII'HOllDO 

002965/02 Subempenho Restos 
IlHI'AllTAMENTOI1JNIlh\Dl! EXl!CurORA: 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIA 000 
ÇO: 

~A~V~.~Ar.R~M~A=N~D~O~S~A~L~E~S~~~~~~~-r-~~~== __ ~~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~P 
I.ICITAj; o 

SAl.DO ATUAI. 

10.279,05 
ITIiIl OUART. UllID. IiftliCIUCAÇ o VAl.O. TOTAl. 

1 1 S R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E JURÍDIC , 
OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO DA 
FUNDAÇÃO JUNTO AO EGRÉGIO TRIBUN L 
DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E 
ATUAÇÃO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENT ) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 
E NECESSÁRIOS, SENDO QUE O 
EXCEDENTE NÃO PODERÁ SER COBRADO 
PELA CONTRATADA REFERENTES AO MÊS 
DE DEZEMBRO/2020 - NFE. 000234 

Senhor Fornecedor: Favor informar Banco, Agência e 
Conta Corrente na Nota Fiscal 

10.279, 5 

TOTAL GERAL 

10.279, 5 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS fiNS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA 
~~.MIi'tfflo;.:-COORRESPONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

ASSIS, ___ ---' ____ ' ___ __ 

ASSINATURA f RG: 

•• • PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO MATERlAUSERVICO. 

C L. FEMA 

Fls. na :;L~~ 



tema 
Fundação Educacional do l\lumcipio de Assis 
AV. GETULIO VARGAS, no'}- VILA NOVA $Al .. 'T ANA CE? 19 .BOi - na 
A1lSI&!'SP - CNPJ 51.5ilL559/{){){I1-36 

&!TE, """"".f=u.Mld,;r E-lv1AIL, maferiaiS@fem.a.edu.br 

NOTA DE EMPENHO 

Jr= DO J:lIUDrHOnnO 

002965/20Global Orçamentário 
DEl'AllTAMENTOIUNIllADE EXECUTORAf\. DM I N 1ST RACAO GERAL 

ASSOCIA 

SALES DE OLIVEIRA - 3325-1561 
:r:lOC_COllU:lA 

2.675.865,38 642.870,98 20.558,10 

CIDADI!: 

ASSIS 

N" CONTA 

74 

SP 
VDrClllJ:JrTO 

SAl.DO A TUA); 

622.312,88 
ITJ:lI QUAJJT_ UJlID_ J:HJ:ClnCAç o VAl.O:l TOTAl. 

1 2 SV SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E JURÍDICA, OBJETIVANDO AO 
ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO JUNTO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E ATUAÇÃO EM 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) 
HORAS MENSAIS DE SERVIÇO E PARA 
ATENDIMENTO DE PRAZOS ESPECÍFICOS 

Senh'or FO.rnecedor: FaVOl' informar Banco, Agência. e· 
Conta: Corrente na Nota FiKa:1 

10.279,0500 20.558,10 

TOTAL GERAL 

IL 

ECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS fiNS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNC UIA DE 
PONDENTE AO CIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO . 

• 
ASSIS, ___ -' ________ _ 

ASSINATURA I RG: 

••• PRAZO PAGAMENTO CONTADO A PARTIR 00 RECEBIMENTO 00 MATERlAUSERVICO. 



PM DE ASSIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFs-e 

:"" 

", .. ,'.' ',',,'. ' .. ," 

.'.' 

; 

. 

, 
.. i . 

Número: 234 

Espécie: Prestação de Serviços 

Série: Nota Fiscal Eletrônica 

. Código de Verificação: CEBNEZLNH 

Chave de Acesso: 34019758328WPMOGUS66CVHY J01 EFFTC 

Data de Emissão: 05101/2021 

Hora de Emissão: 09:34:12 

Situação: Substituida 

'3rtificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste 
Município. 

Impresso em: 05/01/2021 15:05:18 



VOLUME 
ENCERRADO 


	redigitalizar fl245a247 



